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JurUn1.onto uos monbro das commisI sõos do in'lUerilo.~ o ••••••• ·,. o.' o ••• o. o

I,Loitura
Da actas das es'õcs .... o o o ••

!las aclas das sessões socrotas , ..
Da acla do ultimo dia uo ses ão o sua

approYa~ão.. o o .

Do di cursos os I'Íptos o., ••••• o ..

Do oxpeuienlo o seu de'lino o o .. 000

• De pareceros, projeclos etc o .. o .

I, Do projeclos. o". o o .. o o o. o .
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XLII

Assu.urTO

Ltcenç.. aos dOputldos .
Licença pedida pelo govorno ]Jara elU

pregar o doputado em algnma cOlUmissão.
Li ta dos deputados com oleiçõos duvi-

dosas .
L ista dos deputados rom eleiçõos liquidas.
Loterias uão são consido"adas negocio

particular .
Logar quo os membros da mosa nas

assornblóas geraes devem occupa,· .. ,.....
Lo ar quo o. ministros occupam quando

aprosentam propostas , ..
Lo ar quo os ministro. occupam quando

aprosentam os relatorios , , .

lU

l\.lanlfestaçào dos espectadores •...•
::\Iateria om di.cus ão não se devo di

vagar, ou JntroJuzir assumpto novo ao
do debato .

~:la1;erias par~ ordom do dia dos
sabbados (') .

l\.lateria- que dovem ir á- commissõos.
::'I.lelD.bros do mais de duas commissõe.

permanentes ,. _ .

tl "id. Observ.~áo ii. p.g. 119.
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ASSU.\ll'TO

::Uctll.odo do procoder.so ii rotarão .....
;'\J cthodo da \"ot"ç,io nominal .....•...
lIIctb.odo da votação por oscrutillio se·

crolo ..........•.........................
~Ic1;hodo da vot,açãJ symbolica ..... ,..
::\.IC":to. :

.'ias sossõos preparalorias. o ••••••• ,.

No {.o annO da legi latura .
Xos demaiS annos .
Nas S{lssüc.)s o\:lraonliuadas .
Nas assom blu.,s gorae< o • " o •••

JHinistro5 d c-ta.clo, qllando o
como podom lomar p:ulo lia ,!iscussão ..

~J:i..ni.,1;[,05 do o ·ta.do, uão sendo
deputados, tum entrada na camara. o ••••

:\Ii sa do Espil'iLo Santo o .

~Ioçõo quo olijam immodiata de isão.

~Iodo do celebrar·so sossão socreta .....
::\.1 do do começar a discussão de 'lU. I·

quor projecto o '" ••

~Iodo do fallar:
1)0 depu lado .. , .. , .
Do deputado onfermo .
Do pre idenle .

:\Iodo dos espectadore assistirem ás ses·
sõe o da assomblca geraI. ..
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XLVI
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~.lodo do ministro do ostado apresenlar
proposLa , , .........•..

~.lodo como os ministros poderão assis
ti r ás discnssões. . . . . . . .. • •...•.•.•....

~.lodo por qno devem procedor aS com·
missões na IDl0rposição do sens parocoros

~1:odo por quo os ministros podorão assis-
ti r á discussões ...•.•..................

~.lodo por quo -o podorá fallar .
~.lodo UO rO:luorer-80 sossão socrela..••.
~.lodo do so procedor á '·olação ..
~.lor1;e UO nllnistro do ~stado ......•..•.
~.lor1; ,opção ou perda do logar de do-

pulado eleito .
~.lor1;c do sonador .

N

N egoci 0<; particularo" podem tor uma
só discussão .

NOlD ação das commi'sõo mLüas•.•
NOU1eação do depnlações .
N olDeação o oleição das commis õos

permanontes ....•..•.•.•..•.•...•.•••..•
N Olll ação do presiuonte para a com-

mi são dos novo mombros .
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XLYIlI

ASSUlfPTO

NUIUoro de deputados para a abertura
da assembléa soral. .•....•.............

NUlll.oro do doputados para a abertura
Jas sossõo' diarias ..

l ':'-lll.O~o do depu lados para so proceder
a \'otaçao ..

NUln.?ro. dos membros das commissões :
!·,speclaes ..
Do respesla á falia do tbrono .
De orçamento o contas .
Das ,\omai' eommissões .

XUlnoro para deci'fio das queslõos om
sossõos prepara lo rias .

o

órrortus e felicilaçõos á camara .
Ollieiue da secrrtaria, sou numero ele.

Ofrieio au minislro para a di cussfio do
proposlas ( ó tem losar o con,-i lo na 2,'
di u>são\. .

O meios de auloridades constiluidas, de
particulares ou sociodados, sua re·
c~pçfio Clc .
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L

ASSUMPTO

omicios do govorno o do senado, sua
leitura .

Opção, morte ou perda do logar de de·
putado eleito ..

opção dos deputados eloitos por mais Je
um districlo .

Ordell1 do dia:
Para sua organização pôde o de·

putado lombrar qualquer ulaloria ..
Para sessão seguinle .
Para as sessõos dos sabbados ('j .
Para lrabalhos do commissões .
Quando houver duas sessões .
Seu começo ..
Sua discussão ou alleração ..
Sua publicação no jornal da caSa .•

OrdeDl. que os deputados o espe ladores
devem guardar nas sossõos, o fôrma
por quo a commissão do policia devo pro
ceder quande aquolIa fór porturbada ....

P

Pareceres adiades, sua discussão ...
Pa.recore concluindo com projectes

com yoto em separade .

(') "id. Obsel'Toçao á p.g. 179.
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ASSUMPTO

Pareceres considerados como rcque·
rimenlo3 .

Pareceres das commi.sõos de in-
querito .

Pareceres (de commissões com pro-
jectos ..

Pareceres de commis·ões. sua
leitura, approvação ou adiamento •.•...

Pareceres pedindo informações .....
Pareceres que de,·em ficar adiados.
Parocere que não forem mais do

que imple; requerimentos .
Pareceres reconbecendo doputados •.
pa~ec?res sobro ind.icaçõe-. sua

dlscllssao .

Pareceres sobre ma'eria importante,
poderá mandar·se imprimir por pedido
do algum deplltado e votação da ca·
mara .

Pareceres sobre reconbecimento do
no\"os deputados, como e quando são
submettidos á votação .

Parecere.., sua discussão .
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Participação ao govorno e ao se
nado do numero do doputados reco-
nhecidos ou presentos .

pedido de dia, hora o lagar para a
abortura da assombléa goral. .

Pedido do informaçõos pelas com-
missões , ' , .,

Perda do lorra,·. morlo ou opção do
doputado elolto .

pessoas oncarregadas do asseio da
casa .

Prazo para r; commissõos apresen-
tarem sous paru~eres ..

Preenchixnen"to do vagas nas
cOUlluissões do iuquorito ..

Pre.ferencia dos ministros nas vozes
do Callar ..

Pre.ferencia de deputado antor de
qnalqner projecto ou relator de com-
mi são ..... o •• 0 ••••• 0 •••••• 0.0 o o •••• o o

Pr~fe:x:encia entro proie tos. sua
wscnssao ..

Preferencia entre requerimentos de
adiamonto _ .

Preferencia na inscripção dos ora·
dores ..

Pre.ferencia para oxplicar-se .
Pre.ferencia para fallar ..
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LVI

ASSUllPTU

Preferencia para respondor .
Presiden"tes da camara ..•.........•

Nas sossôes preparatorias da noYa
legislatura : _

Nas.ossõos preparatorias dos demais
annas '.' .

Nas sossões proparatorias das sessôos
extl'aol'dinaTias .

Presiden"tes das commis,õos do in-
quorilo " , , ., .

Prixueira commis5ão de inquorilo .
Prioridade das omondas restrictivas

do despezas .
Prioridado d35 cmondas suppres iT38

na votação .
Priqridade na réplica .
Prioridade na votação ..
Prob.iblçâo de fallar contra o von-

cido .
Proj eoto aprosentado COmO omonda "

qnalqnor parocer .
Projeo"to, COmo e quan do 50 pódo fun·

damontal·o .
Proj e~"t~ do lei de orçamento, 'tem só·

monlo ~ dls USSOCS .
Proj eoto di pon ado de impre5.ão o do

remessa á commissão .•.•.•...•. " .•...••
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ASSUMPTO

Proj 001;0 não julgado objecto de deli-
beração considera-se rejoita o .

Proj ccto de resposta á falia do tbrouo,
sua impressão, discussão, "atação e re-
Illossa , '

P roj coto do senado, adoptado pela
camara sem emenda ..

P roj cc1:o julgado objecto de delibera-
ção .

p~·ojocto julgado objeclo de delibera-
ção sem vOlação da camara .

P roj ccto orrerecido como substitutivo,
sua votação '" ..

P roj ccto orrerecido como emenda a um
parecor do commissão " .

Proj cotos que podem ler uma só dis-
cussão (apresentação e discussão) .

Froj cctos que só tom duas discussões.
F roj cctos rejeitados ..
Froj cotos remetlidos ás eommissões ..
Froj Oc1;O remellidos ás commissôes,

ua apreciação, etc ..
F roj octo , sua leitura, formula, ele .

Froj ootos, sua discussão .
Propo 1;as do governo, apresenlação,

discussão, ele ' .
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ASSOill'TO

Propos"tas de orçamento o (orças de
lCl'ra e mar ' .. " .. , .. , .

Prorogação das horas do sossão •.•..

Prorogação da Ini do orçamonto .
Protesto o doclaração de voto .
Pu.bl.Icação das o.posiçõe; dos doeu-

montos, ote., no jornal da casa O om
a,ulso .

Publ.lcação:do p Ireeeres sobrn eleições

Q

Questões do ordom .
Questõ de preeedeneia para fallar ..
Qu.es"tões incidento ..

R

Recebl:rn.en"to do ministros ....... -.
Recepção do Imperador, Principe Im

perial, Rogento, Família Imperial O Secro-
tario de estado em nomo do Imporador ..

Reconb. ci:rn.ento do dopu1ado .
Reconheci:rn.en"to de depu ta do,

(adiado) -
Reconhocl:rn.en"to de deputados,

são urgonte as indicações para lal lim ..
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LXlI

ASSUMrTO

Rcconhecünen1;o do pTiDCiJlo im-
porial. .

Rec1;iIlcação do discunos ...•.•....
Redacção omondada .
Redacção final, sua aprosontação,

improssão, discussão o Totação ....•.....
Redacção para a 3 .• discussão .
Reel.eição dos mombros da m~sa .
Referencia a documontos ou .otos

do go"orno .
Referencia, quaos não podom sor

oxhibidas ..
ReforJn.a do rogimonto ..
Rej eição das omondas do sonado a

projocto da camara .
R",gras om gorai a rospeito da votação.
Regras quo o doputado dov; obsorTar

quando tivor do fallar o fórma do 50 lho
concodor a palana ..

Relação dos doputados qno podirom a
palavra, como 50 fará a inscripção .••....

Rel.ação dos diplomas ..
Rel.a1;ores das commis ÕOS, quaos são

considorados como taos, o como aproson-
tarão sous trabalhos .

Rel.a1;orios das commissõos do inqno-
rito .
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ASSUMPTO

Rexnessa do projoctos ás comm.ssoos.
Roxnosga do projocto com ou som

~mon~us á oommissão do rodacção .
Ropl<ca .
Requer illl.e n"tos ' " ..

Requel"itnen"tos adiados .
Requori1ll.on"tos do adiamonto ...•
ROquerixnen"tos para sessõos se-

el'olas .
Roquorixnen"tos para rolação no-

minal. .
Requerixnen"tos pedindo iuforma·

çõe; sobro nogocio dointorosso particular.
Roquori1ll.on"tos podindo Ilrgoocia

Oll adiamonto sobro negocio do intorosso
particular '" "

RequOrilD.en'tos, sou apoiamonto
o adiamonto .

Req uerixnen"to vorbal para o:.cer-
ramonto .

na i.' e 3.' di3CllS ÕOS do pr"joctoJ.
De qualquer discussão .

Resoluçõos da assombléa goral. ..
Resoluções das assombléas prorin·

ciaes (sna di;cnssão) .
Rcso1.uçÕes prorogativa:l do orça-

mento .
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ASSUllPTO

Respos"ta á Falia do Thronoo o., o..•. o
Respos"ta do Imperador.... oo... o. O"

Respos"ta immediala dos ministros ás
inlerpellaçõos. o......• o.. o.. o. " oo.. oo"

Respos"ta de ministre quando t1epu
lado, come ó dada. o.. , o.. o_O' __ o" ... oo

Respo "ta de presidente á' felicHa-
ções de autoridade; elc. o '" " _. O'

Respos"ta do prosidenle quando o Im-
perador nogar a sanceâo. oO" o' ooo.

Re"tirada do depu(ado duranlo a sossão
Reunião das duas enmaras om assem·

bléa geral_ .• o o" oo_o..•. o. __ o_. oo

S

Sancção, quando fór ncgada •. o. o...• oo
ecre"taria da camara .. o. o. ooo. o' ..•

Secre"tarios 0 ••• __ • oo_ o...•..

Secre"tarios, nas c sGes propara-
lorias ... o. 0_ •• o..•...•.•• oooo.. 0 •••• -o. o

Segunda commissão de inquerito ... _.
separação de arliges de projoetos. o.
separação do artigo adtliUvoso. _o-
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ASSUMPTO

Sessão ordinaria ou eltraordinaria da
camara.........................•......

Se são secrela proposta pelo governo,
como tem logar •........ _•..... , .......•

Sessões das commissões de inquerito•••
Sessões extraordinarias, quem as pre

side e quaes os secretarios, e como se
procede a este respeito, si 50 estendem a
mais de moz ..

Sessões (dnas) no mesmo dia "
S ssões nocturnas .

essõe preparalorias ..
o primeiro anno da legislatura .

Nos domais annos .
Nas ses ões extraordinarias .

Sessõe secretas para materia jã apre·
sentada .

Sessões secretas para maleria não apre·
senlada ..

Subs1;i1;uição de presidenlo .
ubs1;l1;uição dos socrelarios ..
uppressão de conclusões de parecer
"Obre eleições .

Suspen ão da sessão até haver nu-
mero para a abertura ..
uspen ão dos lrabalhos da cama·
ra ..
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LXX

ASSDMPTO

Suspensão ou levantamento de sessão
por falta de ordem ..

Synopse dos tnbalhos da camara .

T

Te:rnpo de adiamento, deve ser limitado.
Teroeira commissão de inquerito•....
Traba1hos de commissões .
Trata:rnento dos deputados, na, ses-

sões, actas, etc .
Trata=.ento do presidente no recinto

da camara ..
Trata:rnento dos secretarios .
Tribunas, para os senadores, corpo

diplomatico e senhoras .

U

Urgenoia para fundamentar projectos,
indicaçõe , requerimentos, etc .

Urgenoia para interromper a ordem
do dia ..

Urgenoia~ sua explicação .
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ASSUMPTO

v
Vagas nas commlssoes de inqueriLo.••.
Verificação das actas eleitoraes ...•
verificação de poderes:

Nas sessões preparatorias do primeiro
anno da legislatura ..

Nas dos demais annns e nas sessões
extraordinarias ..

Verifl.cação de votação .
Vezes que o deputado póde fallar .
Vezes que o mInistro póde fallar ..
Vice.presiden'tes ..
V is'ta ao candidato das exposições dos

interessado , .. ,
Vo'taçõe :

Adiada para a sessão seguinte .
De artigos additivos ao orçamento•.
Da materia, como dove ter logar .•.
Do omondas, quaes têm a preforoncia
De omendas, em terceira discussão..
Do projectos contendo mais do um

arligo, como deve ser observado.•
Do pareceres das commissões de in·

quorito .
Das emondas .
Dos pareceros reconhecendo deputa'

dos ..
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ASSUMPTO

·
Das mate rias não discutidas.......
De projectos em i,. e 2.• discussãe.
De projectos substitulivos .
Das malerias encerradas na sessão

antocedente ..
Do orçamento em 2.• e 3.• discussão.
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REGIMENTO INTERNO

DA

CAMARA DOS DEPUTADOS

CAPlTULO I

DA SB3SÃO pnEPARATORIA

Art. L° No primoiro anno da legislatora com
parecorão o~ doputados, no salão da rospocliva
camara, dezoito dias alltos do dostinaGo para
a abortora da assemhléa gorai.

Art. 2.0 A's onze horas da IDanhã oc<npará a
cadeIra da prosidoncia o ,Ieputado, qoo fór mais
volho em idado d'entro os pro onlos; e con,·idar:'
para sorvirem í ntorinamento de secretarios os
quatro doputndos, qoo mais moços lho pare
cerem: havondo reclamação do que exi.tam
ootro.! mais moços, os prosentes docidirão, por
meio do votação, quaes devam ser chamados.



ML. 3.0 Formada assim a mosa, cada um dos:
dopuLados ontrcgará au prosidenLe o sou (liplo
ma o um dos sccroLados fará a ro!ação llomiLal
dos apresentados.

ArL. 4.0 Por osLa rolação sel'ã,) chamados os
t10puLados para dar sou voLo om escrutinio so
cI'eLo, pola rÓl'lna disposla no capilulo VII,
para pl'esidonLo, ,'ico-prosidonlcs e socreLarios,
quo lôm do serúr alô a eleição da Mosa de quo
LraLa o capitulo II, a qual devo r.zor-so logo
depois da ahorlura da assombléa gorai.

Não sorão admiLtidos a volar os deputados por
(lisLdclos om quo hou ver mais do uma turma do
oloiLos, os qnaos lambem não lomarão parto om
oulros trabalhos da camara, sOlido-lhes aponas
pOI'miLLitlo disculir a oloição CiuO lhos disser
1'0 poilo dosdo quo afJrOsonlom dIploma, roliran
do·so, porém, do salão ompro qno so livor do
10Lar.

Art. 5.0 Em seguida o presidonLo nomeará
uma commissão de ci IICO mombros, a qual, á visLa
das aclas oloiloraos, diploma~, reprosoolações ou
donuocias quo rorem prosoalos á camara ou á
Ulo~ma commi.;são, organizará:

§ l.o ma IisLa dos dopularlus por di.lrictos
ehliloraos cuja eloição não olToreça duvida ncm
.01Tra conloslação, "oolio essa IisLa approvada
pela COlmara medianlo l'oLação do respeclivo
parecor "pro onlado pola cOllllUissão em brove
prazo.

§. 2.° Outra li.La dos deputados pnr dislriclos
ololtorao igualmonlo, cuj.\ eleiçiío róI' coolo·l~·
da por proleslo 00 doouocia coolra a sua vali·
dado. apro enlado. á camara 011 inserlos nas
aclas da' oloiçõo' primadas 011 secunllarias.



~ 3," Dos dopntados da primoira lista se ti
rarão iL sorto tros coullnissõos do no,"o mombros
cada uma, '

§ 4.0 Estas commi~sõos nomoarão um presi
donlo para dirigir os Irabalhos o distribuir os
papeis relali vos a cada distrirlo oloiloral, Ollcar
regando-so lambom do oxamo do alguns dolles;
o funccionarão alõ o fim da primeira sossão da
leRislalura, (i)

~ 5,0 Cada um dos mombros das dilas com
mis ões exporiL o quo ellcolllrar nos papeis, cujo
oxame lbo COUbOl', c rodi"irá o )'elalorio que
tem do ser apre olllado á cumara, nos lormos
do arl. 7.0 § 1.,0

ArL. 6.0 A' primoira com missão pOlton oriL o
inquerilo sobre a eloiçõos das provincias do
Amazonas, Pará, Maranhão, Piauh)', Ceará, Rio
Grando do Norlo, Parahyba o Pernamhuco.

A' segunda, o (Ias pro"incias da AlagaRs,
Sergipe, Babia, Espirilo Santo, Rio do Janeiro
o . Paulo.

A' lercoira, o (ln provincias do Paraná, Sanla
CalhalÍna, Rio Grundo do Sul, Malo Grosso,
Goyaz o ~lioas Gerao ,

Art. 7,0 Recebidos os To<poclivos documonlos,
cada commissüo pro tará lias mão' do pro~idonle

juramento de bem o liolmonlo proceder ao io
querilo; o Jogo annunciará, pelo jornal que
publicar os debales da camara, a hora em que
colobrará as su.s ses ões.



§ i.o A estas sessões, em salãe privaLive,
aómiUir-se-hãe Ledes es inLeressades no inque
rHe e qualquer cidadãe, que o requerer por
escripLo ou coucorrer para o esclarecimoeLo da
verdade.

§ 2.0 IoCormada a commissão verbalmenLe, por
cada um dos relaLeres, das quesLõos susciLadas
DOS documenLos, cenvidad. aos interessados,
seus advegades ou procuraderes, para olTereco
I'em as suas expesições a respeiLo do processo
eloitoral unicamente. Destas oxposições lIar-se
lia visLa para conLe tal-as ao canltidaLo que o
requerer por si, por ad vogado ou procurador.
ou a qualquer depuLade que o pedir na falta
daquelles.

§ 3.0 Guardadas sempre a ordem e solemni
dades precisas, a commissão em seguida cele
brará conCerencias para ooy;r as ob eryações
que o inLeros-ados, sou procuradora ou ad
vogados, e qualquer depuLado heuTerem de
fazer oralmenL sobro n ""'tel'ia propria do
inquerito: eLes lIebato' durarão omquaoto O
permiUir a maiori.1 da commiss:io .

.' 4.0 Logo oopois a comlUi ão Cormulará o
relatorio do inquel'ito sebre a eleições de caJa
districte concluiudo com o seu parecer Olll
artigos precisos.

Art. 8.0 As o.posições. as co"tesLnções e o
relato, io serão logo impre-sos uo joroal, qoe
poblicar o debatos da camara, o ditribuidos
om ayul'o com o voLo om separ:ldo, si hoover,
de ~ualquer membro da commis ·ão.

VlOte e quaLro horas depois dessa publicaçiio,
o presidente da camara ,Iará para ordem do
dia a yetação, sem mais debate allllllO, do pa
recere- de calla inquerilo om o voto- em -epa-



rado o as omondas, quo qualquor depu lado
heuver uhmeltido ao JUizo da commissãn. (2)

§ Lo Nas eleições duddosas, á requeJÍmeolo
de qualquer depulOllo, apoiado pela lerça. parle
dos preEentes e indepeodente de votação, ficará
aniada a Tetarão dos pareceres oa parte res
pecth'a até quo hajll ua casa metade e mais um
dos membros, de qlle a camara se compõe. (3)

§ 2. 0 Quando a maioria de qualqner d"s com
mi "sõe concluir O sou parecer annullando a
elei 'ão de um ou mais deputados por qualquer
dislriclo, ficará o me 'mo parecer adiado para
ser vota.do depois tia aberlura da assembléa ge
rai na IJarle ,'elaliva ao diploma ou (Jjplomas,
cuja validude não f,,' reconhecida, precedendo
ne"le caso discus'ão igulla de qualquer parecer
de cemmissão. (4)

(!) Em scss40 de 19 de Dezembro de 1812, decidiu :l

~~:raU~tl~~r~~1~~t'~~~5u~ode:~;::eOrq:~ f~~~:Ur-;r~:
sr.tbre a e1eiç..SQ do 3.- dl5lriclO d:a. prOtiDCia de YíU3.li
Gene!:.

(3' Em sess30 de t:) de f'ezembro de 181! t decidiu a
amam. á requerimento de DIO deputadQ que Oca.ue
adiado o reconhecimento do lerceim deputado pelo!·
diSlricto de ~JinolS Geracs, 3pezar de recembecido pelo
pt\recer D. 38 de t 72.

(4) Tratando-ac em suslo de !7 de :Maio de 1867 do
TeriOc3çJo dos podere! de 010 dos deput3d'!5 pelo 3.·

~~5n~W:~a~Dd~i~~~~U{~~~~~~aq:er~Pd~~~~·Ü.~m~~~J~
parecer enio sómcnte 01 parte relBtivn au dito diploloa.

UaTendo empate n. l'olaçllO dos candidatos á depu
t..'\ÇIlO de um di.5tricto, em virtude dJ. '1'criflCAç"o re.iLa
peJa comam do deputados, procede-5e immediat.nJUcnte
ao sorteio escreTendo OUl dos ecreLAriu. 01 Domes dul



§ 3.0 Em todos os mais casos acamara
docidirá do de que e tejam preselltes vinte e um
membro, Ilelo menos, nas ses-ões preparatorias.

Art. 9.0 A' proporção que se rôr I'otando, o
pre idente declarará deputados aCI',elles clljos po
deres se til'erom julgado legalmonte conre,.jdos,
o um dos ocrotarios r:lI'á a lasta dos approl'ados.

Haveudo 11I'o"ogaçiio das horas da sossão,
licará adiad.L a votação do parocer de que
se trata,' para o (lia oguinte.

Art. 10, Vorificada a legalidade dos 1'0
dores, si acharem- o pl'osenles doplltados
om numoro de metado e mais UIl1 (5), 50

reteridos candidatos cm ccdulô1s iguac I que. dubrad33
por outro. stlo IllUçndns na urna p r um terceiro c dcU.J,.

~f~~h~dl~cr5~g ~~ ~~~~~:ioell~~~s~:olé dC:!:C~~ ~~~ciC:~
d. 1864.)

Suscit.ando-se dUl'id3 n respeito da elegibilidade de um
dCPUI3uO que, .. 'nda presidente de UDla provinciit, acei
Ufa O caTt$0 de ministro de estadu, PIl\ "irludc do que 50
pruccdera " 1I0va eleição de deputado puf um dCl dis
trict 5 da mesma prol-iDeia antes de hnd"T o praz,) do
art. 1.- § 14 do decreto legislllti\'O n lU ! de t8 de ARosto
de 1S60, rcso1'reu a caDlara pda ::Iffirmalha. approvaDdo O
P3recer da cOJUDlisslu de pl,..deres, de ! de JulhO de 1 66,
que ~onbecia depulad:J reelei o pelo 1.- districlo da
proTincia de .... Paulo Oco:t.Selbeiro Jwo da ~i1Ta CarrlO.

(:i) O numero total dos depulados é actualmente de J!.!,
a saber;
Amazonas. 2
V:ani • 3
Maraohlo • 6
l'~uby. 3"
C~ará. • 8
l{io Gr:ande do );'úrte !



fará a dOl·ida communicação ao sanado e ao
iloYOrllO, por intorllledio do ministl'o e secretario
do estado dos negocio do imperio, "emottendo
se a o,te a lista Ileminal do depntado preeoto::
o peJinde-se na JIlusma occasião a decluraç;lo do
dia, bera e legar em que o Imperader receberá
a deputação. que tem de requerer n de ignação
do dia e hera da missa do I~spirito San te, na
capellll imperial, assim como da hera e lagar da
sessãe imperial da abertura da assembléll geral.

QUllndo não puder abrir-se n assemblóa gemi
no dia marcado na Censtituiçãe por não hayor
O numero exigido de deputados, proceder-se-ha
na fórma determinada do art. 29 do regimento
commum.\G}

Parabyha • ri
l'crnambuco 1~1

AlagO... ri

~b~P? It
Espirita anta· 2
:Rio deJl\DCiro • 12
lIlinas (1cr3~ • ~

S. Pauw . O
Go~· !
Malo Grv 50 • .!
ParanA. 2
!'auta Calhario" •• ~

S. Pedro do Riu Gr;mdedo u1· 6
(6\ Quando em ambu l ou em aJ'JU"lA das umar. , nlo

bounT o numero de icnadl.res e deputado! para priocipiil
rem 8 ses5Oe-i DO dia marcadO na . 1J).!tilui~lo ou DO
dia da CODVOcaçJO erlraordln3ria. se dará parte ao
Imperador, pela secretaria de e lado dos negoci( I do
Imperiu, e a mesma participaçJo se faráiogoquc Onumero
estiver crtOlpleto, proef'dendoose pela UJaneir. Indicada no
arl. ~ deste regimento. (Regimento CulumWD, art. 19~)



Al'l. U. Os depulado se reunirão diariamente
em sos.ão proparatoria ate que esteja concllllda
a verificação dos podero' ou tenba lagar a
abel·tura da assemblóa geral.

ArL. B. 0< depnlados que não puderem Mm
parecer mandarão com tudo o seu diploma e a
expo ição por escripto dos seus impedimenLos.
Estas escusas, bom como os àiplomas que a.
acompanharem, serão remcttidas :is respe tivas
comm;ssões. i as escn as forem desaUendidas,
e fará saber por omcio aos depu Lado.! qno so

c-cusaram afim do quo compareçam.
Art. i3. No ea o do morte do deputado, opção

por outro distrieLo ou porda do eu lagar por
qualquer motivo, se fará ao /:ovorno a dovida
comlllunieaçãe, para «UU mande p"oeeder á
nova oleição no rO'pectlvo di L1'IcLe.

Art. 14. Nos outros aonos da logislatura,8
nas sossões oxtraordinarias, começará a sessão
prelJaratoria seis dias antes do do Linado para
aberLura da assernblêa geral, afim do se "M
Jiear si ha na córLu o numOfll do dopntados
necos ario para a dita abortura, e, bavundo,
fazor-so a participação do art. iO.

Art. i;;. 'e La ses ão serrirão o presidenl.e
o ecreLaries qno o tiverom sido no ullimo
lUOZ da se- ão antocodente; o para euminar
as escusas o diplomas, qoe de novo apparoeo
rem. 'oITirá 11 commi ão do poderos da mosma
scs'ão ató que so nomée a quo doverá servir
na nOTa.

, unico. Os pareceres acerca do reconbo
dmonto do novo. depntado serão ubmoLti
dos ii votação vinto o quatro horas dopois
de impressos no jornal. que pnblicar os dobatos
da comara, ob ervando- e om tudo mais as



disposições dos al'ls, 7,·, S.· e 9. 0 , monos na
parle relaliva aO jUl'amonlo deler'minado no art.
7•• e ficando onlendido (IUosi, na primeira sessão
que celebrar a commissão, nrnguem se apre
seoLar recl:'maodo ou cenLeslando. poder-se-ha
lavrar no mesmo dia o parecer il v1sla das acLas
e mais papeis qne r"rem presontes á commis, ão.

Art. iti. A sessão proparaLona, do lfUO lraLa
o arL. ii, durará os dias que forem oecos
sarios para os Lrabalhos de qoo a calDara se tivor
de OCCupar alá a .aherLul'" da asselObláa geral.

Arl. n. Anles da sossão imporial da aborlura
concorrerão os depu lado" no dia o hora que o
Imperador designar',:í capella imperial, para as
sislirem á missa do "spinLo aulo; o do~ois des·
le aclo, sendo no primdro anilO da logl lalura,
presLarão na mãos da maior aulolÍdado ou dig
nidade ecclosiasLica que 50 a ha1' presoolo o ju
ramonlo oguioLe:-c Juro aos 'anlos Evangelhos
c maotor a roligi11o catholíca aposLolica roma
e na, obsorvar o fazer obsorvar a Constituição,
c su leolara iudivi ibilidadodolmporio,aaClual
e Dyoastia IlDlloraul-, ser loal aO Imperader,
c zelar os direiws dos poves e promover. quaolo
c 001 mim couber, a prosporidado geral da na
e ção.-

Os deputados. que não pro-tarem juramento
na capella imperial, o farão na camara perante
o seu presidente.

CAPITULO II

nA MEU

Art. iS. A lIesa será composta do um pre
sidonto e quatro secretarios. que BordO eleitos



para snrrirom por um mOl, mas podorão sor
rooloitos.

ArL. :19. Nas sossõos o~Lraordinarias o nas
prorogaçõos scnirão o prcsidontc o sccrcLarios,
quc o Li"crom ido ultiml1monto; si ostondorom
SO, porém, a mais do mOl far- o-ha nora Mosa
como nas sossõos ol·dinari"., bom ontondido quo
nunca torá lagar a oleirão de uma Mosa para
sorvil' monos do um mOl. (7)

Art. :lO. Para supprir a falta do l>rosidonte
o socretarios ha\"erá lres vice-presidentos o
dous secretarias supplontcs.

CAPITULO lU

DO pnESIDEXTE

Art. 21. O prosidento ó nas sessõos o orgão
da camara todas ali rozos quo ella tom do
ouunciar-so collocti .-amonto.

Arl. 22. São allribuiçõos do Ilr'Jsidonte:
La Abrir o fechar as sessõe :is horas

competentos; nella> manLer a ordem o fazer
observar a con tiluição O e to regimouto.

2.a Concodor a palana aos doputados, quo
competentemonto a pedirem.

(7) Xa sesslo extraordioaria de 1 13, procedeu-se á
cleiç!o da mesa DO 1.- dia. depois da abertura.:\'8 de
2 79 nllo se procedeu á eleiçAo e nem no primeiro mez
~c~'iro1~:z: flleodo-se porem esta no segundo e no



3.0 ESLabelecer o ponlo da queslão sobre que
devll recahir a YoLação.

4..0 Annunciar o resultado das '·otações.
5.0 Impôr silencio e adve,'Lir a qualquer de

pUlado, que commettor excesso (alts. 212, 213,
216 e 2Ií).

6.u uspender a sessão ou levantai-a, quando
não pu der manl e" a ordem ou as circumsLancias
() ev;gÍl'em (arL. 220).

7.0 Designar os traiJalhos. que deyem formar
a ordem do dia da se'são seglllnte.

8.0 Tomar O juramenLo aes depuLados, que
ainda o não tirerem pl'estade. (8)

9.0 Assiguar a.s acLas das sessões e Lodos os
decreLos e resoluçõe da camara .

tO.o Convocar sessão fóra das horas e dias
marcados eID algum caso aiJsolulumeote u"jjenLO
e extraordinario.

Ar!. 23. O pro ideoto não poderá olTorecer
prejectos, indicação', "oquerimentos ou InLor
pellaçõe3, nem discuLir o vaLa,', oxceplo nes
csel'ulí nios sccroLos; mas 1 i o quizer fazer,
deixará iut~rillamenlea cadeira ao vice-prosi
dente, emguanln se tralar do objeclo que se
proponha discutir.

ArL. 2~. O prosidenLe nãe poderá ter exer
cicio em cOll1missão alguma. du ranLo a ua
presidoncia, excepto n • de policia; 'mas poderá
ser vaLado pan qualquer das commis.ões per
manenles.

(8) o juramento pódo ser prcslJldo em ses 50 prepara
toria. 010 sendo no prftneiro ano., da legJ lltur...... \ "es
sOes de 21 de Abril de 18\6 e 28 do Abril De 18\1.)



Arl. 25. Os doputado,. o todas as possoas da
casa. darão ao prosidonLu o tralamonto do ox
colloncia no recinto della. (9)

CAPITl"LO IV

DOS nCE~pnESIDEXTES

"rlo 26. Si O prosidente não tireI' chegado
até doz minulos dopois ria hora aprazada para o
principio dos trabalhos, O 1.0 Yico-pru idonte,
ou na >ua falta O :l.o ou o 3.0. tomurá a cademL
e de ompenhará todas as funcçãos expro>sadas
110 capitulo antecedonto. codende punirn o Jogar
logo quo choguo o presidentu. O mesmo so pra
ticará qnando o pre idouto tiver neco idarlo de
largar a cadeira momolllauoamooto. Teni na
cadoira o tratamento que competo ao prosi
denle.

(9 J Tomando em considenç.lo a eJenda categoria
do corpo legi!Jlativo . Hei pol bem que os presidentes das

amarl1S dos senadores e deputados lenham o lr.1lamento
de escel1tDcia, no recinto dellas, emquanto occupareID OS
dHo logares; e q1J.C igualmente deUe gOlem os secreta
rias das mesmas camaras, na correspondencia omei.1.

Jose Feliciano Fernandes Pinheiro, do meu conselho,
ministro e secrclni", de estado dus neg-ocilJ5 do imperio.
O tenha assim. entendido e (liça expedir os despachos
nec rios. Pallleio do Rio de JancJrD em !SI de ~aio do
1S!6.-Com a rubrica de na Yagestade o lmperador.
J ~ Ftliciano Ftrnandr. Plnhearo.



Art. 27. Os vice-presidentes pederão ser
membros de qoa11lner cemmissão, o deverão
conlilluar no esel'cicio daquellas, para que
til'erem sido eleitos, excepto qnando per impe
dimento do pro,idento occllparem o seu logar
por dias.

CAPITULO V

DOS SECRETARIOS

Art. !!8. São attribnições do LO ecretario:
La Lor á camara a integra de todos os ameias

do go\'orno e do senado; a .im como as lois, que
forem romolLidas á sancçiio (tO). o qualquer
outro papel que deva.or lido om se'são;

2.a Fazer toda a correspondencia omeial da
camara.

3.a Recober todos os omcio das autoridades
ronstituidas do Imperio e dos deputados; o
igualmonto todas as ropresentaçõe, petições e
momorias, quoforem diri,idas ti camara, fazondo
constar á IllO ma o sen conteúdo em summario,
para se Ibes dar destino na fórma de te resi
menta.

~.a Fazer recolher e guardar em boa ordem os
projectos. indicações, parocore do commi ÕIlS
o as oOlendas. que e lhe fizerem. para os
apresontar quando forem ne<essarios.

ttO) As rcsoluçoes ola 510 lidJ.! em sesslo, depois de
approvadas definitivamente.



5.0 Assignar, depois do presidente, as actas
das sessõe., bem como todos os decretos o rosolu·
~ões da camara.

6.0 Dil igir e inspeccionar todos os trabalhos
da secrotaria.

Art. 29. O ~.o secrotario assignara dopois do
LO todos os decretos o rosoluçõos da camara,
Dom como as aclas, sendo oscriplas as das sessões
publicas, sob sua inspecção, por um dos omciaes
da secretaria. As actas serão lidas em se são
pelo me mo secretario.

Art. 30. O 3.0 o 4.0 sec rotarias receberão a
porta do salão os depu lado', quo de novo en·
trarem, o os acompanharão amesa. onde devem
prestar o juramento. .

Art. 31. Da me ma sorte receberão e acom·
panharão os mioistros do estado todas as rezes
que estes vierem a amara ler seus rolatodos.

Art. 32. Os secrotario , conforme sua numera·
rão q:diual, sub tituirão o pro'idento oa falta
dos vlco-prosidol.tos

Art. 33. Ao L° secrotario subslituira o~.o; ao
2.0 o 3.0: ao 3.0 o 4.0; o a e·to 01." supplente ou
2.0, si bouror mais do uma falta ou si estiver
ausente ou impodido o Lo a falta absoluta dos
supplonles recorrer-se-ha ao meio ostabelecido
no.art. 50.

Art. 3~. Todo os secretarios terão O trata·
mento de elcellencia na correspondencia om
cial. (U)

( II) "id. nola 9 '0 arl. !;;.



CAPITULO VI

DAS COAl1I1SSÕeS

~

Art. 35. Além de uma commissão ospecial de
rosposta á falia do throno na alJortnl'U do cada
sossão ol'dinal'ia ou extraordinaria da assembléa
gorai havorá na camara commissõos permanen
tos pam a expodição dos nogocios quo noUa so
tratarom.

Art. 36. As commissõos pormanentos s;;o: do
constituição o podoros; do orçamento; do con
tas; do mal'inha o guorra ; do fazonda; de pon
sõos e ordonados; do ju tica civil; do jusLiça
criminal; de diplomacia; do assemlJlóas pro
Tinciaes; do camaras municipaos; do commorcio,
industria o artos; do ag1'Jcllllura, minas o bos
quos; do estati lica, colonizaç;;o. calocho;o e
ci vilisação dos i ndios; do instrucção publica;
de obras publicas; do saudo publica; do nogo
cios occlosiasticos; do rodacção das leis; o de
policia da casa.

Art. 37. Para os casos occurrentos. quo assim
exigirem, haverá tombem as commi~sõos ospe
ciaes, que á camara parecorem necessarias. (til)

(I!) BaTerá commissoes miJlas todas as Tezes que as
tamaras aecordarem em 5035 nomeaçoes. para preparaÇiO

de;1~~~e~C;:;~Oq~:~e~l~~~a: ~::~~~~é:5:i~~~ julgar
cODlcnienle.. o proporá' oulra camara. pelo Intermediado
seu 1.- secretano t que declarar' 5ubslnncialmente o 3..1
sUJnpto da commuslo e (J nUlUcro de locmbros, qu.e
COD'f"em noUlear.



Art. 3 . Para so nomoar ulUa commlssaO
ospocial será noco;sario quo algum deputado
o roqudra, iudicando logo o objocLo do quo
ella doverá traLar o quo a camara o decida por
meio do votação.

Art. 39. Além das commissõos pormanontos
ba,·orá tantas commissõos ospociaes onernas,
quanlas a camara julgar nocossarias a roquori
mento daquollas.

A.rt. 40. A commissão do orçamonto o a do
conlas orão compostas do novo membros o as
outras commi ·õos pormanentos, assim como a
espocial do resposta á falia do tbrooo, do lros
mombros cada uma. As demaü com missões
espociaes lanlo inlernas como odornas, so com
porão do uumero do mombros quo acamara
dolermi nar.

Arl. ~1. 'onbum dopntado poderá er mem
bro de mai do duas commissõos pormanento' ;
o os d~puladlls que forom ministros de ostado
não serãu membros do commissão alguma.

CHDl"indo CIo camara Deste COM"Ílc, escolher! igual nu
1I1tro de membro que devem fonnlr a cOOlutisslo mixta.

Feita.! as nomeaçOe5, os membros destas conunissoes
se inlel1igcnciArlo entre si s ·bre o logn e a bura de 8lUS
reunio~.

:\'3 primeira conferencia escolberlo am relat<.of, e um
presidente pau manter a ordem na discusslo e vot.açlo.

O resalladu d .s trabalh, S se.n 3presentado a cada uma
da camara pelos respecliTus membros da commiSSlO.
(Hegimcnto commulIl. atl!. 39, 40.41. 4!,4-3 e 4...)

e~; ~O=~S:OS ~:~t~jd~oD:n:~~1~c::;a~po:s~i~~~~~~
cnmpoe-se de 5 a j depatados. (Ari.. 18 da lei de I. de
Uutubro de lS!i ,)



A.rL ~2, As commissões pel'lnanenles deverão
ser eleitas ou nOOleadas logo uo principio da
sessão ordinaria de cada """0; e durarão não
só elll toda ella, mas tambem nas sessões extra
ordinarias unas prorogaçães llue tiverem logar,
até o começo da sessão orclina"ia do aJII10 se
~uiute, (13)

Ar\. "3, As commissões espocíaes, tanto in
teruas C0l110 externas, durarão ullicamente elll
quanto 'e tl'atar L10 negocio de quo forem enca,'
,regadas, e qlle deI' moti 1'0 á SilO nomeação,

.Art, I.~. As commi sõe~ poLlel'ão Ile<lir aos
mioistros L1e estado, por íntermedio do.Lo se·
cretario da camal'a e precedenLlo aJlpro"ação
desta, todas as informações que Ibes forem
necessal'Ías para deselJlpenho do seu tl'"balho :
e tombem poderão I'equerer, pela mesma fórma,
que se convidem os miuistros de estado. '[ue
não forem membros da camara, para conferirem
com ellas em qualquer objeclo que julguem ne
cessario.

CAPIT 'LO YII

D.... S ELIHÇÕES

Art. ~5. A eleição do pre idenle, e "ico
presidentes será feita por escrutínio secreto
á pluralidade absoluta de \'otos dos membros
preseotes.

(13) A cOUlmissln de policia da casa lelJ1 luembros
natos (art. ;;J), e por isso nlu se procede á nrJJUeaçio
especial de seus lucUJbrfJs.



Arl. 46. Si no primeu'o escrutinio so não tiver
obtido a maioria absoluta, passarão por segund,)
o.cruLibio os dous quo livorom aMido maior
llllmel'O de votes; o si bouve,' mai de dous com
voto iguaos, a sorlo decidirá quaes devem en
trar no .ogundo escrutinio. Si sahirom empata
dos os dous neste seguudo oscrutinio, a sorto
decidirá qual dovo SOl' o presidente ou vico-pre
sidente. (14)

ii. rL. 41. O Lo 02.0 secretarios sorão eloitos
soparadamonto pola fôrma por quo o são o presi
dente o vi ce-pro idonto•.

ii. oleição do 3.0 0
'
•.0 secrotarios será á plura

lidado rolativa do votos, o cada codula conterá
dous nomes, um do.ignadamento para 3.0 socro
tario, o outro para 4.0 Na falta do dosignaçiio
aLlondor-so-ha á ordom om quo osli"erom os
criptos; o no ca o de empato para qualquor
dostes logaros, a orto docidil'lÍ entro os quo
bou vorom oblido igual dado lio voto. •

orá primeiro supplonlo o immodiat{) om votos
ao 3.0 ,ocrotario, o segundo supplooto o quo 50
scgltir ao 4.0 socrotado. Si o immedialo om vo
tos ao 1•.0 socrotario fór o mosmo do 3.°. sed
segundo upplonlo aquello quo so lho eguir na
li-la da vOlação para 4.0 socrotario, julgaudo-so
DuIlos os Vf,tOS quo rocabirom DOS oloilos para
os logare do secrotario .

Arl. 48. ii. oloição do mombrosdas commissões:
do ro po ta á falia do lbrono; do constiluição o
po'dero ; do orçamenlo; do conlas; do marinha

( 14 J Â ele.içlo do presidente e dos vice..presideolcs
faz·se: em primeiro Iogar .. de presidente o em seguida a
de cada Ul11 dos vice-~residenles. lE,'ylo, da. ca,a..)



o guorra; o das. ospotiaos, lanto inlornas como
'oxtornas, sorá feila por oscrutinio secrolo :i plu
ralid"do relativa,do volos: no caso do ompato
a sorro dociail'a qbaos dovom or proforiúos_

Art. 49. Os membros do todas as oulras
commissões permanenlos sorão nomoados pelo
presJdonte, u quem a camara poderá lambem
commolter a nomeação de algu ma commÍ$são
especial. tauto intorna como exlorna, para
molivo do urgencia ou por qualquer outro quo
parocor i usto .

Arl. 50. Si fallar algnm mombro dos oleitos
ou n6lDP"dos para qualquer commissão, ou
tivor longo impodimenlo, o prosidonto nomeara
ou lro quo o sn bstilua.

Art. 51. O presidonlo o 05 quatro secro
tarios formam a commissão do policia da casa.

Art. 52. A nomoação das dopulaçõos para os
caso o:<pro sados na Constituição ou no regi
mento o p'"'a todos os oulros em quo acamara
resolva quo sojam nomoadas, .compole ao
presidenle. (iS)

-( t5~ As depotaçcle8 que se dirigem :to Imperador, por
eltJl 8 d3 cua, comporm-sc de !4 membru5. excepto
quando u:m de .presentar decrelQs da. semblea geral:
Dcue CUtI, e qUAndo a c~ar' tinr de plrticipar que
oJo póde adoptar alguma proposiçlo do poder eucutiyO,
compor- o-hIo de sete membros. (Am. G6 e 63 da
CuD l.l~o.1

As rl"Suluçoes da a5semblãa geral 510 emiadu , UDCÇIo
com offic.io do 1.e secretario por intennedio do minisLerio
competente.

AS resposlu do Imperador. tUD5millidn pelas depu
taÇÕeS, 810 por estylo, rt:cebidu com muito especial
agrado.

A. depu!..atiO qa.e deve as istir ao funeral do deputado



CAPITULO YIlI

DO METUODO Que Z DEYE SEGUIrI NA. cur:nnJ\C}ID
DA'; SE sões

ArL. 53. As sos;õcs principiarão ás oozo horas
da manhã, dura"ão quaLro horas rCtiuladas ]l010
relogio do alão, o sorão succossi\"as om Lodos
os dIas quo não forom rlomingos, dias sanLos,
ou do fcsLa nacional. (16) (a)

que filllcccr durante :l 6es~ol compor-sc-ha de cinco
mCI\1 bras, (Occisao loulndn CIII scsS!o de 14- de Agosto do
1841.) A camJra tom mnnd:ldo llcpllLnç3c 30 funeral do
nlguD8 scnndures. composta de igual numero de mem
bros, precedendo. porem, deliberação sua.

O primeiro precedente deu -se a :! de :11~io de ISSO por
molh'o do fallccimcrato do 5cnadnrcconsclheiru de estado
Bernardo Pereira de Ya.collccllos.

Das deputaçoe.s nOlUc3d 1'1 p:lra (15 istirem <Jae( funerae3
dos senndores e clJDsclhcirus de estado Mnrquezes do
Paraná e de Olinda fez pJrlc o pr~ldcnle por expressa
determimu:'tI da cnm.\ró.\.

lt6) O de festa nacional os dhs !S de :\13.rço, 1 de
SelClnbro e o anniversario n'l:llici-J do Imperador: e
só estes e os domingos (' dias santos de guarda !I10 fe
riados ntlS e!taçoes publicas. \Decrelo D. 501 de 19 de
Ago lo de 18•.)

a sessào de fi de )[3rço de t 15 delibcrl u acamara
suspender (S seus trabalh, s durante a semana s:mla; e
na de t8ij o presidente d.l COlmam. marc6u a ordem do
dia para o 1.- dh1. util l! de Abril) depois da semana
santa.

POr motivo do f.llleeimenlo do alguns depu lados c
sen::adorcs a C.llllMa tcm re ohido nAo celebrar scss.1o no
dia da morte uu do rUDer.\J. (~essoc de 3 de ~telUbro
de J856, 12 de Ferereiro e _ de )lnrço de t 6., 18 de



Áso<tas Ceiras o sllbbados as so sõos princi
piarão ás G boras da tardo.

As sessões "as s'xtas (eíras e sabbadas serão
celebradas de dia. Poderá haver sessàa 110
",lU.ruo, quando a camata, á requerillll'nllJ
de alOllnl de seus membros, asS{"1 delibe-
rar. (b) ,

§ Lo Quando di 'culil'-so a re 'posta á Calla do
tbrono. o orçamonto <Ia receila o dospoza do
Imporio, fisaç,lo Jas fOl'ças de mar c torra, o
qualqnol' proposta do poder esoculi ':0, as ses
sõo dural'ão seis boras, salvo si COI'em nocturnas
ou bouver duas sossões 110 mesmo dia.

Julho de 1866, 3 de Junho de J 69,7 de .1unho e 25 de
Julho de lSiO. ~9 de M3rço. 10 de :\13ill. 17 de .Junbo c
19 de Julho de 1 15. 2 de 31:lTÇ'O c i7 de Setembro de
j8;;, ade Outuhro de 1 i9.7 de ~I.lio, )3 de ~lafor i9
de Julbo, e 1.. de )\o\'enlbro de 1880.

(a) Em sessA) ele I) de Julho de i ii. foi approv3do o

~~~j~r~~ ~OJ~~~;~, 13r\d~nJI~I~~~a. dl: ;~~rro~ ~C~~I:S~;
propondo que a chofllorl" ró /te ftita fÚ 10 tJ II:!. hora.,
abrindo- t immt'diatamt'"nt. n"c do, qllando haja. nu,.
mero, t t4pcrando-- e ati d~ li horo4. quondo d ch.amada.
tt40 acudam tanto. mt"mbr? da ca6a quclhto, 'Do m
gido. para comtítuil-a.

Em !~sao de '0 de UczclIlhrfl de I 7S. foi approvado
O parcccr dn COIUUIÍSS!U de plJlicia n. i do :l8í8.
:ldOptanto a indica~JiJ ue UllI deputatlo. propondo O rC5
!llbelecimento do d ispoSlu nos 3rlS. ::i3 e 57 do regirncnLo
1DLerno .nm de que a~ .t'44ik' da camara principiem di
ii hora. da t1Ionll4 t' lU' r pt'rc at~ ao nuio-dfa O com
parecimfOulo de deputado. em numero .uffltitnte par(J.
'tn' obtrta a IU'dO.

(b) Emendas appTovad.s em seSSôes do 1 c d de JunhO
de 1871.



As sessões durarão quatro horas, oa:<:epto
quantia discllti"-se a"esposta ti {aUa do 11"'0110,
o OI'çalllel'tO da "eeeita e despeza tio I111}lel'iO,
e a fixação das {orças de mar e ten'a, porql,e
então d..rarão cinco homs, salvo si as sessões
(orem ,wctumas, O" houver duas no mesma
dia. (c) (d)

§ 2,0 Nos casos urgontos ou quaudo parecer
conveniente, poderi>. acamara," requerimento
do algum doputado, l>rol'oga" as boras das ses
sões diarias, determina,' qne haja sessão nos
dias exceptuados ou duas sessões no dia seguin
te, principiando a primeira ás 10 horas da ma
nhã e a e"l1nda ás 6 horas da tarde,

Art. 5~, nada a hora de principiar a sessão, o
presidente, socretarios e deputados toma ...io os
seu assentos; o J.o secretario far·i>. a chamada,
O o 2.0 escrovel'i>. a lista nominal dos presentes,
bem como a dos auseo tes, que deverão ser inso
ridas na acta.

Art. ü3. Achando-se pre entes deputados em
nnmero de melade e mais um, O presidente abri
ri>. a sessão com as palavras - Abre-se a 'essáe.

A,'to 56. Quando feita a chamada se nãe achar
O numero de deputades nece ario pa'ra cele
brar-se a sessão, o pre'idente uspenderá o acto
ató se verificar a reunião do sohredito numoro,
conservando-se elle, es secretaries e deputados

Cc) Emendas approndas cm sesSOes de 1 e -5 de Junho
de I 71,

(d) 'Em &eS61o de 3 de Junho de 1 0, decidiu a ca·
mOIra :i. requerimcnt de um deputado que duranLo a <db:
CussllJ da proposll do go't'erno sobre a rcfurma eleitoral
as SCS~5 fO:isem de ii boras.



nos seus rospecli\'Os lagares. Os nomes dos de·
pulados, que comparecerem depois da eh; mada,
5erão mencionados na acla.

Arl, 57. Si aló o meio dia nas sessõo diur
nas, ou ás sete horas da tarde nas sessões no
elurnas, não concorrorom maL; tlopuLatlO:i, flue
preencham o numero, o presidento declarará
-Hoje não ha sossão-, e mandará publicar
no jornal. com que hourer coutraclo, os nomes
uo que compareceram o dos quo fallaram.

Arl. 58, Apezar do não harer sessão .e fará
a acla do acontocirlo, duclamudo-se nolJa, pelos
seu. uomo', o dellulados Ilreseules o os que
deixaram do comparocer.

Arl. 59. ,linda que a sessão principie mais
tarde que a hora declarada no arl. :i3, rlelerá
durar as horas nolle marcada" contada de
minulo a miunlo.

Arl. 60. Aborla a sessão, 02.0 secrelarie fará
a loitura da acla da anlecedente; e si por
algum inconreniente não osli ver a acta obro
a musa, o pre idenlo, dand.) parle dislo á
camara, fal'á pro.eguir os lrabalhos aló que
possa ter 101(ar essa loitllra, para o que ontão >e
Interromperá o e~lIimeato do trabalho. (17)

Art. 61. Lida a acta,'1 não houl'er ilDpu~na·
ção ou reclamação obre olla, considorar-se-ha
apprO\'ada, sem dependeucia de votação da
camara.

Art. 62. Si, poróm, alRum deputado lembrar
alguma IDexaelidão, 02. 0 secretario, ou qual-

lI') Et~odo a acla sobre o rnClla é lido por qualquer
do oulrt.. ecreLarill que se. ache prbtole, nlLl lendo
O I .• l&IUI.. da c."'.)



quor dos outros, dar:i os necossarios o claro
cimen\o ; o qllando apozar dellos acamara
roconh 'cor a inoxactidão indicada, sorú emon
dada a acta conformo se vellcer.

Art, 63. Approvada a acta, sOl'a logo assignada
polo prosidonte. Lo o 2.0 secrotarios, o recolhi
da ao archivo. Xo ultimo dia da ses,ão legisla
tiva era lida o approvada a acta, ainda no caso
do não ba"e,' lia ca a o lIumOfIJ do dop"tados,
do quo tl'ata o art. 55.

Ar!. 6~. No fim da sossão legislaLiI'a sorão
oucadel'lIadas as actus. Os llJ'ojectos, indicaçõos,
requorimonto , parocel'es do cOlllmissão e emon
das, do '1"0 fizorom monção as actas, orão rogis.
trados om livros proprio . Os annnos da eamara
sorão di Iribuido pelos dop"tados o onadores
à proporção quO ostivorom improsso' o brocha
dos os rospocLiros tomo; e no pl'incipio do cada
snssão annual a ~Iesa fará distr:hoir uma s)'no·
pso impressll dos projocto o mais assumptos
docldido na ossão antorior, bem como do que
estirerem pOlluentcs UO re olução da camara,
ou afTe tos às suas commi sõos.

Art. 65. llepois do appro\'ada fi acta, o Lo
se retario fará a leitura UOS omcios recobiuos
do Rovorno o do sanado, o de accôruo com o
pre'idento irá dando aos mosmos o de'lino quo
lho parecor mais coovcnionto ; mas si algum de
putado lemhrar outro do li no, então o presi
denle (·onsultarã à camaraJ c '0 seguirá. o que
docidir a votação. (1 )

cr~:o)o~l~~~fu~lI~j:r:~o:m~~f:rg:r:;'.Di~~~i~~~ ~:
ponderá que- A. CJm;,rJ 10u1"3 .. Sua .ahgeslade Imperial o
lO resse quo 10mo pelo onçao. (.~rt. 6~ do CODsliIDiÇio.)



ArL. 66. Jmmodiatamonto o mo mo socrotario
dará conta, om brovo rolatorio, dos omeios,
roprosontaçõos, potiçõos o momorias qno tivo
rem sido onviado; á camara, procodoudo-se
áeorca do son dostino como no artigo antocedon
to; advertindo, porém, quo dos ollieios quo
contivorom folicitaçõo. far-so-ha monção do so
rom rocohidos CO'n eSlledal agrado, quaudo
forom do autoridado. con.tituidas, o simplos
mento com a"rado todos os out.,os do possoas ou
sociodados particularos.

A rL. 67. L\ isto so sognirá a 10itUl'a dos pa
rocoros do commi.sõo', projoctos, indicações.
iotorpollações o requorimontos dos doputados,
quo o.tiyorom sobro a mesa, não se gastaudo
mais tompo do quo o.tro' primoiros quartos do
hora da sos ão,

AI't. 68. Os roquerimontos, para qno possam
sor adlllillidos, necessitam do apoiamonto de
cinco deputados, pelo 1D0no., o, nlio havondo
quem peça a palaHa sobro a sua materia sorão
po tos á votaç'io da camara. U rOlluel'imouto,
sobro cuja matoria so podil' a palavra, 50 consi
dorará pOr e o facto adindo para SOl' discutido
no dia proprio. A'corca do pareceres de com
mis·õo'. projeclo ,indicaçõo o interpellações
dos deputado se procodora como dispoom os
capitulo, X o XIII.

A.rt. 69. Findos os tros primoiros quartos do
hora da os ão, so comerará logo a tralar da
matoria, 'Ino osliver doslinada para a ordom
do uia, louuo o 1.0 socrotario o quo o tiver
do discutir ou volar, no ca o do so não acbar
impres o. Os parecoros, projoctos, i,"licações,
iDlorpellações, e reqnerim"rtos, que so Dilo
tivorem lido ficarão para a. UiDlo sessão.



'\rt.70. A ordem estabolocida nos arLil(os :ln
tocodontos só podorá 01' a1Lomda ou intorrom
pida:

1.0 'o C:l30 do urgoncia.

2. 0 Xo caso do adiamonto.

'\rt. 7'1. Para so dar urgonr.ia ó nocossario quo
soja o roquerimonto dolla apoiado por cinco
ileputado, polo mono.: o quo a camara O <to

laro por meio do votação, som protoJer dis-
cus.ão.

Mt. 72. O doputado, <luO quizor propôr UI'
!'toncia, usari da formula-Peço a palavra pua
l1c~ocio ur~cllto.

Arl. n. rgrnto para so intorrompor n ordom
do dia só so dovo ootondor aquo'lo negocio, cujo
rosultad 5U tornari> nullo o do nonhum ol\'oito,
si doixasso do tratar-so immediatamonto. Não
o daudo osto caso, a appro\'ação da urgoncia

-ó torá O efTdto do obrigar a qno na sessão so
I[uinte oja o egocio tratado do proforoncla a
qualquor outro.

Art. 7~. O adiamonto pódo sor proposto por
nda um dos doputado , quando lho coubor a

voz do fallar, seja qual rór o negocio o quo so
tratar, o o e.tado 010 quo so achar a discus
.âo. (UI)

(I~) Em sess.1o de 10 de Abril de I 30 decidiu-se que
:ünd.a mesmo em ll'rimeira discu...5IO de qu3..lquer projecto
era admi sivel pedir·se o t.\di.mento.

Em 5e!54 j de 16 de Maio de I 5Odeeidia.-seque'folan
do-se o adiamento em o ~terior Jquella em que li
'fer sido proposto, ~ eodo reJeitadO, to: otinuil I dilcu.ssIO



Os reqllerimentas de. adianl'nto, de quo
tl'at~ o art. 74 do regimento, estão compre
hendirl03 M disposição do art. 86, salvo si
trata"-se da ultima discussão rie quatque..
ossumpto, que lião se considemrá encerrada,
SBm qUB leja decidida a questão cio adiamBnto
lago que haja na casa metade e mais 1L'" das
SBllS membros. (o)

Arl. 7J. Sendo o adiamento Illoth'ado pelo do
putado, que o propuzer, o apoiado por rinco
doputados, polo lDonos O por doz na terceira
di cussão, procedor-se-ba á votayão, p"eceuendo
discussão.

Art.76. 'ão.o proporão ndiamontos indefini
dos; por conseguinto o doputdo quo quizor pro
pd,' qualquor adiamento, dovorá indica,' logo o
tempo para '1UO ha de ser deforido o negocio; e
,i outro deputado propuzer outro adiamento, a
votação da camara decidirá qual dererá preva
lecer.

Art. 7;. Todos fallarão do pé, á r rOJlção:
Lo Do pro idento;
2.0 Do doputado que por onformo obth'ol' da

(amara permissão do rallar sentallo;
3.01)0 ministro de ostado, seja ou não dOJlII'

da materia a que se OppoI esse adiame:o lo. ainda que 010
haja sido dad:\ para a ordeUl do db.

Bm sesslo de 9 de Ag lo de 18:j() decidiu~e que o de
pulado, ainda que se limite a propor o Jdi:unento 03 ,'ez
que lhe <::Ibe r.lUar sobre a ma leria. em discusslo, perde
essa "CZ de (aliar.

Vide nola !3 ao art. 86.
le) Emcod..approndas cm ....soes de 10 fi doJunbodo

i d.
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tado, quando vier apresentar proposta do poder
exocutivo.

ArL. 78. Nenbum deputado podera fallar sem
ter pedido a palaHa, rieclaraudo si pretende
falia,' pró ou coutra, e lhe tel' sido concedide,
dirigindo sempre o discur O ao presi ente, ou á
camara em /;eral. A palavra será dada alterna
tivamente.

Art. 79. Para se guardar a ordem e oviLar a
di 'puta da preferencia, um dos secretarios fará
uma relação dos doputados que pedirem a pala
na para por ella re!(el'-se o presidente.

Art. SO. Quallllo muitos deputado pedirem a
palavra ao mesmo tempo, o presidente dará a
precedencia a quem lhe pareceI', ficando porém
a sua decisão sujeita á approvação da camara,
no caso de algum doputado o requerer.

Arl. 1. O' ministros de estario, sejam on não
membro' da camara, poderão fallar sobre cada
questão, e~cepto nas questõe de ol'dem, mais
vezes do que qU:llguer deputado, tendo para isso
a preferencia. (20)

('0) Em scssllo de t;! de .Junho de 1 :iI decidiu-se que
depois de um di!cur o de qualquer ministro de esladu se
siga o do deputado. que (aliar em sentido conlnlrio, re,-o
gando-se assim ii decido de n de .}unho de t ~O.

EIIl 4 de Junho de I ;)1 declarou-se que ao decisãO de ~

de Junbo dcs..,e anno Dia prejudic3U a prerogaUva que
têm os lIIini Ir 5 de estado de fanarem sohrequalquer
quesuo (que 010 fOr de ordem) ludas as "eles que qui
zcrem, embora o hajalll de fazer no mesmo sentido do ul
timo discurso proferido.

Os Jllim Iro t que 010 r rem deputados da podem
;lU. r Das qu tücs de ordem. (.\rt. 9~.)



Arl. 82. O autor de qualquor projecto, indi
cação ou roqoerimonto, terá I'reforelJcia sempre
quo pedir a palavra sobro a Slla maleria, mas
som projuizo tio diroito que o artigo antecedonto
concedo aos ministros do osLado. Os relatoros
das commissõos sorão para esLe fim con iderados
como aotoros dos rospecLiv~s parecoros.

ArL. 83. Quando nas sessõos se fallar om algum
dopuLado, sOl'á eslo Ll'aLado polo appollido, ou
tiLulo (si oLiver), annoxand ,-se-lho sOO1p"e o
pl'enomo-Senhor-; o quo igualmento so prati.
cará Das actas, annaes, e registras.

ArL. 8'•. ~o acto da discussão nenbum dopu
tado nomeará por sou appellitlo on titnlo a antro
~epuLado, cnjas opiniões quizor appromr ou
Impugnar.

ArL. 85. Xenhum doputado poderá fallar so
não:

Lo obre objecLos do quo so e teja traLando ;
2.0 Para fazer requerimenLos ou interpol

laçõos, o olTorecor pl'ojectos o iodicarões na
occaslão compelenLo (2l);

3,0 obro a ordem na conformidado do arL. 169;
4.0 Para pedir urgeocia do llualquer nogocio.

(~2)

ArL. 86, :>iio so achaodo oa casa o nomero
do dopotados, .10 que trata o arL. 55, não serão
admittidas moções, quo elijam immediata do
cisão. (23)

(!I) \'id, capitulo X,
tU) A urgcDcia Dlo é discutida. Yid. 3rt. 11.
l!!3) 05 requerhllCnlu! de 3di:ullento 010 estio com

prebc.ndfdos na diJposi~JO do aTt. 86 e por i 50, quando
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.ArL. 87. Nonhum dovutado na di'cussão po
dorá fallar om sontido co.utrario ao quo já ostivor
decidido pola camara.

Art. 88. Vindo wn ministro do e todo á ca
mora r.zor alguma proposta. por parto do podor
oxocutil'O sorá recebido á porta do salão por
uma doputação do seis mombros. (U)

Art. 89. Entrando O ministro do ostado, n
presidonto o toda a cama"ra so JO"unlarão ao
approximar- o á mesa, o so lbe dará assontn á
direita do prosidonto, onlro 0110 o o Lo so
crolario, Olll cadeira igual á dosta.

ArL. 90. Si o ministro do ostado. encarregado
da proposta do podor oxocutivo, rõr membro da
camara, sorá "ecobido da mosma man.eirn Ilres
cripta nos artigo antecooonlos, eoSe lbo dará o
mo mo assonto.

Ar!. 91" uando os ministros do e todo viorom
li camara lo os SOIJ.s relatarias sorão recebidos á
parla do salão polo "'3.0 o 4.º ,secrotarios, não so

de.ixnm de ser voudos por 010 haver casa, fica reser
yo.da sua volaçio para a sesslo seguinte. precedendo 3. da
mnteria a que se referir, cuja discusslo conlinóo. nos
lermos da ullima parle do 0rt. 113. Nao csllo DJ mesmo

~~~:o T,~~ri:roJ~~~s~ej~:f::~se;Cpoi~Dr:o~C~'r:'Dr:u~
cada! desde que DaO POSS'lUl ser \'olados JYr 010 gner
caSIl. (DeoisO do presidente em sessoos ,lo 6 de Se
I emb. O de 1867, 13 de Maio e IS de Junbo ~ 1868.)

(t ) O ministro do. fazenda dO't'erâ apr&.:J;)tar I pro-

::~:Dl:daar~~~ ~~d:1i;~ ~:ra~j:.~~ ;;~Op:st:~
pua a 8xaçlo das r.... T'Ç3S de m3r o de terr:l. tI. "trio ser
aprese.ut.adas pelos respeeliT05 ministros ... oe o diJ. 6
d2 lIIaio. I MIo. 13 e I. da lei de 31 de Outub..- ..e i83i.)



levanlando a camara nem o presidenle, o lerão
assento á esquerda dos membros da IDesa. (23)

Arl. 92. Ao mini Iras de esLado, quo não
forem dopuLados, fica pormiLlida a onLr:lda
na camara semp"e que a julg:lrero convo
nienLe para tomarem varLe nos dobales publi
cas, com excopçãO das questõos de ardam. Não
vodorão, porém, olTerecm' moção alguma nem
assisLir li. voLações.

Art. 93. Haverá na sala das sessões, e no
10Aar, que a commissão de policia designar,
assenlos exclusivamenle desLinados Ilara os JIlÍ
JüsLrOS,05 quae no caso do artigo antecodente
ou quando ,ierem á camam á chamado dolla,
enLrarão o relirar-se-bão do salão som forma
lidade alguma.

Arf. 9.1-. endo o minisLro do osLado deputado
.podorá fallar á camara o responder o qno lbe

fór porguntado, ou no seu lagar ordinario, ou
no de linado :lOS ministros de estado que não
são membros da cam ara. ..

Ar\. !l5. AlDda que o minislro d6estado seja
deputado, não poderá fazer proposta algnma
por parlo do poder executivo. sem que aute
riormente o tenha participadJ ã camara por
omeiõ do quo haja resposta.

Art 96. Quando um minisLro de ostado par
ticipar quo tom do apro.entar alguma propusta,

(!3). Os relalorioB dos diversos ministeri(,ll serlo apre
senlados até o dia 15 de Maio. (Art. 4! da lei de iS de
Dezembro de 1830.) .

Lates relatorios 110 rcmeLtidos is commluOCl com
pelou I... (Deci51o d. taluaro de II de1llllio de i83 .)



o pro idonlo lho do ignará a &.ossão mais pro
xima, On alguma hora da mo-ma om l/UO o
oslhor, como fõ,' COmlJatirol com os trabalhos.

ArL. 97. O minisLro do esLauo, acabando de
101' a proposLa, a onLroga":i ao jlrosidonLo, o se
roLirará imllleuialamonlo com as mosmas for
malidauos, com quo onLrára (26) : mas si por
algum ca O so .leror uomora,' pa"a fallar sobre
qualquor objecLo, ou para 101' o sou rolaLorio,
onlao iJassará logo para o Jogar quo lho COlU
peLir, conformo di poom os arL-. 91. 9a o 94.

Ar!. 9 . Dos dias Olll quo hou.or do discu
tir so a propo 'La do podor oxoculivo, depois do
rolalorio da commis ão, O daquellos, om l/ue
o Livor do disculir a do orçamonLo, dar- e-ha

conhocimenlo ao rO'pecliro mini'Lro de eSlado
por inlormodio .10 1.0 socroLario. (27)

ML. 99. O minislro do e'Lado, soja ou não
membro da camara, obsen'ar:i lla Casa Ludo
quanLo a rO'peiLo do suas formalidades o do
termina noslo regimonto.

Art. iOO. Daria a hora uo Ouuar a sos'ão, o
pro;idonLe, londo oxaminado com os secrelarios

(26) egundo os e f,los da cosa. entregue que seja a

~~OS~::d~ ~o~~:l~r:~~ nd~~~:;:s~ud~~~~~::~ui~~::~
e retirnndo·sc o ministro érclUcllida a propusta á. com
JUissio reJ;"pecliva. pura que possa entrar em discU55iO,
&todo connrlida. em prujeclo de lei pela dila cC'll1misS4o.
(Art. ;;~ d.1 Constitulç,u.)

(ri) Por est)lo d::a. COI a só se Í3z cDDt"íle oOicial ao res~

pcctivo mini tro de CSI"do para a !.a dis.CWisAo das pro-.
postas du poder ex~culiyu e do urçnmento. Dá-se. porem,
sempre cHn.hrcltuenlu a. tl,dflS oS wiDi.strús d3S mt\le·
riu designo.das para us tr.abalhu. da essio seguinte.
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,as materias e projectos que houve,' na ca.a, desi·
goará Oque lhe pal'ocer mais intoressanle para
a ol'dem rIo dia da ses ão seguinto: e qnando a
camam determinar quo bajam duas se sdes, em
um dia, serão IJUbUcadas ambas as ol'dens do
dia nojorn,,1 com que houl'or contracto; o si a
ardam do dia rdr dil'idida em duas partos, o tem
po para a primeira não poderá ser ",cedido por
maIS de um quarto de hora,

Arl. 101. Si algum doputado quize,' lembrar
qualquer maleria, que julguo eOIH'enienle Ilara
entrar n, disl ribuição diaria dos trahalhos, po
derá fazei-o; ou dil"igindo-se em parlieular ao
presidente, ou reqnerendo uo fim da sO'sãoj e o
presidente prostara aderida con.ideração are·
quisição do depu lado .

Art, l.O~, O prosidente poderá dar Ilara oJdem
do dia tl'abalhos do c~mmissões.

Esles trabalhos começarão a qnalquer hora
quo rdr designada pelo presidente, com lanto
que sejam fiudo ' os Irol primolrn. quartos de
"hora dCllOis de princij iada a es ão.

Art. 403, A hora, em que deverão lerminar os
trabalhos das commi ,de', será lambem desi
goada pe'o presidente, o á essa hora del'erão
todos os deputados compal'ecer oulra vez no sa·
lão, ou para ~e tratar de qual,)uer outra materia
que liver sido dada para a ordem do dia, ou
]Jara ourireOl a do dia seguinle,.i já não restar
tempo para conlinuar a essão.

Os relatores das comOlissões deposilarão sobre
a mesa os trabalbos, que e.ti,'erem concluidos,
podendo l<il-os anles de en, ial-os á me a, e re·
querer que se prefi,'am para a ordem do dia os
que lhes parecorem urgontes,

Arl. 1O~, Anlos do pre,idonte começar a dar

~



a ordem do dia da sessão seguinte, poderá
qualquer deputado pedir a pl'orogação da sessão
para e ultimar o uegocio de que se estiver
tratando; e o Ilresidente consultará os deputados
presentes, qualquer que seja o seu numero, por
meio do votação, indopendonto de discussão, si
a sos ão de\"e ser prorogada.

Art. i05. A prol'ogação será por tempo do·
finido, o fixado por horas ou minutos, podendo
ser excedido si fór yetada no\"a pro rogação .
Estas pro rogações não poderão ser annulladas
senão pelo encerramento da discu são re'pectivD,
o nUllca por falta de numero para votações de
que tões incidentes, que serão resolvidas pelos
de!lutados pre entos ; o si achar·se na casa me·
tado o mais um de seus mombros, erá permittido
requerer o oncorramento da discu são. que se
votará iudepondente do debato, re-ervando-se
porém a votação da materia para a sossão se·
guiuto.

Ficam revogados, nào só o art. 105 do
regimento. na ,arte em que permitte a dccistlo
das questões lllcidentes pelos membros pre
saltes, Ctllbora nào hajll '10 casa o numero
exigido no art. 55 , COmO tombem qttaesquer
outras disposições regimentaes CUI contrario á
presente r,·(orma. (fJ

Art. 406. Para findar a se'são o prosidente
usara da fermula:-Le\"anta·se a sessão.

(Il Emendas .pproudas em aesSlles de i e 6 de Junho
de ill1l.
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CAPITULO IX

DAS SESSÕeS SECRETAS

Art. 4.07. Não havorá sossão socrota som
quo a camara, procedendo discussão, docida
si o negocio a roquor ou não, quando osto fól'
dos quo já lho tivol'om sido apresentados po,·
projocto, indicação, parocor do commissão ou
outro qualquor moia. 'osle coso a proposta
davará fazor-so por um roquorimento, quo soja
apoiado por cinco doputados, palo monos.

Art. 1.01. Quando qualquor deputado quizer
propor quo haja sessão secreta para tratal'-so de
algum negocio ninda não aprosentado á cama
ra, fará o sou req uerimenlo por escripto e o
entregará ao presidente.

Art. 1.09. Nesta caso o pro idento com Og
quatro secretarios, á "ista da qualidado o
circum.tancias do nogocio, decil1irá si dava ou
não haver sossão socrota.

ArL. UO. Decidindo-so que o nogocio nllo
roquer sessão secreta, restituir-se-ha o requori
menta ao sou autor, que poderá apresontar o
mesmo ne~ocio em ses ão publica paIos moias
estabolecidos no relrimonta.

ArL. 1.11 ResolVido quo o negocio so trato
em se são secrota, terá 0110 lagar immediata
menta ou no dia seguinte, conforme a urgoDcin;
mas, comoçada a so são ocreLa, acamara deci
dirá, precedendo discus.ão, si o objecto proposto
devo continnar a tratar-se secrotamento. S. a
deei ão for em sentido nogativo tornar-se-ha
pnblica a sessão.

Art. W!. Si o governo propuzer que haja
sessão socrota, ainda qne logo não declaro o seu



objocto, to rá ella logal' sem a discussão prelimi
nar, de que trata o ut, '107, observando-se porém
odisposto na sogunda o lercoira pa,'te do art, Ui.

Art. H3, Quando se tiver do colebl'ar ses·
são secreta, aOixu-so-ha nas portas das ga
lerias um odital a siguado polo Lo socrotario,
nestes tormos : - à sessão do hojo é ecrola;
e fecha,'·so·hãJ tambom as porlas do salão, ve
daudo·so a ontrada nas immodiações, tanto ás
possoas de fól'a, como aos emprogados da casa e
da secrelal'ia, sondo feitas estas diligoncias pelos
secrotarios, como mombros da commissão do po
licia, Si a sessão secl'ota fór á pudido do goyerno,
podorão assistir a olla os mioistros do stado, que
não forom deputados,

Art, 111.. i a sossão puhlica passara SOl' secre
ta, dirá o prosidonto para as galerias: -.A ca
mara vai trahalhar om sessão secreta; - e, feito
osto anuuncio, sahirão os espoctadores, proco
dondo-se ás demais diligencias, como no arligo
antecodonto,

Art, il5. 02,0 sec rota rio lavrará as actas das
sossões secrotas quo, depois do lidas o approvadas
na me ma sos ão, orão lacradas o guardadas no
arcbivo da c:unara, com rotulo assignado, pelo
i.o e 2.0 secrotarios, declarando ~ dia, moz o an
no, em quo se eelobraram.

Art, i16. Antes do levantar·sea sessão secreta,
a eamara decidirá, per moio do volação o prece
dendo discussão, si a matol'ia tl,.tada doverá ou
não publicar- e.

Art. 07. Qnando, na eonfryrmidado do art. lH,
so docidir quo o ohjecto proposto se trato publi.
camonte. a aeLa do acontecido será lida o appro
vada om sossão publica, obsorvando-so a ''ospeito
dolla o mesmo quo so p,'atica com as outras actas.
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CAPITULO X

D03 PROJECTOS DE LEI OU RESOLUÇÃO, DAS INDI"
CAGÕES, DOS nEQUEIlJMEXTOS E lN'fERPBLLAÇÕES
DOS DEPUTADOS.

Art. 1.l8. NonhUIII projocto OU indicação so
admiLlil'á na camal'a, não tondo POI' fim o exor·
cicio do alguma das att"ibuiçõos da mosma ca·
mara, oXlll'essadas na Constituição do Imporio.

Art. i t9. Os projoctos dovom SOr oscriplos om
artigo concisos, numorados C concobidos nos
m05mos tormos, om ({UO 50 dovom cDncober as
leis, o assignados por SOUS aut'res : não vindo
assim organizados, devorão SOl' rostituidos pola
mesa ao autor, para os pór om dovida fórma.

Art. 1.20. Cada Jlroje~to devo contor simplos·
menle a onunciação da vontado legislativa,
sem preamhuJos nom razões; comludo llodorá o
autor molivar por oscripto a sua proposição,
quando não quoira ou não possa fazol-o ver·
ualmonle. (28)

Ar,. i2l. Nonhnm artigo do projoclo poderá
contor duas ou mais propo. ições i ndopolldonlos
entre si, do modo que, sujoitas ã discossão, 50
p05.a adoptar uma o rOJeHar oulra.

Arl. i2~. Nos projoclos, illdicaçõos, reque
dmonlos ou iotorpellaçõo', lião será pormittido
usar do expressões quo suscilom idéas odiosas
"O quo olfondam algllma classo do cidadãos.

Art. i23. Us projoctos sorão lidos na mosapelo
1.0 secrotario, conforme dispõo o art. 67, o toro
minada a loitura do cada um, o p"osidenlo porá

(ta) Yid. art. i35.



a "otos:-Si o projocto é objocto do delibera
ção-; e os deputados "otarão sem preccller dis
cussão. Decidiodo-so qoo oão é, ficará rojoitado.

Art. ,[2!•. Docidindo-se, porém, quo é objecto
de deliberação, so maodará logo illlprimi" o
projecto para so distribuirom oxomplares pelos
doputados o senadores, o ontrar oa ol'dom dos
trabalhos.

Art. 425. Si um depotado reqoerer qoo o
projecto "á a alguma commissão, votar-se-ha
sobre isto, aotes de "otar-se si é objecto do
doliboração; o si rór o proprio autor do pro
jocto quom roqueror quo 0110 ,·á a ullla commis
são, assim se praticerá indepondonto do votação.

Art. 426. Docidindo-so quo o projocto vá a
uma. commissão, irá áquolla 11 quo por sua natu
roza portoncer, obsorvando -so sobre isto o quo
dolormina o art. 67; o SÓ dopois do parocer da
com missão se mandará imprimir o projeclo o
será registrado, si rór julgaDO objocto do deli
bcraçrlio.

Y'odos os pl'ojectos de lei ou resolução, ainda
os que vierelll da call1al'a dos scnadores, serào
enviados á conlmissào ou conl1n' sões COIlI

petentes, que dal'ào parccer dentro dc 30 dias:
proceJCIldo do mesmo modo dcerca de qualquer
asstltllplo sujeito a sell exante.

Si (orem llecessarias in{ormaçõesdo governo
a commissào apreselltará, dentro de cinco dias,
r"'luerimento neste sentido, o qual, havend<i
quem peça a palavra para impugnai-o, será
dc pre{ere/lcia discutido na sessão seguinte. (g)

(a) Ernend.. llpprov3d3S cm sessOOs de I e 5 de
Junho de I 71.



Art. l.27. A com missão, a quom fór romolL!do
o Ilrojocto, podorá propó,' ou a sua admissão
sem emendas, eu a sua roforma cem 35 emendas
que julgar neces;ar;as, ou a sua total rejei
ção. (29)

O projecto, sobre o qual li commissão não
der par'ecer dentro do trillta lli,l5, poderá entrar
na ordom dos trabalhes, si assim fól' resoh'ido
pela camara.

Quando a commiuão julgar cOllvenientt
fazer emendas, 1IOS termos do a,·t. 127 do
"egimento, as apresellta rá cOlljtl1lctamclltecom
°pat'ecer (")

Art. l.28. Quande a materia de prejecto fOr
de simples intuição e elle constar de muito pou
cos arliges, ou mesmo em qualquer case do
urgencia e absolnta neces idnde, a camara po
derá dispen ar a impres ão, á requerimento de
qualquer deputado, iodependente de discussão.

Art. l.29. Os projectos feitos em cooseflueneia
de proposta do poder exeeuti\'o e aquelle' quo
tiverem sido fOl'mados per alguma das cemlllis,
sõos em eonsequencia do expressa determinação
da camara, serão sempre julgados objeeto de
deliberação. sem dependeneia de votação, e logo
impres os para entrar na ordem dos trabalhos.

Art. l.30. As indieações só poderão ser feitas
]le10s membros da eamara, por eseripto e por el-

l!9) Estes pareceres 510 discutidos conjunclamente
com 05 projecws a quesereferem.{E"u1N da ca.la.)

Acerca da prop )stas do poder execuliyo deye <Jbsu
Vilt-5e o que dispoem 05 nrts. 53.65 e :i6 da ConstituiÇIO.

lh) EmeDdiS 3ppro"adasem sessbes de 1e 5 de Junho
de 1871.



les assignadas; o lidas na mesa como os projoclos,
sorão, scm dopendencia de rolação, remotlidas <i
commlssâo, a quo pOl' sua natureza I>orkllcorom,
praticando-se COmo no arL. 67. (30)

Ar\. 131. A com missão á visLa da matoria da
indicação iutel'porá sobro ella o seu parocer,
quo erá disruli,lo conjunctamenLo com a indi
cação pe'a mesma rÓl'ma eslabelocida pam os
mai~ parecere3 de commi:isões.

Arl. 13~ ,,0 requorimoaLos, ainda qne ouLro
nome 50 lhes dó, Iodas aquellas moçõos de qual
quer depntado ou com missão, que li verom Ilor
fim a Ilromoção de algnm objeclo do simples
oxpodionlo, como podir informações ou esclaro
cimontos ao govoruo; podir di 'pensa do algum
do trabalhos da mesa ou das commissúos; pedir
ses ão oxlraordinaria ; augmento ou l'rorogação
das hora~ da onlinaria, ou duas sessões por
dia; podir alguma providencia, qno a occnr
rencia das ci,'cuTllslallCias fizor ncco3saria sobro
objecto do simples e onomia dos trabalbos da
camara ou da policia da casa qu não osLoja
determinada uo rOj,'imonto.

Art. 133. Eslos requorimentos serão admitti
dos á leitura o logo postos á votação, sendo
apoiados, em cada ullla das sessões diarias,
sómento ate os primeiros tros quartos do hora
da ro fio, excopto os casos do urgencia, na

(30) As indicações e p~receres de commísslo, que têm
por fim o reconhecimento de deputados, slocoosiderados
urgcnlts, per CJtylos da casa, para inlerrJmper a ordem
do di~. sendo lugo rcmeUidas tacs iodiuçoes, ou OS
dipluw3.5 , comllli.5Slo de poderes c discutidos ou vota·
dos O respeclivos pareceres, cunronl1e cli.spoem OS arts.
8.- e tii.



conforl.1idade do art. 73, ou de ser dia proprio
para discussão de requer'imentos.

lht. 131,. Salyo o caso de u"llencia, os re
querimentos, qUJ fir.arem odiados elll conformi
dade do art. 68, só serão discutidos nos saubados,
não se trataodo nestas sessões de outra materia,
emquauto uouver requef'imolltos para discutir.
excepto si acamara "esol ver o con trario.

Art. i3ã, Os deputados que quize,em fuuda
meutar ,"erbalmeute a apresentação de proj ectos,
indicações, requerimentos, ou de qualquer mo
ção, o poderão fazer deutro da IJf'imelra bora
das sessões dos sabuados: em outros dias, ou fóra
da hora designada só terá i '50 logar no caso
de urgencia: quer n'nm, quer !l'outro caso o
deputado sÓ poderá fallar meia hora. (31)

Art. i36. Cada depulado tem o diroito de in
terpellar os minbtr'os de e-tado. Quando o depu
tado quizor iuterpellar algum millistro fóra das
discu sões das lei' annuas C da rosposta:i falia
do lbrnno, deyer:í annunriaJ-o na hora desLina
da para a leitura (los requorimentos, reduziodo a
oscripto os arligos da illterpellação e mandando
os á me a para serem lidos pelo LO secretario.

Art. i3í. i esliyer lHe enle o miui,tro ser
lhe-hão logo communícados os artigos da intel'
pellaçãu, ficando-lhe a liberdade do dar a
resposta ,mmediatamcnte, ou de reservaI-a para
o dia o hora que o presidento designar com
antccedencia de 48 horas pelo meuos.

(3t) 1\10 ObSt3D1e a disposiçJo do an. 13~ t\ camara
tem penniUido que alguns deputados c(,DliDUem seUl
discursl1s por mal5 tempo que o marcado DO mesmo ar
tigo. e atú para conclutl·o com pretcríçto dtl.S lll:Lteriu.
dadas para a <trdem do dia.



Eslando ausonlo °minislro, ser-lho-hão Lrans
miUidos POI' cópia os mosmos arligos com omcio
do LO socrolario, om quo 50 doolaro o dia o ho
ra quo o pro.idonto houvor dosignado para quo
so faça a intorpellação.

; o ministro docla,'ar quo não pó,le respondor
ás inlerpollaçõos ou quo ha nisso inconvonioute,
não .e admiL'Íl'á discussão, nom :i ollas so dará
seguimolJto.

ArL. 138. O dobaLo será igual ao dos r01uor;.
monLos, podoodo portanto sor oocorrado cm
qualquer e Lado om quo so acho, a. polido de
algum depuL"do, sobro o quo ,"olará acamara
sem t1iscussão. (32)

CAPfTULO Xf

DO A10DO Dt DELIBERAR

AI'L. 139_ l'ienhum projocLo do lei ou do
rosolução será approvado sem tor sido disculitlo
Lr - vezes; mas os projoc'o , quo vorsarem sobro
objectos do inLeres o particular, podorão ter
uma SÓ discussão, '1uo corrospoudorá:i 2.·,

( li!) !\.O se tem admiltido na d iscussJo das inler-

f:!~~çOSe:b~oaq~a~~~\~ ~~~h;3~'o~Ie~~e lU;i~~d;:
lermos do art. 138. POT estrias. porém. da casaadmjttc
se a discuss'o e 'folaçaO de moçGes relatiTasA politica
do gabinete, quando este so apresenta pela prÍ.DJeira
Tez á. c:uuua exbibindn o Sf'U pro~ramma. l~ssoes de
! de Maio do l86!, 6 de A.gosto de 1866 e 17 de Julho
de 186 • I



procedendo para este fim votação da camara á
roquerimento de algum deputado. (33)

Os projectos, de que trata a segl'nt(a parte
do art. 139 do regimento, são sóment! os qlle
versam sobre pensões, os que aUlOri;:am a
llatlltalizaçâo de estrangeiros, apptova1l. apo
sentadorias, 011 se l·eferen. a dispensas para
matriculas e exames lIOS cursos sllpe";ores. (i)

Art. 4.40. Vorsará a La discussão de um por
jecto de loi ou de resoluxão unicamouto sobro
as nniagens, ou inconvenlontos dolla om gorai,
som so ontrar no oxamo do cada um dos sons
artigos, o por isso não so admiltirão omondas do
qualidado alguma 1I0sta discussão.

AI'l. HJ.. Acabada a Ln disclls ão, O prosidonto
porá á votos-Si O projecto dovo passar á 2.a
discussão--; o docidindo-so quo sim, ontrara lia
distribuição diaria dos trabalbos para 50 tornar
a discutir quando fór dado para a ordem do dia.

ArL. :142. i a camara as ontar quo não dovo
passar á 2.0 discussão, ficará rej oilado o projecto.

(33) Decidiu-SI" cm seSSlO de 6 de Yarço de 1850 que
os prvjeclcs. quecooccdem privilegias a individuos para
quaesquer empresastSloc'bjectos de inlere e p~rticuJllr.

DeCidiu-se, om seSsJo do 9 de Agosto de 1850, que
os projectos. que cl)ncedem loterias a quaesquer corpo
rações. igrej.s. hospitaes. elc. 610 objectcs de interesse
publico, e por isso devem passar por ues discus'Oes,
podendcrse todal'ia dispenS3.r intersticio5 o 8 lermos

::n~~~ ~~c~"à;dae~~~ilia~ ~~(a~~~r~:~r~r:~:&:;
de mao~morla. O doer. Jeg. o. 1950 de i! de Julho de
1871. estabeleceu regras para. a concessio de carws de
oaturalisaçlo.

(., Emendas apprOT.das em ,,"1Oes do i e 5de JuebD
de lSll.



ArL.H3. Na 2.• discussão debaLer--e-ha cada
artigo do projecto de per si, ofTorecendo-se as
emeudas, <Iue OCCOI'l'OI om. as ((uaos, lidas na
mosa palo Lo secretarie, o sendo apoiadas por
cinco deputades, serãe logo posLas em discussã()
cem o arLiro á <Iue se referirem.

A.rL. 1'". Debatides Lodos os .rLigos do pro
jecLo, poderá qua1<luer depuLado mandar li fi JS a
mais algum, ou alguns artigos addili vos, como
emendas; os qUlles, selldo apoiados como esLus,
entrarão logo Lodos juutos OIU discussão. (3~)

ArL. !'o5. l\ão é pelmiLLído em qualquor dis
cu são ofTorecer emelldas ou urtigos addilivos,
que não Lenham relação COm a materia de quo
se LmLar.

Ar!. 1'.6. Julgada finda a 2.3 discussão o
presiJeuLe poril a voLos si o projecto deve passar
á 3.:> dj,cu 'ão; e, decirliodo-se pela uegativa,
Iicaril o projecLo rejeilldo .

.A rL. 147. Para" 3.3 discu ssão lerá sido o
projecto remeLlido á respecth'" cOlllmissão com
ns emend.ls approvadas para o redigir do novo,
conforme o vencido; e, sendo 'I ue pelas emendas

(34) 1 urante 3. discustAo dos -.rUgos nddith-os, podem
ser olrerecidos novus. ( 05510 de 9 de Fevereiro de JUO.)
Os pnr3graphos e emendas addili,.as 0108 artig 5 dos
pn>JccLo5 010 5'0 cuDsiderados arUgos add.itiYl.l5 nos ler
tuas do art. H4. A palnra debatido. comprebende
lambem a volatl . (EBtylo. da cala.)

N'a !." discussao ue um projecto pódo requerer-se
que parlo deUe seja rcmollida. n alguma cúmmisSlo
coDlmuando a discutir-so a oulra. COIDO aconteceu nOa
ses~ao de iS.H, tratando-se de uma propost.n do poder
execuli.o ncer~a do contrabando que se razia na pro
viDci.t do Rio Grande du .... ui. da qual runm separadOS
arliglls ndditivos á ella ofl'crcoid",s.



fique o projocto muito altorado, será nOl'amonte
impresso para poder ontra,' om 3.' discussão. (35)

Art. i4. 'a 3.a di cussão debalor-so-ha
o projoct.. 001 globo, podondo-so comtudo fazOI'
quaosqllor omendas, mas para 50 admiltirom li.
discussão derorão ser apoiadas pola lorça parte
da camara (36). 'a 3.• di;clIssão do orçamento
não 50 admitti rão omendas <:roando dospezas.
Si, pOI'ém, já osti vorcm croadas, podem SOl' au
gmontadas, diminuidas ou supprimidas. (37)

Art. i49. Torminada a 3.11 discussão do Ilro
jocto o (las omondas, que nolla tivorem oc<or
rido, c julgandO-50 conclui da por l'otação da
cam ara, o pl'csidonlo por';' primeiro';' votos as
omondas, o dopois proporá á cam ara si adopta
o projecto com as emondas approvadas, caso o
tonham sido alguma, o o exilo dosla questão
sorá o do Jlroj ecto. (3 )

( S:S) As emendas feitas ás proposições do sonadu e
ás propostas do pedor 6le~utivo sil l) redigidas sepa
radamente; c sendo adopttld~s rOl11eUell1~SC p.tra o
seDado C(;tn as respecti\'a8 prl,pu1'ti~Oes ou propusLaB.
(ArlS. 5tç, 58 o 60 da C. Dstiluiç50.)

(36) Por terça parle da calDara GDtcndo-so" do
numero necessnrin para a volaçAo. embora nau esteja
presento este Dwuaro. (8tlylol da. CtUQ..)

(37) DecidO do presidente approvada pela camara
em seGUa de 3 de ~clcmbro do i86;.

( 38) Olfereccndo-so em 3,' discusSlO um projecto
subslituth'o, (JU emendas COUI mais de um artigo,
vOLa·se cada artigo de per si. ( esSlo de !7 de Junho
do I 50.)

?\as seSSOes de iSU c J8.\ã (uram separados do um

~~f1~~OI a~fli~~sdi~cfil~ad~111 s~; ~~~:itfdO~ d~D"~:~~~:



A rlo :150. Adoptado definitivamonto o projecto.
sorá ello remeLlido Com as omendas approvadas.
li commissão do rodacção para o roduzir á devi
da fórma. Esta redacção, sondo aprosentada
pela"commissão, sará improssa no jornal com que
houver contracto, para ser depois votada pela
camara ; sal voo caso do urgoncia approvada por
dous terços dos deputados prosentes, e bom quo
a discus ão dolla deva sarnento vorsar sobro
ostar ou não conforme o vencido, comtudo
quando pelas renoIõos, ou da commissão, ou do
qualquer doputado, so roconhocor que o vencido
onvolve incoberencia, contradicção. ou absurdo
manifesto, poder ·se-ba entrar ua discussão da
materia para desfazer- e o embaraço. (39)

Ar!. :l5:!. As emendas ou artigos addilivos
desde q ue não vorsarem sobre o proj ecto, mas
estenderem ou ampliaram a disposição doBe á
objecto de igual natureza ou â outros indivi
duo, sorão redigidos, depois do approvedos,
om projectos soparados para terom 3.- discussão
ou sorom onviados ao senauo. A emendas pu
artigo' additivo relativos á naturalização do
e traogeiros sorão inclnidos no projecto a que
tiverero sido orrorocidos.

prvjecto para o sen3do. continuando a diseusSlO dos
referidos arLig pa.f3. Cormarom projecto ú parte.

(39) Assim procedeu a c.amua em ses50es de 30 de
arço. de -13 de A}\ril de 1864. t-ratando da reda.cç.lo das

emendas feitas ás propostas de fixaçlo das Corças de mar
e lerra, cuja materia foi de D6,.0 discutida, depois do
que fOltOU tudu ã. CODl.DlisSlO de redaeçlo.

Em sesslo de 19 de Junho de 1888 decidiu a eamara
que (1 redacçlo do projecto D. i de 1 67 P dia. Str
emendada.



ArL. {52. A discussão unica dos projeclos,
de que traIa a segunda parlo do arl. {39,
será feita debatendo·se artigo por arligo; mas
quando se discutir O primeiro arUgo poderá
fazor·se uma.aual)'so goral sobro a utJlidado ou
inconvonioncia do projocto. (40)

Art. i53. A discussão unica das resoluçõos
das assembléas logislalivas prol'inciaos será fei
ta em globo, como a {.. discnssão do qualquor
projeclo d loi ou do rosolução, não se Ibes fa
zeudo omeudas de qualidade alguma. (H)

Ar!. 154. Nunca principiará a discussão de
qualquor projecto, do cada 11m dos sous arlil1os,
ou de qualquor maIoria om gorai sonão por Im
pugnação.

Art. t55. Enlro cada uma das discu sões do
qualquor projeclo do loi ou do rosolução dovom
mediar ~olo menos tres dias; a camara poderá,
quando Julgar convenienle, reslringir osles in
lorvellos, porém do sorl.o quo nunca so façam
no mosmo dia Iodas as Ires discns õos. (4~)

Art. {56. Os projoclos do loi on ro olução quo
l'iorom da camara dos senadores, o projocto de

(40) Ainda q'uando O projecto tenha u~na s6 discu.!S30
que D3 conformid.de do arl. 139 correspondo á. 1.- dos
mais projectos. é submeLUdo á adopçlo. si houTer sido
emendado. (&lyloo d4 .00".)

(U) Compele ás auemhléas legls1aLir3..1 proTiDclaes
p por, discutir e deliberar, Da conformid.de dos am.
8!, 83, 84, 85. 86, 8i e 8 da CODsUtuiç,o. ( Arl. 9.· do
'cto .ddicioDa1.)

(I!) DecidlD-se em 8""0 do 9 de Agosto de!BSO
que, t.endo o projecto só duas di.cuJGes, nlu ba Jogar
II dispensa do iDlenUcio para que .mbu se façam ou
mesmo dia.



loi do orçamooto (43) o todas as propostas do po
dor olocutivo, convortidas 001 llrojoetos do loi,
torão sómonto duas discus ôos quo corrospondo
rão á 2.J O3.0 Quando so di cutir o Lo artigo
podor-so-ha foliaI' Olll "oral sobro a utilidado, ou
lncom'ooiencia do pr%cto. (41.)

Art. i57. As omon< as, quo viorom do sonado
a qualquor projocto da camara dos doputados,
torão ómooLe uma discu SilO, quo CO/TOlpOO
dorá á 2.0 do qualquer projocto, debatoodo-so
uma por uma som comtudo fazor-se-Ihes omoo
das. Acamara á podido do algum do sous
mombros, podorá detorminar quo so faça cm
globo a discussão dostas emondas.

(~a) Em virtude d. lei n. i8 7 de 9 de Agosto do
i879. a proposta do orQO.llICllto será dividida pur proje
clos de lei di;tinctos p~ra cada lJIinistcrin, furmnndo
lambem. projectos separados, ~ parto relativa á receita
public., e a.s d Isp...si~oes gcrocs.

Em 19 de .1unhu de t815 clrcidiu o prcsillenlc que
35 TcsoluçOes prorogando n lei (10 orçamento tivessem
ues cliscussoes. discutindll-se porém politica geral na.
! .• discuss:Jo. ,endo de 5 hora.s as respectivas sessOes.

(4\) Por eSlJlos da C31'3. OS projeotos das commissoes.
oD"erecid s em subslituit;iO UP- Laos prup ,St35. lerlo 56
du"s discll.550e3 si fure'n prcreridrls para n discU5Slo.
na Mnna. dll art. t10.(';;:essafJ do 1.- de JQlho de 1 50.)

Por iguaes ~tl1os,quando.setrata em !.- di!cusslo do
l.- arti~o das prl'p Istos de l1:nçJo das ro~as de mar e
terra e dn orçamento da dcspeu fto nlÍnisteri'J do im
peno, admilte~se discusS3u da p tiUca ~e.r31 do ga
binete; e na d iscusslo da d03'pCl.3 dos mais 1l1inisterios
tio sÔlUcnle a poljlic~ que ln'er relaçlO com o miais
terio do que se tratar. )\a 3.- di usSlo nilo se admiUe

.e.nme sobro a poli'ica geral flU especial de cada ml
nisleri.) cnew e rl1. c ol'Ue <-mcial pua casa di5CU.S5lo
aos ministros, que 010 .10 J~embr6S da CASJ.



Art. 158. Sendo appro vadas Lodas as omonda-,
serão romeLlidas com o projocLo i com missão do
]'odacç,ão, praticando-so ao dcpois o disposLo no
arL. IDO. (&5)

ArL. 159. Si reprovar-so alguma, Ou algnmai
uas emendas do sonado, acamara docidil'á, á
requerimenLo de qualquor depuLado cm occasião
opporLnoa, si o proj~cLo é vantajoso, para proce
der-so na conformidade do arL. Gl da Conslilui
ção (46). Ne caso contrado fical'i como adia
do o projocto.

ArL. 100. Em geral Lauas as matorias sujoiLas
:i deliboração da camara LoI'ao uma unica discus
são. Excoptna-se: L o os projecLos de loi ou

(4ti) Os projectos do senado. adoptados peJa camara
&em emendas, 510 enviados á. sancçlO, sem depend8Dcia

~:c;:i~a~:Od~;ftS:r~rd: :er~d~~'o ~:~':~j~~~c~~r~~
tuara adoptados COIU cmendJII do &CDDdo. pede-se o seu
oonsentimento por offiei/} do L- secretario, precedendo
deHberaçlo da camaTlJ. (Bllylo' da. ClU/I..)

Em 6esslo de i9 de AgOs o de i8 O. j requerime.nt-o
de alguas deputados, decidiu a cam ara que se 6fliciu
se ao IõeDldo pedindo faculdade para a.lLeTar <l redaoç.lo
do art. 1.- do projecto n. 86 de i880 {emendlS do Knado
:lO de o. !77 A de i810) sobre limites eolre Ceará c
Piauhy. aecreseentaod rle ás pal.rru- d3. meJlI1a
serra- as palavras-nesta parte:- officiaodo-Io ao
eenadc> em 'lO do mesmu mez. o qu~l respClndeu em !5
11e Setembro, annuindo á. alleraç.lC1.

m~-:) u~r:e::~~~nt~d:u 1~d2u::pu~:Pdu;a~~e~d:ddjt
CUII!O, cu na hora des-lin.da á apresenta.çlo de requeri
mento.. lHo1v'" d4 _ti I

A de})uta.ç.lo que ti'fU de requerer no leu,do a reuoiJo
das dulS camar.., no, Lermos do an. Gi da CODstiLwÇ'O,
auá. de Irei membros.



-<>B 50'~

do 'resolução. compl'ohondidos na primeil'a parte
do art, 139; 2.0 os paroceres do commissiío sobro
a donuncia, cont"a ministros do estado, do que
trata o art.l/', da loi do 1.5 do On tubl'o do 1.827. (47)·

Art. lG'!. Nonhum doputado podorá fallar
mais do uma voz na primoil'a discussão de quaos
quor projectos, sobro.a matoria dellos,oxcepto
seus autol'oS, quo o podol'ão fazo,' duas vozos;
u nas outras discussõos uonhum doputado podorá
fallnr mais de duas vezos, ainda mosmo havOltdo
omendas. Esta Ilisposiç:lo ó exlonsÍl'a a qual
quer outl'a matoria qne ontro .om discussão, ex
ceplo as de quo trata o art. 1.63, Nas discussõos
qUi: se fazom por al'tigos, os doputados têm o
díroito do falia,' Iluas vozos sobl'o cada nlll
doU os, o sómonto duas horas por cada voz
(lU o obtivol'om a palavra,.(1,8)

(4'i) Adeollncia contra os ministro:; de l:stndo Ô 8ub
meltid" ::la cxamo de uma com missão especial: o ~i a
camara á visl,1.\ do parecer a julga atlclldivcl. -manda
rcspoudcr O denuncindo dentro do prazo que fixar.
Findo o prazo para a resposta, tenha ella sido apre·
sentada ou n40. lorna o negocio a ser cxtuninado pela:
mesma ou outra cOOllllissao, (lue inlcrpOc o Seu parecer
si tem ou DaO lagar fi accu!liaçiiO. Este p:lMCCr Ó sujei.
to á. duos discussOc!, deTendo II 2.- verificar-se Dilo
d'ias dcpo,is d:. 1.- (Vid. arts. iO 3. i4 da lei de i;; do
Outubro de 1827.)

(48) Em sessão de 2 de SelcmI-.ro de 185t. onmlo um
deputado, le"e c1le de interromper o diseul"5o cm COUSe
quencia de iucommodo que lhe sobreveiu; suscitou-se on
Uo dU"jda sobre dever-se ou não cont:lr como um discur
so Oque já tinha o nH"SII10 deputado oxpendido. e t\
camara, consultada a t.al rcspCit·), decidiu amrmi1~iva
mento.



ArL >162. O de~utado que quizer explicar ai·
guma expressão, quo se não Lenha tomado 1\0 seu
,'e,'dadei,'o sentido, ou prodnzir um faclo desco
nhecido á camara que v.euha ao caso da questão,
o poderá fazer. Neste caso. poróm, não se"à pel'
mltLido ao deputado exceder os limi,tes renricLos
da explicação ou producção do facto, pam que
til'er pedido :i palal'ra. As recLiflcações, porem,
dos discursos serão escl'iptas Il entl'egues à mesa
que as mandará publica,' no jornal com que hou
ve,' contracto, estaudo em dOl'idos tOl'lnos. (1.9)

Art. i63. Nos roquerimontos, questõos de 0"
dem, o adiamontos, à nenhnm deputado será
)lermittido fallar muis de nma 'oz, nom mosmo
à titulo de oxplicar: o anlor do requorimonto,
poróm, poderá fallal' uma 2.• I'ez. (50)

Art. >16~. A 2,' discussão do proj ecto do lei do
orçamonto serà feita po,' ministel'ios na parte da
despeza, e por artigos na ela rer,eita Odispusições
geraes, sendo convidados p:u-a assistil'em a ella
os resJJocLivos ministros, (5i) Na 3.' discussão
observar·so·ha a regra do arL it.8,

(fI 9) lJaril clplic3r-sc nao t.em o deputado prcferencia a
(allaf, c só o pôde fazer quando lhe cabe a sua vez, salvo
si o orador conYicr em interromper por alguns momen
tos o seu discurso. (Estulos da casa.)

(50) Decidiu-se em SOssão do i.ode Junho de oi840que
o discurso pronunciado prtTll fundalllclttar a aprcscntaç!o
U~ qualquer rcqucdmcnto, oRo seja contado no numero
das vezes que o regimento aulorÍla a fa JI{Ir •

Por c5L)'105 da casa nllo se pcrmitte ao depuLado que
manda á. mesa subemenda ou ndditamento a um reque
rímenlo em discussao fnllnr2,a vez como O nulor deste.

(51) Em sessilo de 30 de Agosto de 1867 deciL.fI O
prl"sidente que fossem Totados em seguida uns aos ou-



ArL. i65. No dobaLo onLro dous opinanLe;,
aquelle, que primeiro Lil"el' fallado, terá a -prio
ridade ua replica; o nãe onLrará ouLro na discus
são, sem que os dous opinanLes (querendo) Le
nbam fallado as Veles quo lhes são permiLLidas
per oste regímen te. (52)

A prefel'encia só Lerá legar si fór pedida a pa
lavra omquanLo es'iver fallande o orador a qnem
se preLende responder.

ArL • :166. Qnando um projeeLo fdr rejeiLado,
não so -pederá LraLar mais delle nas sessões do
mesmo anno. (53)

ArL. i67. Nas discnssões não pederão os de
pULados corroborar seus argumenLos com o voLo
do peder execuLivo; nem so referirão á docu
menLes que não estejam presenLes.

Art. 168. Ainda que uão haja quem falle so
bre as matel'ias posLas cm discussão, e que pnr
ísso esta se nãe verifique, sempro se procederá á
,·oLação na [ól'ma do regimenLo.

Art. :169. Quando se houver de encetar qual
quer discussão, peder-se-ha pedi" a palavra pola
ordem para lembrar um melhor meLhodo de di-

TOS os divers's arligos do DTçamento. inc1uidos DO ca
pitulo do. receita, p ....rque ha"iaLU sitlo discutido COD
Junet.mente.

pr~j:t~u~;':~:r~:~~i~ereset~t~~~~OaP:: ::~~~ 1ura~;;
dos ministros de estado. .

(58) Por cst)'IOS da cas~ nlIo ficam prejudicados os
projeotos arrerecidos como emcnl.1as Da disousslIo de
outros, c enUlo rejeitados i de"cndo, portanto. seguir
OS tramites do reglmcoto.



rigil-a (5~). omosmo sorá pormiLlido 00 fim da.
discus ão, quando so houvor do .-oLar, para mo·
llior so osLabolocer o pouLo da votação.

Art. 1iO. Som pro 'lua baja dous ou mais pro
jecLos sobro Omesmo assnmpLo, haverá discus
são prévia sobre a proforoncia do qno devo sorvi r
do baso para a discu·são, som comLudo so on
tondm' qne os ontros ficam rojoitados. (55)

ArL. iii. Todas as quostõos do oldem, quo
OCCOITcrom dur,lIlto a sossão do cada dia, sorão.
decididas poLo pI'osidonto, a'o quo acarnara,:l
roqnol'imcnJo do qUUolqnol' dopnLado, om occasiáo·
opporLuna, as docida dofilliLivamonLe.

AI·L. l72. Nonhum arLigo do rogimenLo sorá
mudado, on altorado, sOlJão 0111 vil'tudo do iodl
cação, sobro a qual haja parocor da commissão
do policia.

CAPITULO XlI

no Mono OE ",,-OTAn

Arl. i73. Nenbuma maLeria so porá á votos
sem qno ostojam prosontos os dopntadns oecossa·

(54) Decidiu-se cm sessão de 27 de Julho de 1354, que
oao era licito otrercccr um requerimento de ordem. DOS
termos da 1,- parle do arb. 161, desde que houvesse co
meçado a discusSãO da malerin do qlle se lriltasso.

(55) A discussão prélia de prcfcrencia pódo ter logar
cm qU:llqucr das tres discussacs dos proJectos. (Scssoes
de 19 de Junho, i c 26 de Julho de iS.O e 26 d. Julho
de :1851.) A consulta pódo ser feita pelo prcsi(lcntc. per
iniciativa sua ou á requerimento de algum deputado, c
os projectos preferidos entram na discussao cm que os
outros estavam. (Estylos da casei.)



rios para a celobração da sessão, tendo prIorI
dado na votação as <Iuo ficamm oncerradas na
sessão anteriOl', A falta do numero pa"a as vo
tações, quo se forem seguindo, não prejudicará
a discussão dos pl'ojectos que tiverem sido dados
para ordem do dia,

Art. i71., Si no fim da sessão não houver de
putado com a palavra, ou si não estive" na casa
algnm dos que a tiverem pedido, o pl'esidente,
independentemente de votação, declarará en
cerrada a discussão da materia de que 50 Iratar,
e sobro clla. do,rorá. "otal'-se na. seguin to sOlisão ;
consiguando-se na acta todo o occol'rido. (56)

Art, i75. Semp"e que se deixa,' de fazer
qualque,' votação por não achar-so presente o
Ilumero legal de deputados, proceder- e-ha a
nova chamada, mencionando-se na acta os
nomes dos que se houverem retirado com causa
participada ou sem ella, como dispoem para
casos semelhantes os arts. 5~ e 58. (57)

Art. i76, Em qualquer discussão, excelJlo na
L. 0-3 .• dos projectos de lei ou resolução,
poder-se-ha requerer verbalmente o encena
mento da discussão. Este requerimento será
sem debate posto á votos e, sendo approvado
pela cama"a, o p,'esidente declarará concluida a
discussão, A l.q e 3 •• discussões não se,'ão

(56) O encerramento sempre tem logar, ainda que

~:;: ~~~:l~~Cj~~r I~nt g~\)~~~~~. i~;l~~d~rl~~~dl~~_~euã
votação. (Est.yloB da cMa.)

(õí) A chamada não tem log ar quando estão preen
chidas as h01'.15 de trabalho, na rórma dos arls. 5a e 59.
(EB/Y/OB da caBa,)
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'enccrradas, havendo quem tenba a paIana, sem
que pelo menos se baja I.ralado da materia em
duas sossões diarias. (58) ,

Arl. i77. Não Ó permitlido roquerer o oncena
menlo do qualquel' discussão ilU1l1edialameule
depois de harer foliado um miuisl,'o de eslado,
ainda quo seja deputado.

Arl. 178. Por Ires maneiJ'as se podem dar 1'0
tos: Lo. pelo melhodo s)'mbolico nos casos ordi
lHtrios; 2.0, palo nominal de-sim ou não~nos

objeclo~ de maior ilUpol'lancia; 3. 0 , por oscruli
nio secI'cto nas elcições e nos ncgocios de intc
resso particnlar, quando fór requerido na fórma
do (lrt. 181.

Arl. 179. O mclhodo s)'mbolico se pralica di
zendo o preshlonte-Os Srs. quo são de parc
Cer ..... qnoiram levantar-se.

Art. 180. Si o rosullado dos valas fór tão ma
nifesLo, quo á primeira -;is La 50 conheça a plu-

(d8) Sempre ((UO o proj oeto tem uma só tliscu.,são
póde 101' logar O encerralllento no lllesmo dia, \lítto
corresponder eSSa dis~ussão :i. ~ .• dos·mais projectos.
conformo disp(je O al'l. 139. O lI)Qsmo caso se tlÍ\.. a
,"cspeilo dns emendas do SOU3UO, de que trata o art
-1.57. (Est:llo8 da clIsa.)

Decidiu-se em sossão de ~! 110 Agosto de iS31 que os
projectos, cuja votaçáo tenha sido interrompida em
logislatUl"a nntador, sejam do no\'o sujeitos á discus
são pOI' que tivorem ult ill1amento passutlo.

Decidiu o presidonte em sessao de 22 de Agosto do
:186'. lratôlndo-so em 2.- discussão do orçamento darc~

ceita geral do lmpcrio, que nãQ dovb sujeitar á nova.
discussão o orçamento da deSpCZl\ appro\'ado no anno
anle.l'ior. embora do legislatura dhorsa. Este proce..
dente 50 obson'Ou no 3nno ue 1869 por não julgal'-so
contrario ádccisão daC31.113l'a de~! do AgBslo de i851.



ralidade, o prosidenLe o publicará; mas si esLa
não fó,' logo manifesLa, ou ,i parecor á algum
doputado 'Iue o resuILado publicado polo presi
donto não e exaclo, podorá pedi!' que 50 conLom
os \'OlOS. Em qualque,' dosLes casus dirá O presi
donto-Quoiram le,'adLa,'-,o os Srs. quo volaram
contra-odous dos secroLario', cada U111 de seu
Jado, conLarão os votos pam sorom combinados
com os primp,i,'os,

Ar!. i8!. Para so praLicar a votação nominal
sorá preciso quo algum deputado a ,'olJuoira
o quo a camara a admiLta po,' meio de voLa
ção.(59)

Art._i82, DoLorminada a votação nominal, o
Lo secreLario, pola lista gorai, irá chamando ca
da um deputado do por i; e dous dos ouLros
secroLarios farão cada um soa lista, uma com os
nomos dos quo voLa."om -sim- O outra. com os
nomos dos quo votarom- nã I.

Art, 183. O torcoiro mothodo do "ola". quo Ó
por escrulinio sec roto, tratando-so do 01 ições, se
pratica,'á por moio de codulaR osc"ilHas, 80ndo
eslas tançndas em urnas, quo os contiuuos cor
rerão por todos os dopuLados; o aprosontadas na
mesa as codulas, dopois do conLadas polo Lo se
CreLario e por oUo liua cada uma do per si, pro
cederão os out,'os soc"otarios aos compotentos
assenlos, d'onde no fim so fa"á a. apuração para
so publicar o rosultado da votação. (GO)

(59) Estes requer i mentos são ,'erbaos, e rozem-so ntt
occasuio de procedo r-se á. votação, não se admiLtillll0
disoussão. (E8tyloB da casa..)

(60) Havendo empate na votação procede-se a sorteio,.
na. rÓloma disposta DO capitulo YIl.



Ar!. i84. A "atação por escru tinio socreto sobre
negocias do intelesse pal'licnlar, quando lenba
lagar nos lermos do art. iiS, se praticará por
meio do espheras. procedendo-so á chamada c
lançando cada deputado nm uma urna, collocada
em frenle da mesa, á medida ([ue o Lo secl'etario
pronunciar O sou nome, uma csphera branca., si
o voLo rôr a favor, on prata si fôr contrario á
maLeria proposta. Para osto fim receberá do con
tinuo uma esphel'a branca, o oulra preta, A
osphera inutilizada, isto ',aquella ([UO não 501'
vir para exprimir o voto, será lançada em outra
urna. (Gll

Art. i 5. Os reqnerimentos que exj~irem in
formações á respeito de negocIas de mteresse
particnlar, e os que tiverem por objeclo a ur-

(6J) Cecidiu-so om sessão do 9 do Fevereiro de hi50
((Uo hnondo ul1o!lçáo nos projectos votados em oscru
Unio secreto, esta so faça por vOL::\{"ão s)'mbolicn .

.uccidiu-se, OUl l:iussi'io uo S da I'IlUI'ÇO ue 1850. (IUO
não sejam votados sepaJ'ad311lcute por escl'utinio S~
crolo os diversos p:lragraphos, que conli,.er cada ar
tigo do projecto. por fi~arem comprchendidos na,
,"otação do artigo.

Decidiu-se. em sessões de 6 e 7 de 'Março de 1850.
que os projectos sobre negocias de interesse particular
que passarem p r lres discussões, sejam 'tolados SJlU
bolicameote na i.· e 2.·, c só por escrutinio secreto
D3 3.- discusslio; mas. tendo uma só discussãoi dev-em
SQl' votados por escrutinio secreto em todos os artigos
c emendas.

Em sessáo tIe 31 de Maio do 185ft, estando cm 2.
tliscllssáo 1jm projecto que de\·erin. Jl3.SS3r por 3.-, e
comprehendendo eUe um arLigo, cUJo objecto era de
interesse particular, resolveu-se que, náo obstantO fi
decisão de 6 do Março de i850, devia este artigo ser
"otado por escl'utinio secreto naquclla 2.- discussão.



gencia ou adiamento de taes negocias, sorão
sempre decididos por votacão symbolica.

Art. iE6. Havondo ompaLo nas votações de que
tratam os arts. 179 a i8\! o 18~, fic,,,,,i a materia
adiada para se discuti,' novamente em outro dia
(62) ; e si houver segundo elUpale, fiearà "ojei
tada.

Art. 187. Nonhum dopu tado presento poderá
oscusar-se de votar, salvo: 1.0, por não tor
assistido ao debate; 2.0, por o trata" de causa
propria, em que sorá inhibido de votar, podendo
todavia assistir á dis<ussão. (G3)

Art. i~8. Nunca se votal'à na presença do mi
nistro de ostado,que não fór membro da camara.

Art. 189. Quando o projo.:to fór campo to de
mais de um artigo, votar-se-ha separadamente
sobre cada um; o em geral quando a materia so
bre que d.)vor recahir a voLação se compuzer do
duas ou mais proposiçõos distinctas, Lambom se
votará separadamoll o sobro cada lima deli as (61.).
Exceptua-se a votação das rosoluções das assem·

(62) Deci<\iu-,se. cm sessão de 13 de JulhO do :iSSO.
<IUO divid m1o-se o ilrtigo pdra :.\ "atação c proceden
dlrse á. nova discussão. por ler bavido empate, esta
,'or5a sobro lodo O ~\rLigo.

(63) Per oslylos da CJsa o deputado inhibido do yo
lar pódo tomar parte na discussão CIU.todo lenha de
defender-so de aJgunu accusação ou de sustontal' os
seus dil'cilos.

(6't) A disposição deste al'Ligo Ó. na pal'le relativa

;~~e~~~~C~~~'\~J~~IJ~~':I~l~~~\I~r~~u~~l~"~eK~il~I~~'~l1~~;
offorecidas Clll 3.-, visto (lua na. L' "ata-se CIll gIO}.lO,
(Arl. li!.)
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1J1éas.Iogislativas pl'ovinciaos sobro quo so volará
.cm globo,ainda (IUO conslom do varios arligos.(65j

Ar\. {90, Na votação das omondas lorão a
priol'iodado as sU,pprossiras; o qualtdo so tratar
do dospe.a', so pora primoiro ti volos as mais
]'ostricti \'as.

Art. 1.91. O acto de vota,' nUllca sorá intor.
rompido sahindo os deputados para fÓra da
camara, ou atravossaudo o salão na occasião da
votação. (66)

Al'1. l.92. 1I0nhum doputado podorá protostar,
pOl' escripto ou do palavl'a, contra a decisão da
camara ; pc.dcní1 pOI'óm, insorir nas ueLas a sua.
declaração do voto. apresentando-a na lDesma
e~são ou na subsoquonto, sem ser mati rada.

CAPITULO X[JI

DOS P.\.RECElIES DE co.'nIJSSÕSS

. Al'L. {93. Nonhuma matoria se tomal':\ om
consideração na Cam ara, sem que prlmoiro so

~6S) nd, nol. t,I ao .1'1. 163.

CO~l11~S2~~s~~~~~:~;o e~l~\~d~~. °sc~~~~l~:_nsl~ (~epl~~~ ~
di cussão e ,-otação dos additi\·o', .

Em 3.- discussão discutO-S6 Ctl1 ~lobo o orçamento
redigido para a 3.- discussão com ~\S ol\lcnuos appro
vadns cm ':!,- o "ata-se t::Ullhom Clll globo, scguimlo
50 a "oUlção dos addiLivos offcrecidot:i nessa discussão.
(Bstylos da casa.)

(66) A .otação, d.cpois de cncerl'o.da a discussão,
pódc ser adiada para a seguinte sc~são diaria; assim
se procedeu pai' decisão da cnma}'a cm la de et.em
\)1'0 do :l8t,8, t.ralando-so do projecto de lei do orça
mento, e em divcr~s outraS occasibc9.



tenha mandado á uma commissão pal'a sobro oUa
intorpOr seu Ilarece]'. Excoptuam-se: Lo, os
requerimontos o intorpollaçõos dos doputados
na fÓl'ma do regimouto; 2,0, os projoctos que,
julgados objectos do uoliberação, estão em
ostado do entl'ar na ordom dos trabalhos; 3,0,
os projectos o emondas, vindns da ramara dos
sonadoros ; 4,0, as resoluçõos das assombléas
legislativas provinciaos.

Todos os projectos dc lei ou I'esolufão, aiuda
os que viel'e", da cama"a dos senadores, serda
enviados á c01nmis!ão ou commissões cam.pe·
tentes, que dal'ão parecer dcnO'o dc 30 dias;
proccelendo do mcsmo modo acerca de qualque,'
aSS1lmpto sujeito a sell er.ame,

Si (orcn' ncccssal'ias ill{ormafÕos do go
ve,ono a cOlllmissào aprCSenla1"ci, Ut11lro de 5
dias, l'cquerimcnto neste sentido; o qual ha
vendo qucm pefa a palavra para impugnaI-o,
SEf'á de p"cferencia discutido 'na sessão se
guinte, (67) (j)

'\1'1. 191•. A commissão, á quem fór onviaua
a matori:l, intorporá sobro olla sou parocer POI'
eséripto, om quo deverão assignar todos os
mombros ou ao menos a maioria dolles, som o
quo so'não julgará parocor do commissão,

Art. 195. O mombro ou membros da com
missão, quo não concordarom com a. maioria

(6i) Em sessão de 24 do Dezembro do 1.812, deci
diu " camara. a requerinlcnlo de um deputado,
que fosse dispensadll de im pressão e de ser remelti
da ó. respectiva commissão a rosolução D. :l do i872
-73, prorogando o orçamento.

u) Emendas npprovlld:.ls em Eessiies de i e d de
Junho do 1871.



doBa, podarão assignal' o parocol' - voncidos
ou - com rostricções -, o dar o sou vaLo em
soparado,

ArL, iY6. Os pareceras sorão postos sobro a
lllesa o lidos pelo LO socrotario om cada uma das
sossões ,Iiarias dO(1Ois do oxpodiouto, na conrol'
midade dos arts, 67 o 69; oITo havoodo quem
peça a palavra sobre a soa maLeria, sorão sub-
meLLidos á votação da camara, .

ÀrL. i97, O pal'oce", sobre cuja materia algum
deputado pedir a palavra, se considel'al'á por
esse facto adiado pal'a ser discutido quaodo se
der para ordem do dia. O mesmo se praLicará
com o parecei' quo Lrouxer vaLo em sepal'ado,
assignaLura com rostricções ou declaração do
voncido. (68)

Os pareceres glle contive,'e", sotllção defini·
tiva das materias slljeitas ao estudo das com

'missões, lião poderão ser disclltidos, sem prévia
impressão Ilojol"lal da casa. (k)

tk) Indic'\ção n.ppl'ovada om sessão de 4- do Julho
de :1817, sob -p3.TeCer da. commissáo de policia..

(68) "Não 50 entendo a d iSP03ição deste artigo com
os pareceres acerca do roconhecimento de deputados,
a reSpolto dos quites procodo~S6 conformo dispoam
os nrls. 8.° e {5.

Becidiu-sc, em sess.io do i.o de Maio lJe i8S0. que
os pareceres acerca da permissão que o governb so
licitar para que algum deputado possa sahir para
ouLTa commissio, nos lCI'JnDS do nrt. 34- d ... Consti
tuição, fiquem odiados nos casos previstos DO art. i97.
saho si :forem julgados urgentes por ,'atação da ca
mara ã. -requerimenlo de um de seus membros. Deci
diu-se 'llais que na discussão de~ses pareceres era
) icilo culTar no exame da oOllveniencin da nomeaç&o'
e dos actos da "i<la publica elo nomeado. I



AI'L. i98, Sempre que alguma commissão con·
clui,' 'eu parecer olTerecondo projocto do lei ou
de reoolução, o prosidonte cousulLarti ti camara
si o julga objocto do doliberação-, e docidin
do-se pola allirmaliva, irti ludo ti imprimir pura.
ontmr na ordom dos trabalhos',

ArL. i99, S, ao contrario so decidir que o
llrojecto não é objocto do delibo,'açào, o o parocor
so limitar a moU vai-o, noste caso ficará desde
logo a materia rejeitada,

ArL. 200, No caso, perém, quo o parecer con·
tenha mais materia além da ~uo disser rospeito
ao projecto, tonha "oto em separado ou do qual
quer fórma se torno demasiadamonto cOlllplicado,
então, ainda quo se não jnJguo objecto do delibe
ração o projocto á eUo j unto, sempre ficarti toda a
mato,'ia adiada para se tl'ata" Olll outraoccasião.

ArL. 201. Quaudo o parecer quo ficar 'adiado,
fôr lonllo o sob,'e materia de maior impo"tancia,
á podiuo de algum deputado o precedendo vo
tação da camara, independente do discu,são, se
malluar;Í, imprillli!' pal'a ~o uisLribuil'om oxom·

Off~r~~~gC\~Cl~e ::~~~~~~v: ~~~~It~j~S~~:onéo. il?l~~'e~~~
anLes de Eer dado para a ordem do dia. Tem uma
só discussão om globo, na qual 50 admiltc O Clame da
polil.ica geTal do minislorio; e sendo apPl'ovado. é
remellido ii. mesma COllunissüo (ainda que não ten.ha
sido allcrado por emendas). á qual ê licito fazer pe
quenas allcl'açües o correcções na redacção, quu não
prejudiquem o sentido, COlllO se decidiu cm sessão de
24 . de Mnio de 1dt.3. O nUlogl'apho da rosposta e assi
gnado pelo presidente e polo i.o e 2.0 soal'oLarias, c
apresentado ao lmpcl"ador por uma doputação do 2/,.
membros, da qual rl.11em parLo os da commissáo, aujo
rel.J.lol" SCI·:i. o orador da dcpulação.lEstylo8 da Cet8a..)



pIares pelo, depuLados e senadores, e depois SOl'
dado para a ordom do dia,

ArL. 202. Si ua discussão do qualquer pa
recol' Yior á mO'a como omonda á 0110 algum
projecto do lei ou do rosolução, SOI':i apoiado
como as mais omondas: o no fim da discussão do
parecor, dopois do so votar sobro sua matoria,
põr.-so·ha:i volos-si o prol·ec.to ó objecto do
doliboração; docidindo-so po a affi,'mativa, on
trará logo em discussão. (69)

Art. 203. Quando os parocoros do wmmissão
não forom mais do quo simplos requerimontos
na conformidado do rogimonto, ficarão sujeitos
ás "ogJ'as quo pam ostos so acham ostabolocidas
nos al'ts. 1.33 o 1.3~,.

ArL. 204, Sompre quo so osgotar a ordom do
dia o sobrar tompo, torá logal' a loitura do pa
rocOl'os on a discussão dos adiados.

CAPITULO XIV

DO MODO pon QUE SE Ua DE COaDIU~lCAR A CAMA
nA COlt O IMPI::RADOR, COl[ O SENADO E COU O
GOnIlNo.

Alt. 20j, Acamam so communical'á com o
Imporadol' POI' meio do doputações nomeadas
d'entro seus mombros. (70)

(69) Vid, arl. ta9.
(70) Para rC(luorcr a dcsignaçuo do dia, hora e logar

~:l ~l~~\S~S:~~1:~11iC~~1~~~~c~~~~nd~~slOca~~~~~e~n~l~;t\ã~:
pUlaçtlo. (EstyTos seguidos cm ambas 35 camaras. Vid ..
art. iO e nota 1;) 0.0 art. 5!.)



Árt. 206. Quando hou vor do on"iar-so algn
ma doputaçào ao Imporador, o Lo socrotario o
paTticipará ao ministro do imporio, por omcio,
para quo so designo dia, hnra o Jogar para a sua
rocellÇão.

Art. 207. A comm unicação com o soo ado, fó
Ta dos casos om qno dovo lor logar por dopnta
çõos na fórma da Consliluição, sorá foiLa por
officios do t.o soe rol ario da camara dirigidos (L{)

1.0 do sonado. (7-1)
ÁrL. 208. A caro ara se commnnieará com O

govorno por moio do LO soerotario, quo dírigil'á
sous omeios aos ministros do ostado eompotonlos.

(11) As C'lmaras cOllun'lDjoam~se por meio de seus
i.DI secreta rios. c sómcnle por deputações DO caso do
llrL. 61 da Constiluiça:D.

ÂnlllS que uma. uamara envie á. oulrll sua uepulaç3o.
pedirá. declaração do dia e bora para seu recebimento.

A de}lUtaçlio de UUla caIHa.ra será. recebida na outra
A porta do seu paço pelo porteiro e dous continuos ; c ii.
porta do s:llõo pUf uma depuLaç30 de seis membros.
A' sua cnlr3da no 581110 se lcvanLnrá. a ca.mara, e lhe
c.1ará. assento nll. 11105:\ entro o presidente e o i.O se
cretario. O seu or:Jdor (anará. sentado. (Regimento
COIUUluul. a..rls. :lO. 3i. o 32.)

POI' oSt)'1050 requerimento da camara, no caso do art.
6l da Constituição, quo é apresentado pela deputação e
por clla assignado, redige-se pela formula seguinte:
--a.Augustos e dignissimos senhores representantes
da nação. A camara dos deputados, não lendo approl'.a
do 3 emenda do sen"do {segue-se o transumptodaemen
da com declaraç40 do l>ro}ecto a que tI (cita). e julgando
(J projecto yantnjoso, nos envia em deputação, afim"de
requerermos em seu nome a reunião das duas camans.
na fórrna do art. G1 da Constituição do Impedo. Paço
do 53nado, elc. J)
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CAPITULO XV

DA POLICIA DA. CASA

AI't. 209, Os deputados assistirão pontual
menta ás sossões ol'dinaJ'Ías e extraordinarias ; o
nenhum so rotil'ará do paço da,camal'a, durante
a sossão, som o pal'Licipar ao presidente.

Art. 2:10. Qllando tiverem algum impodimen
to, que nãoexce(!a a tl'es sessões, o participarão
ao presidente por um recado; quando fór por
mais tempo, o fal'ão em ameio dil'igido ao LO
seel'etario, pedindo que eommullique á eamara
o seu impedimento.

E' de esL)"10 vir a rosposla do senado cm ameio di
gil'ido ao i,o secretario da oilmara.

AJ reunião d.'\ tlssembléa pl'ecedcl'íl. participação O
mutua intclligencia ontr6 as camaraS. (Regimento cam
mum. :lI'L. 12.)

Pal'a a reunião das Camal'íls. qUillquer r1011os faz O
convite e a outra póde propôr llludança do dia pela
primeira indicndo. (Diversos precedentes.)

A leI de 26 de Agosto dl: 1826 estabelece o modo prn
tico do reconhecimento ao Príncipe Imperial como
futuro successol' do thl'ono, c o ccl'emoninl que cm tal
aoto de,'c ser obsorvado.

Ó regimento commum marca o cercmoninl que se deve
obserul' DO acto do jurarncnto.• Que cm oonformidade
dos arLs. :iOS, 1.06 e 127 da ConstHuição tiverem de
prcstar o Imperador, o Principe Imperial, c O Re
gente.

(le~os:8~oadl~r;ri;caz~}ef;10pe~~1p:e~;~~'D~~z~9b:l~o~~~~~
vou-sc, por deliberação de ambas as camaro.s, O CCI"Cf'

:~~t~~aay1~r~~~~a~~ SI::. g~ ia~~~r?:, ~~3:n~~r~e~;~{;';
prcsumptiva do tllrooo.

3



Arl. 211, Quando pedirom Iiconça para auson
tar·so deixando o oxercicio do doputado, di,'ão
por oscripto os motivos quo tjyerem, afim do
quo a camara lhos dofira como fór do jnstiça,
não padocondo O soniço,

Art. 2:12. Os doputados, quo nas sossões não
guardarom o docoro dovido, sorão ad vortidos
polo prosidento, usando da formula -Attonção.
- Si osta advertencia não hastar, o prosidonte
dira-O S,'. ou Srs. deputados F. o F, atton
ção-; o si fór ainda infructifora esla nominal
advorteneia, o presidente os oxcluirá da sessão,
com accórdo da eamara, por osta formula-O S,'.
ou Srs. doputados F, e F. dovem reLirar·se- ;
e os deputados sahirão loge som roplica,',

ArL, 2i3. Quando algum doputado fallar som
ter oh tido licença, o pl'esidonte o advortirá com
a palav,'a-Ordom-,--; o si não obodecer, sondo
advortido sogunda voz, o presidonto o mandará
retira" cnm accórdo da camara.

Arl. 2:14. Não 50 fará loitura do diseursos
escriptos: excoptua-so, porém, o caso previsto
no art. 1.20 o os rolatorios das commissõos.

Art. 2:1.5. Só para I'oclama r a oxecução do
artigo exprosso do rogimento se podorá intor
rompor quom estb'or fallando, o quo so fará
dizendo-Ordem, '

Al'L. 216. Si no calor da disputa o doputado
so oxcedel', o prosidento o advortirá primoira
o segunda ,·oz com a exprossão-Ordem-i, conti·
nuando elle, O presidonto lhe dirá-o ::>1'. não
está em estado do deliherar-j o o deputado
sahil'á immediatamonte do salão, si assim
accdl'dar a camura.

Art, 2:1.7. Quando o doputado, quo ostivor
fallando, divagar da questão, ou quizor intl'o-



duzir indoviJamonLo materia nova pal'a a
discussão, o prosidonte lbo apontará qual é o
objecto quo so discuto; e si o doputado insistir,
sondo advo,'lido por duas vozes, mandal·o-ha
tientar-se, usando da formula-O S,', doputado
F. pódo sentar-so -, o que o doputado oxocutará.
pl'omptamonto.

Arl. 2i8. Todos os cidadãos o os ostrangE:iros
têm diroito do assistir ás sossõos, com taoto quo
vonllam dosal'mados Oguardom o maior siloncio,
som da,' o mais poquono signal do applauso ou
do roprovação do quo so pa sal' na camara , (72)

Art. 219. Os espoctadoros, quo porturbarom
a sossão, sorão obrigados a sabi,' immodiata
monto das galerias; e, si o caso assim o eligi,',
tOl'-so-ha com ellos a domonstração quo a cama
ra julgar convonionto.

Art. 220. Quando a inquietação rio publico
ou dos doputados não puder contor-so polas
admoestações do prosidonto, podoráoslo suspon
dor ou lovantar a sossão, bom como nos casos
dos artR. 212,213, 2i6, 2i7 0219.

Art. 22L Si algum dos doputados commottor
donlro do paço da camal'a qualquor OlCOSSO, quo
possa julga,'·so digno do rOJlressão maior quo a
doclarada II osl.o capitulo, a commissão do policia
conhocol'á LI o facto e o oxporá á call1ara para
ella detorminar o quo ha do praticar-soo (73)

(i:!) Em virtude ele dclibcrllç40 da ca.mara. de tO de
Setembro de 1858 ho. trihunas reservadas para senhoras,
mer:nb.ro~ do corpo diplomatico e senadores qucquizerem
nsslsllr as 80550C5.

(73) VilI. :ll'ls. ~7 e ~8 da CnnstiLuiçeio. c i.' do de
creto n. 284 de 14 de Junho do l8:'3.



Art. 222. Si no paço da camara so pOrpotral'
algum excesso ou delicto, a com missão de policia
fará. pôr em custodia, dentl'o do edifi io, o cul
pado ou culpados; e passando a avel'iguar o
facto, si dello resnltarem motivos safficieutes
para se procedeL' coatra os delinquentos, se en
tL'egarão dentro de vinte e quatL'o horas ao jaiz
competente, dando-se depois coa ta á. camara do
succedido,

Art. 223. O numero e vencimentos dos em
pI'egados da secretarie. o dos mais que forem
necessarios para a guarda e sen'iço da casa,
serão fixados pela camara, sohre proposta da
commissão de policia, a qual ostabelecerá. cm
regulamento os deveros e attribuiçõos do todos
os ditos ompregados. (71.)

Art. 221., O official-maiol', officiaes o ~majs

omprogados da socretaria, e os porteiros o con
tinuos serão nomeados, disponsados do sOl'viço
o demitlidos pela camam em dL'tudo do propos
ta da commissão do policia, Todos os outros
ompregados subalternos da casa sorão nomeados
o dospedidos pola dita commissão som depeu
deucia do appL'ovação da cama"a, (75)

(74) Os officiacs (13 secretaria, porteiros e mais em
pregados no seniço das cama T'as legislativas são
empregados publicas amoviveis segundo parecer con
veniento á. camara, fi que pertencerem. (Decrelo 10
gislaLi"o do i3 do Julho de 1.837.) Os amciaes da se
cretaria podem usar do uniforme estabelecido para
os officiaes das secretarias de estudo nas fnncções da
cOrte. (Decreto de 29 de Setembro do i866.)

(75) Os pareceres da commissão de policia. de 23 de
Junho do 1860, 25 de JulhO do i861t e 6 de Julho do
1865 approvados pela enmara estabelecem regras para
O!lro"imcnto dos empregos mencionados no arL. 224.



ArL. ,225. Os LiLulos de nomeação de todos os
empregados da secreLaria e da casa serão assi
gnados pelo presidente, i.o e 2.0 secreLarios.

Art. '226, As pessoas encarregadas do asseio
e limpeza do edifIcio não Lerão LiLulo de no
meação, e poderão ser chamadas e despedidas
á arbítrio da commissão de policia.

ArL. 227. A dlsLribuição do serviço pelos
ompregados suballernos da casa perleucel'á á
commissão de policia, sendo-lhes communica
das as ordons pOIO pI'esidente. (76)

Art, 228. No intol'val o das sossões a commis·
são do policia, ou algum de seus membros quo
ficai' na cÔI'te, so encal'regará do governo e ins
pecção do paço da camara, comrnnnicando para
osle fim as ordens necessarias ao official-maiol',
que as deverá ll'ansmilLil' aos pOI'leiros, conLi
Ilnos o mais omlll'egados; o dando as demais
providoncias quo as cil'cumstancias oxigÍl'em.
Nesse inlervallo não se preenchorão as vagasquo
se dorem nos ompregados da secreLaria o casa.

Paço da cam ara dos deputados, 1.0 de Setom·
bro do i870, - Conde de BaepOIldy, presidenle,
- Joaquinl Pi,'es Machado Portella, LO secro
Lario, - José Mal'ia da Silva Pal'Dllhos J"'lio,',
2,0 socrelario, - Patlre Franlisco Pinto Pessoa,
3.0 soc"olario. - Malloel Pereira Guima1'àes,
("o secrelario.

~76) Não são distribuidos na casa papeis que não

~l~õe~~~~d~~ o~sr~:a\~V,O~r:g:d:~g~n~~~6rilz~~;cil~~
commissão de policia, ficam em poder do porteiro d.'
secretaria, á. disposiçáo dos cleputados que os flulze
rem rooeber.
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ADDITAMENTO

MOÇÕES DE ORDE~f

Em sossão do 5 do Outubro do 48'.8, foi apl'o
sontada polo Sr. doputado C. Oltoni, uma moção
de desconfiança ao gabinoto do 29 do Setombro
do mosmo anno, a CJual foi approvada,

Em sossão do 6 de Agosto do i866, foi apl'eson
tada pelo Sr, deputado Franco do Almoida uma
moção do doscollfiança ao gabinole do 3 do
Agosto do mesmo anno, a CJual foi rojeitada. em
"otação nominnl, paI' 51 votos contra 48,

Em sossão do i7 do Julho do i868, foi apro
sontada palo Sr. doputado Josá Bonifacio uma
moção do dosconfiança ao gabinoto do i6 do
mosmo mez, a crual foi appro"ada om votação
nominal paI' 85 votos COIMa iO.

Em sessão do 26 do Maio du i87!., fui apro
sontada pelo Sr. doputado Gomos do Castro
uma moção do confiança ao gabinoto do 7 do
Março do i87:1, o sou dolo~ado da prosideneia
da llahia, a qual não foi dIscutida nom votada
por tOI'-SO lovan tado a sossão,

Em sossão do i3 do Janeiro do i879, foi apro
soutada polo SI', doputado AITonso Coisa uma



moção de conOança ao gabinete de 5 da Janeit(}
de i878 pelos aclos d., ministro da fazenda, a
qual foi approvada em volação nominal por 83
valas cou tl'a G.
_ Em sessão de 22 de Abl'Íl de iS80, foi apre

sentada pelo S'·. depntado Marlinho Campos
uma moção da conOança ao gabinete de 28 de
Março do mesmo anno, a qual roi nnanimemonto
approvada.

RENUNCIA DE MANDATO

Vid. sossões do 20 do Maio o i8 de Julho do
1873 ; o parocores da com missão do constituição
o poderos ns. i64 o 202 do mesmo anno.

RENUNCIA DA PRESIDENCIA

Vid. snssõns do G do Agosto de i866 o 20 do
Maio do i874.

ELEIÇÃO DA MESA

c Como so conta a dnr'ção do moz do oxor
cicio da mesa? > "id. sossõllS do 3, 5, e 8 do
Juuho do i874.

SUSPENSÃO DOS TRABALHOS DA CAMARA

Em sossão do 3 do Junho do i880, resolveu
a camara, a requorimonto do varias 81'S. depu
tados, suspondor seus trabalhos no. dia iO do
mosmo mez, om homeuagom ao poeta portu
guoz Luiz do Camõos.



PROPOSTAS DO ORÇAMENTO

SUA DIVISÃO

Decreto n. 288"~-de 9 de
Agosto de 1879

Determina que ti Proposta do Orçamento conLiuUill'iÍ 1\
ser apresentada pelo Ministro da Fazenda, sonuo
porélll dividida cm projectos de lei dislinctos pafa
cada Minislerio.

Hoi por bem Sanccionar e Mandai' qne so
oxocute a soguinto Resol nção da Assomblóa
Geral:

Art, Lo A Proposta do Orçamento do que
trata o art. i3 da Loi n. 99 do 31 de Outu bro de
1835 continuará a SOl' apresentada pelo Ministro
e Socretario de Estado dos Negocios ela Fazen
da, sendo pOl'lim dividida em projectos do lei
distinctos para cada Ministel'ie, e contem
plando a despeza a fazer-se cum os creditos
especiaes que lhe digam respeito,

Ar!. 2.0 A pal·te "elativa à receita publica e
ás disposições geraes formará tambem projecto
separaelo.

Art. 3.0 Approvado em ultima discussão pela
Camara dos Deputados, qualquer dos projoctos
será remellido para o Sonado, afim do SOl'
discutido e votado.

Art.4. 0 Approvados todos os orçamentos de
dospeza nas duas Camaras, a commissão de
redacção daquolla qno tivor do submetler a Lei
á Sancção Imperial, reunil-Ds-ba para esso fim
em um s6 Docreto, guar,dada a disposição do



arL. 62 da Constituição do Imporia, distinguin
do-os por artigos, como actualmonte se pratica.

Ad. 5.0 O mesmo far-se-ha com a rocoita c
as disposiçõos geraes, devendo estas indica,·
os recursos applicaveis aos seniços do, creditas
especiaes, ([ne só com elles serão. exe.cu..tados.

ArL. 6.0 Ficam rovogadas as d,S\JOSlçees em
contrario.

AITonso Celso de Assis Figueiredo, do Meu
Conselho, Senador do Imperio, Ministro e
Secretario de Estado do. Negocios da Fazenda
e Presidente do Tribuoal do Thosouro Nacional,
assim o tenha ontondido e faça executar. Pala
cio do Rio de Janeiro aos 9 de Agosto de 1879,
58.0 da Illdependencia o do Imperio.

Com a l'llbrica de Sua Magestade o Imperader.

Af[onso Celso de Assis Fiouei,·edo.

-ChancelJ:l.I'Ía-mÓI· do Impedo. - Lafayetto
Roclrioues Pereira.

Transiton em 16 de Agosto de 1879.- José
Bento da CtUlha Fio"eil'odo JIlllio,-.- Registrado.

Publicado na Secretaria do Estado dos
Nel(ocios da Fazonda em 16 de Agosto de
1879.- José Sevel'Íano da Rocha.
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REGIMENTO COIllilIUM

A assomblóa goraI logislali va rosal 1"0 :

CAPITULO I

DAS SESSÕES SOLEMNE~ B SEU CEnE~IONIA.L

Al't. 1.0 A reunião das duas camaras om as
somblóo soral sorá foita na sala do sonado, o o
prosidonto doste dirigirá O trabalho.

Art. 2,0 SOl'Viriio do socretarios o i,o e 2.0 da
camara dos sonadoros, o o 1.0 o 2,0 da camara
dos deputados, Estos toma"iio assento á osquorda,
o aquollos á dlI'oHa do prosidonto, cada um por
sua ordom.

ArL. 3,0 Nas sessõos om quo, conformo a con
stiluição, fór presonto o Imporador, a mosa do
prosldonto o socrotarios 50 collocará ao lado
diroito do ostrado do tbrono; o om todos os
outros casos se consorvará no costumado logar.

ArL. /•.0 O Imporado,', o Principo Imporial, no
caso do ort, 106 da Constituição, o Regonte, a
Imporial Familio, o o socroturio do estado, om
nomo do Impe,'ador, ou Rogonto, sorão rocebidos
po,' doputaçõos da assombléo geral, a sabor:



§ 1.0 O Impol'ador por uma doputação do
trinta o sois mombros á outrada do paço,

§ 2.0 O Principo Imperial, ou o Rogonto, por
uma doputação do dozoito mombros no topo da
oscada.

§ 3.0 O socrótario do estado, om nomo do 1m
poradol', ou do Rogonto, pOl' uma doputação do
dozo mombros á porta do salão.

§ 4.0 As pessoas da Imperial Familia sorão
rocobidas no topo da oscada por uma doputação
do sois mombros, qno as dovo acompanbar até a
tribuna mais proxima do tbrono, o á diroita
dollo, om nns o onLl'Os recobimomtos o porteiro
do souado odous continuos irão á porta do paço.

Mt. 5.0 Cbogando o Imporador á porta da
salão, o prosidonLo o socroLarios so rounir'ão abi
á dopulação para o acompanbarom alé o Lbrono,
o na sua onLrada a assombléa eslará do pé, o
assim so consorvará omquanlo o Imperador
o esLi,·or.

Arl. 6.° A' onlrada do Principo Imperial, no
caBO aoima, o do RegeoLe denLro do salão, o
11l'0sidonLo o secrotarios sabirão a rocobol·o fóra
do throno, a assembléa osLal'à do pé omqnanto
o Principo Imporial, on o Rogouto não tomar
assenlo.

A.rl. 7.0 No caso do art. (•.o§ 3.°, quando
o ministro do esLado li vor chegado ao meio
do salão a as ombléa so levantará.

Art. 8.0 O Principo Imporial, o Regooto e
o secreLario do estado. om nome do Impera·
dOI', ou do RogonLo, tomarão assento na mesa
:i diroita do presideote em cadoira ig~al.

ArL. 9.0 As sOlemoidados proscriptas para o
rocehimenLo das moncionadas pessoas 50 guaro
darão ignalmenLo na dospodida.



Art. iO. A nomeações das deputações des:
gnadas no al·L. ~,o serão feitas à so,'to, o selU
p,'o so forma,'ão do um terço de sanadores, e
dous terços do dopu1ados.

Art. H. A' oxcopçilo da Familia Impel'ial,
corpo diplomatico, mini-tros e secretarias do
estado, todos os espectadores estarão de pé,
emquanto o Imporador estil'er presou te.

Art. n. A"'eunião da assombléa geral pre
cederá participação e mutua inte\ligenria entre
as camaras.

Art. i3. No dia da ahortura da assombléa
geral se reunirão os senade,'os e deputados, com
anticipação á hora dada, pal'il se procede,' 010
tempo á nomoação das deputações decretadas
no art. /,..0

Art. II•. Pl'aticadus as solemnidades prescri
ptas, ouvirão a fa\la do throno, á quul nesso
acto nada so rospondora, o logo 'lua so houvor
rocolhido a doputação da dospodida se lovantará
a sessão, e dolla so la""""á II rompnlente acta .

.Art. 15. O autographo da mesma fa\la 50
guardará uo archi 1"0 do 5en:Ldo, o uma rópia
authenlica 50 ouviará quanto :Lntos á cama"a
dos doputados, mandando-se ímmodiatamcllte
impl'imi,' para se,' puh ica, .

Art. i6, A sossão de encerl'Umellto da assem
bléa gerat sorá colohrada com as mosmas for
malidaJos ma,'cadas para a da ahortura.

AJ't. i7. Quaudu o Imporador houvo: do pres
tar o juramento do a,'L. i03 da ConstItuiçào,
depois quo a assomhléa gorai tiver tomado
assento, o p,'osidonto o i.o socl'otal'io do sanado
se dil'ig,rão ao Impomdol', sulJindo até o degdo
immediato onde estal'á cottocada uma mosa com
o lino dos Sautos Enngelbos.

~



Art. iS. O pl'osidente á diroita do [mporador
apresentará o Miasal, no qnal o Imperador porá
a mão diroita, omquanto em voz alta pronunc,iar
o juramonto, cuja formula lhe será Iiua pelo
Lo socretario, lJuo ostará á sua esquerda.

ArL. i9. Desde quo o presidonte, o o Lo
secrotario 50 )Oya.nlarom, o 50 dirigirem aO
throno, Oomquanto o Imporador prostar O jura
mento, toda a assomll1éa ostal'à do pé, até
se concluir osLo MIo.

Art. 20. No juramento do Principo Imporial
ou do Hegonto o presidonto so consorvará om

'sua mosa, o ahi o dofore, guardadas as domais
formalidados.

Art. 2L Do juramento 50 lanará um tormo
em duplicado, assignado pola pessoa que jurO!'
o pelo prosidento, o dous primeiros socretarios;
um au tographo ficará no archi vO do senado, e
o outro sorá romoltido ao govorno para ser de
positado no archi vo publico.

Art. 22. O tonno de jUl'amonto dovorá conlel'
OJprcssamonlo a hoJ'é.1, dia, moz, anno o logar da
rounião da assombléa goml, o o numoro do 50
nadoros e depu lados presontos, o o nomo do
pr03idonto quo dil'igiu o acto.

Art. 23. Além destas communs explicações,
deverÍl m3is o lormo do juramonto do Imperader
conler a declararão do sou nomo, idado, nOJD03
do sous augustos pais, 110 dia, moz c aono om
quo fora roconhocido successor do throno, ou om
quo fora eloito, conforlllo a ConstituiçãO: docla
ragõos ostas II uo d,ovorão ignalmonto tor lagar
1111 jnramonto do Priocipo Imporial, por cumlJli
monto do arl. iOG da Constituição.

Art. 24. No caso do juramonto do Regonto pa·
ronlo, além do sou uomo, natumlidado, i lado o



nomo do sous pais, so doclarará o gdo do pa
renLosco em que so acha pal'a com o Impel'lldor,
ou para com o Príncipo Imperial.

Art, 25. No juramento do Ro"onte eleito so
expressará ~ou nome, emprego, idade, o dia, mOI
o annn em quo foi apurada n approyada sui!
oloição em assombléa gorai •
. Ar!. 26, O roconbecimonto do Principo Impe.

nal, por,procoito da ConstiLuição arL. 15 § 3,',
so faru nu forma da loi do 26 do Agosto do 1826,

CAPITULO II

D.\3 SES fiES ORDINARUS, E DI pOSições GE.RAES

Art, 2i, Nas sessõos proparatorias, a que cada
Uma das camaras 10glSIali vas doyo procodor
annualmonLO, conformo o sen respoctivo regi
mento intorno, logo que h.u 1'01' um numoro do
mombros oxigidos !,Joio nrt. 23 da Constituição,
o pD.l'ticipará uma a outra,

Art. 28. Existiudo om ambas as eamaras o
roferido numero, podi/'ão ao Imporador, ou ao
!legonto, dia para recobor suas deputaçõos, as
qUDOS serão oocarrogadas dn roquornr dosi~na
ção do dia e hora para a missa do EsplI'ito
Sauto na capolla imporial, assim como da hora
o Jogar para a sossão imporial da abol'tura,

Art, 29. Quando om ambas, ou om alguma
das camaras não bouvor o numero do sonadoros
o do dopuLados para principial'om as sossõos no
dia mal'cado na Constituição, ou na da convoca·
ção oxtraordinaria, so dará parto ao Irnpol'ador
pola ocrútaria do Estado dos nogocios do impo·
rio, e a mo~ma participação so fará logo quo o



uumero ostivor cOI11I'leto, procedendo-so pala
manoira iodicada no ar1. 28 desta rogimonto.

Art. 30. As camul'US cllmmunicam-sc por moio
do sous Los secrotario;, o sómonte paI'
deputaçõ03, no caso do art. 61 da Conslituiçãa.

Ar1. 31.. Anlos que lima camara onYio á oul..a
sua 'depulação, pe'lira declal'ação do dia e ho..a
para ,eu rocebimonlo.

Art, 32. A deputação do uma camal'a sora
rocebida na oull'a, á porta do sou paço polo
porteiro e dous continuas; O á pOl'la do salão
por uma dopulação do seis mombl·os.

A'sua onl..ada no salão so levantal'á a ca·
mara, e lho dUl'á assonlo na mesa antre o
pI'03idonlo o o Lo socretario. O son orador
fali ará sontado,

AI't. 33. Rounidas as duas camaras no dia
o hora quo so tivor designado, o Lo SOCI'O
tario fará a chamada dos sonaaôl'os o depu
tados (exceplo nos casos das sossõos impo
riaof\ da a.hortlll'U o ol\corl'a,mcnl,o), o nchan·
do-so complota a roprcsontllção nacional, nos
lormos do ar1. ~3 da Constituição, O pl'osi
donte abrira a sosS/io, o doclarará o sOl\-ob
jecto, do qual so tl'atal'à imll.odiatumoute som
admittir algum outl'O ti discussão.

Art, 34. Nosta não so podo""t fali aI' mais do
duas Yozes sobro a mat ria em discussão, assim
como nas qUO:ilÕCS do ordem c de adiamento.

Art. 35, Pal'a rogula. a ordom do trabalho,
rogimen o policia da casa, sol'viI'á. o regi
monto actnal do sonado.

AI'l. 36. TOl'minada a d:scussão so ]J1'ocodorti
á votação pI'omiscua, o o quo so decidi I' pola
maioria dos momlJro:i prosontes, sOl'á a roso
lução da assemhJóa gorai, para SOl' lovada á



sancção imporial pola camara qno tivor 1'0
qnorido ajuncção.

Al't. 37. Quando a matoria so reforir a in·
torosso individual, a votação sorá pur oscru·
tinio socroto: nos outms casos sorá symbolica,
oxcopto quando algum membro da assembléa
requoror quo soja nominal, si fór alloiada pola
torça pa,'to, sem dopondoncia do discussão, uom
approvação.

Art. 38. Do quo so passar, sompro quo so
rounir a a somblóa go,'"I, 50 lal'I'urá a acta,
quo so approvará competontomento.

CAPITULO III

DAS C03UltSSÕES i\lIXTAS

Art. 3n. Havol"á commissõos mi,tas todas as
VC2..0S que as camaras nccol'ua.'cm 0111 ~uas no·
monçõos para preparaç"tl do algum negocio quo
pertouça á as.embléa goraI.

Art. 40. Para osso fim, quando uma das ca
maras assim o julg r con\"C,wienle, o rropoJ'à ã
outra camara pelo illLermodio do seu .0 secro·
tario, quo declara",; sub.tancialmontu o assum
IltO da commissão o o numOl'O do mombros quo
cOD"cm nomoa!'.

Art. l,I. Convindo a camara neste convito, os·
colhel'li igual numero de mombros, que dovem
formar a commissão mi,ta.

Art. 42. Foitas as nomeaçõos, os mombros
destas commissõo' se intelligonciarão entro si
sobro O Ioga,' o hora do suas reuniões,

ArL. 1.3. Na primeira cOl>fo,·oncill. oscolhorão
um relaLor o um prosidont.o para manter a 01'
dom na discussão o votação.



Art. I.~. o rosultado dos trabalhos sorú apro
sontado a cada uma das camaras polos respe
ctivos membros da com missão.

Paço do seuado em 2 de. Junbo de 1835.
Bel/to' BatTozo Pereim, presldente.- Oonde ele
Valença, Lo secretaJ'io.-Llliz José de Oliveira,
2.0 secretario.

Approvado pela camaTa dos doputados em
sossão do i7 do .Iunho do 1845.- José Joaquil/l
Fernandes Torres, p"esÍtlonlo - José Pedro Dias
de Oarvalho, Lo 30cretllrio.- Joagllil/l Francisco
A.lvcs Bmllco i1Iw.iz Barreto, 2. secrotario.

NOTA.- O cOI'omonial do que tl'ata o capitulo
LO ,0ITrOl! alte"ação 001 i 36 ql!ando Sl!a Altoza
a Princoza D. Junualia lovo de prostar jUI'a
mento cOJOO Princoza Imporial ; om i860 cOJO re
lação ao acto de igual jUl'amollto da Prinecza a
Soohora D. Izabol; adoptando-so a mosma al
101'açiio om i87i por occasião do enCOl'l'aulouto
da assombléa gorai a quo ostevo prosonlo Sua
Alteza a Pt'inceza Imporial, Regento do Imporio.

No rola to rio da mosa da Cam ara dos Srs do
IlUtndos dos tl'abalbos da sossão do iS7L annexo
- B - "em circomstanciadamonto oxplanado o
hislorico dosta questão, nas conforoncias quo
tireram logar entro os mombros 'ua mosa da
mosma call1ur[l, e os da 1110sa do sanado.

Em 1.0 de Fevoroiro do -IS77 foi adoptado
o mesmo coremonial pal'a a abertura da Ln
sessão da AssombJéa GoraI; adoptando-so o
coromonial marcado no art. 8° do Rogimento
Comlllum em Lo do Junho do mesmo anno por
occasião do ence1'l'amell~O da La Oabertura da
2.D sessão.
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CARTA DE LEI

DO~'l PEDRO PRIMEIRO, POR GRAÇA DE
DEUS, o Uoanimo Acclamação dos Povos, Im
pOl'adol' Constitucional, O Defonsor Porpotuo
do Brazil: Fazomos sabor a todos os Nossos
Subdilos, quo tondo-Nos roquerido os Povos
dest.o Imperio, juntos om Camaras, quo Nós
quanlo anlos jurassomos o fizossomos jurar o
Projeclo do Coustituição, quo haviamos olTore
tido ás suas obsorvaçõos para serem depois
11l'e'0:1l0s á nova As!o:ublêa Constituiuto;
moslr:mrlo o grando dosejo, quo tinham, do quo
ello so obsorvasso já como Constiluição do Im
porio, pOl' lhos morocor a mai, plena appro
vação, o dolle espel'arem a sua individual, O
geral felicidade Politica: Nós Juramos o sobre
diLo Projocto pal'a o obso'rvarmos e fazormos
Obsol'val', como Constituição, que d'ora 001
dianto fica sondo deslo Imperio; a qual é do
Lhea,' seguinte:





CONSTI1'UIÇ"

DO

POLITICA

IMPER!O o BRA.ZIL

EM NOME DA SANTI~SIMA TRINDADE

TITULI! I

DO DIlJERlO no llRAZILJ SEU TERIUTORlO, GOVEn~O

DY:\'~\STIA K llELIGIÃO

Arl. 1. o O Imporio rio Brazil ó a associação
PoliLica do todos os Cidadã.)s B,'azilciros, Elias
formam uma Nação li,>,o, o indopondonlo, quo
não admiLLo com qualquu ouLra laço algum do
união, ou foJoração, '1"0 50 opponha á. sua
Iodopondollcia,

A,'t, 2,0 O sou LOI'l'iLo>ÍlJ " diviclido om PI'O
vincias na. fórma 0111 que arlllâlmonto so acha,
as 'Juaos podoriio 50" suLJirididas, como podir
o bom do EsLado,

Art. 3.0 O sou Govorno J ~lonarchico Horo
di Lario, Cousli Lucioual, <j Hoprosoll Lati vo.



ArL. /•• 0 A DYJlnstia Imppl',lIllo é a do
Senhor D. Podro I, actual Ilmporador, o Do
fen 01' Perpotuo do Brnzil.

ArL. 5,0 A Religião Calholica Apostoliea Ro
mana conlinuarú a SOl' a Retigião do Imperio,
Todas as outras Religiões serão permi llitla
com sou culLo domostico, ou particular om casas
para isso destinadas, SOm fórma alguma oxlerio"
de Telllplo.

TITULO II

DOS CIDADÃOS unAZILEIROS

ArL G, o São Cidadãos Braziloit'os:
I. Os quo no Brazil tivorem nascido, quor

sojam ingenuos, ou libortos, ainda que o pai
seja ostrangoiro, uma voz <luO oste não resuJa
por sOl'Yiço de sua Nação.

II. Os filhos do pai Ura?i1eiro, e os illogiLimos
do mãi 13razileira, nascidos om pai? eslrallgeiro,
lJlIO vierem eslnholecor domicilIo no Impsrio,

111. Os filhos do pai Bra?i1oiro, quo esti,osso
em pai? estrangeiro om sorviço do Imperio,
embora 01105 não venham ostabolecor domicilio
no Brazil, '

IV. Todes os nascidos em Portugal, Slras
Posse'sões, quo sendo já rosidenlos no Bra?;1
na época, em que se proclamou a Independencia
lIas Pro"indas, ondo habitavam, adherirum á
osla expressa, ou tacitamente pola continuação
da sua residencia.

V. Os estl'angeiroR naturalisados, qualquer
(Juo seja a sua Religião. A Loi determlllarú as



qualidades precisas para se obler Cart~, do
naturalisação. (i)

ArL, 7.0 Perdo os Direitos do Cidadão Bra
ziloiro:

I. O quo 50 uaturalisar- om paiz ostrangeiro.
U. O que som liconça do Imporador acoitar

Emprogo, Pensão, ou Condocoração do qualquer
Govorno Estl'llngoi 1'0.

III. O [IUO for banido por sontonça.
Ad. 8. 6 Suspendo-50 o exorcicio dos Direito::

Politicos:
I. Por incapacidado pb)"sica ou moral.
II. Por sonlonca condomnatoria á pI isão, ou

dogredo, emq uan"to durarem os sous elTeiLos.

TITULO /II

DOS P_ODBIlES, E nEPnESEXTAÇ:'\O KACIONAL

Art. 9. 0 A divisão, e harmonia dos Podoros
Politicos ti o principio consorvador dos Di"
roitos dos Cidadãos, o o mais seguro meio do
fazer oO'ectivas as garantia, quo a Conslitui"
ção olTorece.

Art. iO. Os Podol'os PolHicos rcconltorid03
pola Constituicão do Imporia do Brazil sãl)
lluatro: o Podo"r Legislativo. o Podor Modera
dor, o Podor ExecuLivo, o o Poder JUDiciai.

Art. H. Os Represontantos da Nação Brazi
loira são o Imporador, e a Assomhlóa GoraI.

Art. i2, Todos estos Podol'os no Imporio do
DJ'azil suo delogações da Nação.

(1) O Decl'. Legislativo n. 10jO de ':1.'2 .elo .Julho 110
1. ii ostabeleceu regras paro. a oonccr;;~üo <10 C~l'tas
elo n~(Ul·alisaça:o.



TITULO IV

DO PODER LEGISLATIVO

CAPITULO I

Dos Ramos (lo Poder Legislativo oSIIas attribllÍfões

AJot. i3, O Podol' Legislativo ó delegado :i
Assemblóa. Geral com a Sa.ncção do Imperador,

Art. t4. A Assomblóa Gel'al compõo-so de
duas Camaras; Camal'a dos Doputados, c Cama
ra ele Sanadoras ou Senado.

Art. i5. E' da alLribuição da Assemb!óa Go
ral;

r. Tomar /'uramento ao Imporador, ao Pl'in
cipo Imporia, ao Rogonto, ou Hogoncia.

II. Eloger a Rogencia 011 o Rogante, e marcai'
os limites da sua autorid:ule. (2)

III. Reeonbecer o Principe Imperial, como
Successor do Thl'Ono, na primoira. reunião Jogo
depois do seu nascimento.

IV. Nomear Tutor ao Imperador menOI', caso
seu Pai o não lenha nomeado em testamento. (3)

V. Resolver as duvidas que occorr-rem sobro
a successão da Coroa.

(2) Esta atlribu.içllo (oi derogada pelo Acto Addicio
1131. Os limites da autoridade da R('g'encia foram mar
cados PCI}l Lei de 1ft de Jun-ho de 1831.

(3) As (uncçõcs do cargo de Tutor estão definidas Da
Lei de 12 de Agosto de 1831.



VI. Na mOl'lo do 'Imperado I', ou vacancia do
Throno, insliluir exame da adminisll'ação, CJuo
acabou, O reformar ps abusos nella inlrodu-
zidos,

VII. Escolhe,' nova Dynaslia, no caso da ex
Hncção da Imperaute,

Vlll. ~'azer Leis, iolerpretal-as, suspendoI-as
e revogai-as,

IX. VelaI' na guarda da Consliluição, e pro
JUove,' o bem gel'al da Nação.

X. Fixar aunnalmente as despezas publicas,
e reparlir a contribuição direcla,

Xl. Fixar annualmonto, sobro a. informação
do Geverno, as forças do mar e lor"a ordinarias,
e oxLraol'diuarias.

XII. Concoder, ou nogar a entrada de forças
estrangoiras de ten'a e Illar deulro do Imperi~,

on dos portos delle.
XIll, Aulol'izar ao Governo, para conlrabir

nmpl'nslirnos.
XIV, Estabelecnr meios convenieulos para

Ila::amenlo d" divida publiea.
XV. Regular a adrnllli t,'ação dos bens Nacio

"aos, c decreLai' a sua alionação.
XVI. Croal', ou supprimil' Empregos publicas,

e ostabelecel'-lhes Ol'denados. ,
XVII. Delenninar o peso, valor, inscripção,

typo. denominação das menda~, assim como o
padrão dos pO'os, e medidas.

Arl. 16. Cada uma das Camaras terá o Trata
mento de- Au~ustos e Dignissimos Senhores
Represenlantes na Nação.

Art. i7. Cada Legislalura durará CJuatro
annos, e cada Sessão annu,,1 CJnall'o mezes.

Arl. iS. A Sessão Imporial de abel"lul"a será
todos os annos no dia 3 de Maio..



Art. 4.9. Tombem sorá Imperial a Sessão do
encerramonto; e tanto osta como a da abertura
50 fará om AssembJóa Geral, reunidas ambas as
Camaras.

AI'I. 20. Sou ceromonial, o o da participação
ao Imporador será foi to na fôrma do Regimento
intorno.

Arl. 2L A nomeação dos respectivos Presi
dentes, Vice-Presidontes, e Socrotarios das Ca
moras, vorificação ,dos poderes dos seus Mem
bres, Juramento, e sna policia iuterier, se
executará na fôrma dos seus Rogimentes.

Art. 22. Na reunião das duas Camaras, o
Prosidente dn Senado dirigirá o trabalbe: os
Doputados, e Senadoros tomarão logar indislin
ctamente.

Art. 23. Não se podorá colebrar Sessão em
cada uma das Cam aras, em qne esteja reuoida
a metado, e mais um dos seus rospectivos mem
bros.

Art. 21,. As Sossões de cada uma das Camaras
serão pu bUcas, á excepção dos casos, em que o
bem do Estado oxigir, que sejam secretas.

Art, 25. Os negocios se resolverão pela maio
ria absoluta de votos dos MOll1uros pJ'esontes.

MI. 26. Os Membros do cada uma das Ca
moras são inviolaveis pelas opiniões quo profe
rirem no oxorcicio das suas fuocções.

Art. 2i. Nenbum Senador, ou Deputado, dlt
rante a sua doputação, pôdo ser preso por auto
ridado alguma, salvo por ordem da sua respe
ctiva Camara, menos em flagrante delicto dó)
pena capital.

Art. 28. Si algum Senador, ou Deputado róI'
pronunciado, o Juiz, suspendondo todo o ulte
rior procedimento, dará conta á sua respectiva



Camara, a qual decidirá, si o processo deva
continuar, e o Memb,'o ser, ou não suspenso
no exercicio das uas funcções.

Ad. 29. Os Senadores, e Deputados poderão
ser nomeados para o Cargo de Mieistro de Es
tado, ou Conselheiro, com a differença de que os
Senado"es coetieuam a ter assento no Senado, o
o Deputado deixa vago. o seu lagar da Camara,
o se procedo a nova eleição, na qual póde ser
roeleito, e accumular as duas funcções.

Art. 30. Tambem accumulam as duas funcçõos,
si já exerciam qualquer dos moncionados cargos,
quando foram eloitos.

Art. 3i. Nãe se póde ser ao mesmo tempo
Membro de ambas aCamaras.

Ar!. 32. O exerci cio de qualquer empro~o, á
oxcepção dos do Conselheiro de Estado,eMiDlstro
de Estado, cessa iuterinamente, emquanto du
rarem as funcçõos do Deputado, ou de Senador.

ArL. 33. No intervallo das sessões nilo )Joderá
o Imperador empregar um Senador, ou Depu
tado fóra do Imperio, nem mesmo irão exercor
seus empr-õOs, quando isso os impossibilite para
se reunirem no tompo da convocação da Assem
bléa Geral ordinaria, ou extraordinaria.

Arl. 31>. Si por algum caso imprevisto, do que
dependa a segurança publica ou o bem do Es
tado, fór indispensavel, que algum Senador, ou
Deputado saia para outra commissão, a respe·
ctiva Camara o pederá detorminar.

CAPITULO II
Da Gamara dos Deputados

Art. 35. A Gamara dos Deputados ó electiva,
e tempararia.
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Art. 36, E' pl'ivativa da Cam ara dos Doputados
a iniciaLiva:

r. obro impostos.
II. Sohl'e "ecruLamontos.
III. Sobro a oscolha da no"a Dynastia, no

caso da oxtincção da Imporante.
AI't. 3í. Tambom pl'incipiarão na Camara dos

Doputados:
r. O oxamo da administração passada oro

forma dos abusos nolla introduzidos.
II. A discussão das propostas, foiLas pelo Po

dor Executivo.
Art. 38. E' da pl'ivativa attribuição da mesma

Camara doc"etar. que tem logar a aceusaçfio do's
lI1inistros de Estado o Conselheiros do Estado.

Art. 39. Os Deputados '·eneorão, durante as
sessões, um subsidio pocuniario, taxado no fim
da ultima sessão da Logislatura antecodente.
Alóm disto so lhes arbitmrá uma indemnização
para as dospozas da vinda o volta.

CAPITULO III

Do Senado

ArL. 40. O Senado ó composto do Mombl'os
,'HaJicios, o sO"á organizado por eleição provin.
dai.

A,'t. 4:1. Cada P,'ovincia dará tantos Sena·
dores, quantos forom motado de sous respoctivos
Deputados, com a dilTorença, que, quando o
numero dos Deputados da Provincia fór
impar, o numero de seus Sonadores será metade
do numel'o immediatamento menor, de maneira
que a Provinda quo houver de dar onze Depu
tados dará cinco Senadores.



Art. /,2. A Provincin. quo tiror um só Dopu
tado, ologol'á todn. vin. o sou Sonador, nãu ob
sLanto n. rogra acirnn. osta~oLocida.

~\I't. 4.3. As oLoiçõos sorão foitas peLa mosmn.
manoira, quo as dos Doputados, m~s cm listas
triplicos, sobre as qnaes o Imporador escoo
Iherá o torço na totalidade da li ta.

Arl. /,4. Os logares de Sonn.dores, que va
garom, sorão proonchidos peln. mesma fórma
da primoira eleição pela sua 1'0 poclira Pro
'-incia.

AI'L, 1,5. Para SOl' Senador requor-so:
I. Qno soja Cidadão Braziloiro, o quo ostoja

no gozo dos sous DiroiLos Politicos.
II. Quo Lenha do idade quaronta annos para

cima.
III, Quo soja possoa do saber, capacidade,

o virtudo', com profcroociu os qno livorom
feiLo sorviços á patria.

IV. QIIO tnnhn. do rondimonto annual por
bons, inclusLl'ia, commorcio.. ou empregos, a
sommn. do oitocentos miL réis.

Art. 1,6. Os Principos dn. asa Imporial são
Sonadoros po,' diroito, o torão assonto no
Sonado, logo quo chogarom á idado do "into o
cinco annos.

Art. 4i. E' da attribuição exclusiva do Sonada:
I. ConlJocor dos dolictos iodividuaes, commot·

tidos polos Mombros da Familia Imporial,
Ministl'OS do Estado, Consolhoiros do Estado,
o Senadoros; o dos dolictos dos Dopntados, duo
ranto o poriodo da Legislatura.

11. Conhecor da rosponsabilidade dos Socro
tarios o Consolhoiros do Estado.

lU. Expodir Cartas do Couvocação da Assom·
bléa, caso o Imporador o não tenhn. foiLo dous



mezes depois do tempo, que a Constituição
detormina; para o quo se reunirá o Sonado ex
traol·dinariamonte.

IV. Couvocar a Assembléa na morte do Im·
perador para a oleição da ltegencia. nos Casos
em que ella tem logar, quando a Regoncia Pro·
visionai o não faça .

.Art. 48. No Juizo dos Crimos, cuja accusa·
ção não pertonce á Camam dos Doputados,
accnsará o Procurador da Coroa o Soberania
Nacional.

Art. 49. As sossões do Senado comoçam e
acabam ao mosmo tempo quo as da Camara dos
Doputados.

Art. 50. A' excopção dos casos ordonados
pela ConsliLuição, toda a reunião do Senado
fóra do tom\lo das sossões da Camara dos Depu·
tados ó i1Uclta o nulla.

Art. 5,[, O subsidio dos Sonadoros sorá de
tanto, o mais melado do que tiverem os
Deputados.

CAPITULO IV

Da Proposição, Discussão, Sallcção, e Promulgação
das Leis

Arl. 52. A proposição, opposição, o approva·
ção dos Projectos de Lei compete a cada uma
das Camaras .

Art. 53. O Poder Executivo exerce por qual.
quer dos Ministros de Estado a proposição, que
lhe compete na formação das Leis; e só depois
de examinada por uma Commissão da Camara



dos Deputados, aonde deve ter principio, poderá
ser convertida cm Projecto de Lei.

Art. 54,. Os Ministros podem assistir, e dis
cutir a Proposta, depois do relato"io da Cem
mi sãoj mas não -poderão yolar, nem ostarão
presentes á votação, salvo si forem enadores,
ou Depulados.

AJ't. 55. Si a Camara dos Deputados adoptar
o Prejecto, o remettOl'á á dos Senaderes com a
eguinte I"ormula- A Camara dos Deputados

envia á Camara dos Senadoros a Proposição
junta do Podo,' Exeoutivo (com emendas, ou em
ellas) e pensa, quo ella tem logar,

Art. 56. Si não Ilude,' arloptar a Ilroposição,
participará ao Imperador por uma Doputação
de sete Membros da maoeira soguiote - A
Cam ara dos Deputados testemuoba ao Impe
rador o seu roconbocimeoto pelo zelo quo mos
tl'a, em vigiar os iuteresses do Impedo : e Lhe
supplica respeitosamente, Digne-Se tomar em
ulterior consideração a Proposta do Goveroo.

Ar\. 57. Em geral as proposições, que a
Camara dos ,Deputados admiLLir, e approvar,
serão remettidas á Camam dos Sonadores com
a formula sc~uiote - A Camara dos Deputados
envia ao Senarlo a Proposição junta, e Ilensa,
que ~':.m Ioga. pedir-se ao Imperador a sua
Sancçao,

Art, 58. Si, poróm, a Camara dos Senadores
não adoptar iuteiramente o Projecto da Camara
dos Deputados, mas si o li ver alterado, ou
addicionado, o reenviará pela maneira seguinte
- O Senado envia á Camara dos Deputados a
sua Proposição (tal) 110m as emendas, ou addi
ções juntas, e pensa, que cem ellas tem logar
jledir-se ao Imperador a Sancção !mllerial.
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Al'l. 59." Si o Senado depoi, de ter delibe
rado, julga, quo não póde admiLtir a Propo
sição, ou Projecto, dirá nos tormos segnintos
O Sonado torna a romotter á Camam dos Do-,
putados a Proposição (tal), á qual não tom
podido da.' n sou consontimonto,

ArL. 60. O mesmn proLicará a Camara dos
Doputados para com a do Sonado, quando nosLo
tiycr o Projecto a sua. origem.

Art. 61. Si a Camam dos Doputados não
apprnvar as emondas, ou addiçõos do Senado,
ou vice-vcrsa, o todavia aCamara rocusante
julgar, quo o projocto Ó vantajoso, 1lode,'á 1'0
quel'ol' po,' uma Doputação de tros Mombros a
rounião das du"s Camaras, quo so fará na Ca
mara do Senado, e conforme o I'esultado da dis
cussão só soguirá, o quo fór deliborado.

Arl. 62 Si qualquer das duas Cam aras, con
cluida a discussão, adoptar ioteiramento o Pro
jecto, qno a outra C .mara lho enviou, o roduziJ';j.
a Docreto, o dopois do lido em Sos ão, o dil'igiriL
ao Imporador om dous autographos, assignados
pelo Prosidonto, o os dous primoiros. Socrotarios,
pedindo-lho a sua Sancçào pela formula so
guinte-A Assemblóa Geral dirige aO Imporador
o Decreto incluso, quojnlga vantajoso, o util ao'
Imporio, o podo a Sua Magestade Imporial, So
Digno dar a Sua Sancção.

Ar'l. 63. Esta remossa sO"á foiLa por uma
Doputação do sulo Membros, enviada 1lela Ca
mara uI:imamonto deliberante, a qual ao
mosmo tempo informará á outra Camara, aondo
o Projoclo te1'0 oJigem, quo tem adoptado a
sua Pl'Oposição, rolal.il'a a tal objecto, o quo
a dirigiu ao Imporador, podindo-lho a, Sua,
Sancção.



Art. 6',. Recusando o Imperador prostar o
sou consentimonto, rospondorá nos tormos so
guintos - O Imporador quer moditar sobro O
Projecto do Loi, para a sou tompo so rosolvor.
Ao quo aCamara 1'0 pondorá, quo - Louva a
Sua Magostado Imperial o intoresso, quo toma
pola Nação.

ArL. 65., Esta donegação Lom oITeilo suspon
sivo sómonto: polo q uo to I as as vozOs, q'uo as
duas Logislaturas, quo so soguirem áquolla, quo
ti vor approvado o prnjecLo, tornom sueeossha
monto a aprosontal-o nos mosmos tormos, onton.
dor-so-ba, quo o Impomdor tom dado a Sancção.

Art. 66. O Imporador dará, ou negará a
Sancção om cada Docroto donlro do um moz,
dopois que lho fér aprosontado.

Art. 67, Si o uão fizor dontro dO'moncionado
]Jrazo, terá o mosmo clTeito, como si expl'essa
monto nogasso a Sancção, para sorem contadas
as Logislaturas, om que podorá ainda rocusar o
sou consontimonLo, ou roputln-so O Docroto
obrigatorio, por havo,' já negado a Sancção nas
duas antocodontos I:.ogislaturas.

ArL. 68. Si o Imporador adoptar o projecto
da A.sombJéa Gorai, 80 oxprimirá assim-O
Imporador cnnsenlo.- Com o quo fica sanccio
Ilado, o nos termos do SOl' promulgado como Loi
do Impodo ; e um dos dous autographos, depois
do assignados pelo Imporador, sorá romottido
para o Artbh'o da Camara, quo o énviou, o o
Outl'O servirá para por 0110 so fazer a Promul
gação da Lei, pola respectiva Secretaria do Es·
tado, aonde sorá gUaJ'dado,

Art. 69. A formula da Promulgação da Loi
sorá concobida nos soguintes tormos-Dom (N.)
por Graça do Dous, o Unanimo Acclamação dos
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Povos, Imperador Constitucional, e Defensor
Perpetue do Brazil: Fazemos saber a todos os
Nossos Subditos, que a Assemblóa Gemi decre
tou, e Nós Queremos a Lei seguinte (a integra
da Lei nas suas disposições sómente): Mandamos
pOI'lanto a todas as Autoridades, a quem o co
nhecimento, e execução da referida Loi perten
cor, que a cumpram e façam CUml)I'il', e guardar
tão inteiramente como nella se contóm, O Secre
tario de Estade dos Negocias d .•.. (o da Repar
tição competente) a faça imp''ÍllliJ', publicar e
correr.

ArL. 70, Assi~nada a Lei pelo Impemdor, re'
fel'endada pelo Secretario de Estado competente,
e sellada com o Sello do Imperio, se guardará o
ol'iginal no Al'Chivo Publico, e se I'emetterão os
oxomplares deU a impressos a todas as Camaras
do Imperio, 'l'ribunaes, o mais logaros, aondo
convonba fazer-so publica.

CAPITULO V

Dos OOllselhos Geraes de Provincia, e 51105
attriblliçães (4)

Art, 7L A constituição reconhece, e garanto
o direito de intervir todo o cidadão nos negocias
da sua Provincia, e que são immediatamente
relativos a sous iuteresses peculiares.

(4) Sobro os disposiçOes deste Capitulo consu1te~se 05
nrts. de 1 a !8 do Acto Atldicional, que 05 modificaram
ou refogaram.



..\.rt. 72. Este direito será oxel'citado polas
Camaras dos Districtos, e pelos Conselhos, qne
com o titulo do-Conselho Gorai da Provincia
se devem estahelecer om cada Provincia, aonde
não ostivor collocada a Capital do Imperio.

Art 73, Cada um dos Conselhos Gel'aes con·
stará de vinte e um Memhros nas Provincias
mais populosas, como sejam Pal'á, lIIaranhão,
Ceará, Pernambnco, Dahia, Minas' Geraes,
S. Paulo e Rio Grande do Sul; e nas outras de
~reze Membros.

Art. H. A sua Eleição se fal'á na mesma
occasião, e da mesma maneira, que se fizer a
dos Represontantes da Nação, o pelo tempo de
cada Legi latura. '

Art. 75, A idade de vinto e cinco annos, pro
bidade, e deconte subsistencla são as qualidados
necessarias para SOl' Membro destos Conselhos.

Art. 76. A sua rounião se fará na Capital da
Provincia, e na primeira Sessão prepa,'atoria uo·
moarüo Pl'esidonte, Vice-Presidente, Socrotario,
e Suppleoto; quo servirão (lOr todo O temllo da
Sossão : examiuarão, e verificarão a legitimi·
dade da oloição dos seus Memhros.

Art. 77. Todos os annos haverá Sessão, e
durará dous mezes, pedendo prorogal'-se por
mais um moz, si nisso convior a maioria do
Conselho.

Art. 78. Para havei' Sessão deverá achal'-se
reunida mais da metade do numero dos sous
Memhros.

Art. 79. Não podem ser eleitos para Membros
do Conselho Geral, o Presidente da Provinda,
o Secl'etario, e o Commandante das Armas.

AIt. 80. O Presitlonte da Provincia assistirá
á installação do Conselho Geral, que se fará no



primoiro dia do Dozembro, o lonl assonto igual
ao do Prosidonto do Consolho, o á sua diroita; e
ahi dirigirá OP"esidonte da P,'orincla sua falia
ao Conselho, instruindo-o do ostado dos nego
cios publicos, e das providoncias, quo a mesma
Provincia Dlais precisa para sou mnlboramonto.

Art. 8i. Estes Conselhos lel'ão pnr principat
objecLo propor, discuLir, e deliboral' sobro os uo
gocios mais iDtorossantos das suas Provincias ;
formando pI'ojectos peculiares, o accommodados
ás suas lncalidados, o urgencia;.

Art. 82. Os Degocios, que começarom Das Ca·
maras, serão remottidos officialmeDte ao Secro
tario do Conselho, aODde sOl'ão discutidos a
portas abortas, bem como os qUll tivorllm ol'Ígem
nos mesmos Consolhos. As suas resoluçõos sorão
tomadas á pluralidado absoluta de )'otos dos
lI1embros proseDtes.

Art. 83. Não so podem propol', Dom doliborar
nostos Consolhos Projoctos:

1. Sobro intorosses gOl'aes da Nação.
II. Sobro quaesquer ajustos do umas com

outras Provincias.
nI. Sobro imposiçõos, cuja iniciativa ó da

compotoDcia particular da Camara dos Depu
tados. Art. 3G.

IV. Sobro oxecução do leis, dovendo porém
dirigir a osse rospeito roprosoDtações moti vaeJas
á Assombléa Geral, o an Podor Execnli 1'0 COD
jUDctamonte.

Art. 84. As Rosoluções dos Conselbos Goraes
do Provincia serão romoLLidas directamente ao
Podol' Exocuti 1'0, pelo intermedio do Prosidento
da Provincia.

Art.'85. Si a Assemblóa GoraI so achar a esse
tompo rounida, lho serão illlmodiatamente



enviadas pela roJspectiva Socrotaria do Estado,
para SOI'om p,'opostas como Projoctos do Loi, O
obtor a appl'ovação da Asssombléa por uma
u nica discussão om cada Cama"a.

Art. 86. Não so achando a osso tempo reunida
a Assembléa, o Imporador as mandar'; provi
soriamonto exocutar, si julllar quo ellas são
dignas do prompla providenCia, pela utilidado,
quo do sua. observancia rosultarú ao bom gorai
da PrOVInCHl.

Art. 87. Si, pO"ém, não occol·,'orom ossas cir
cumstancias, o Imperador doclarará. quo-Sus
]londo o sou Juizo a rospoito rlaquollo nogocio.
Ao que o Consolho respondol'Ú, quo - rocobou
mui respoitosamonto a rosposta do Sua Mages
tado Imporial.

AI't. 88. Logo quo a A somb'tia Geral so
rounir, lho so,'ão onviadas assim ossas Rosolu
çõos suspensas, Gomo as quo estivol'om CDl
execução, para sorem disculhlas o doliberadas,
na fórma do art. 85.

Art. 8U. O molhado rio proseguirom os Con
solbos Goraos do Provincia om sous trab:llbos, o
sua policia intorna, o exlorna, tudo so rogulará
por um Regimonto, quo lhos sorú dado pola
Assemblóa Gorai.

CAPITULO vi
Das Eleições (5)

Arl. 90. As nomoaçõos dos Dopulados, o Sona
doros para a Assombléa Gorai, o dos Mombros

(5) O Decreto n. 30:!9 do 9 do Juneil'o de ·1881 esta
beleceu o systcrna directo para as eleiçOes c outras
diiposiçocs que alteram este capitulo.



dos COIlselhos Geraos das Provincias, serão
feitas por Eleições indiroctas, olegendo a massa
dos Cidadãos activos em Ass"miJléas Parochiaes
os Eleitores de Provincia, e estes os Reproson
tantes da Nação, e Povillcia.

Art. 91. Têm voto nestas Eleições primarias:
r. Os Cidadãos Bmzileiros, quo estão no gozo

do sous direitos politicos.
II. Os Est..angoiros natu.ralisados.
Art. 92. São excluidos de votar nas Assem

bléas Parochiaes:
I. Os menor~s de vinte e cioco annos, nos

quaes se não comprehendem os casados, e om
ciaes Militares, que forem maiores de vinte e
um annos, os Bachareis Formados, e Clerigos
de Ordens Sacras.

II. Os filhos familias, que esLi verem na com·
panhia de seus pais, salvo si servirem ameies
publicos .
. lll. Os criados de servir, em cuja classe uão
entram os Gnarda·iivl·os, e primeiros caixeiro
das casas de commercio, os criados da Casa
Imperial, que não forem de galão branco, e
os administradores das fazendas ruraes, e fa·
bricas.

IV. Os Religiosos, e quaesqner, que vivam
em Comml1nidade claustral.

V. Os que não tÍ\'erem de renda liquida
annua! com mil réis por bens de raiz, industria,
commorcio, ou Empregos.

Art. 93. Os que não podem vota,' nas As
sembléas Primarias de Parochia, não podom
ser Membros, nom votar na nomeação de ai·
guma Antoridade electiva Nacional, ou local.

Art. 9~. Podem ser Eleitores, e ,"otar na
oloição dos Doputados, Senadoros, o Membros



dos Conselhos de Provincia todus, ns que
podem votar na Assemhlóa Parochial. Exce
ptnam-se:

I. Os qne não tiverem de renda liquida an
nual duzentos mil róis por bens de raiz, in
dustria, cnmmercie, nu Emprego.

II. Os libertes.
III. Os criminosos pronunciados em quereUa,

ou devassa.
Art. 95. Tedos os quo podom ser Eleitores,

são habeis para serem nomeades deputades.
Exceptuam-se:

I. Os que nãe tiverem quatro~entos mil réis
de renda liquida, na fórma nos arts. 92 e 9f•.

II. Os Estrangeiros naturaJisados.
III. Os que não profe sarem a Religião do

Estado.
Art. 96. Os Cidadãos Brazileiros em qualquer

parte, que existam, são elegiveis em cada Diso
1ricto Eleitoral para Deputados, ou Senadores,
ainda quando abi não se) am nascidos, residentes,
Oll domiciliados.

Art. 97. Uma Loi regulamentar marcará o
modo pratico das Eleições, e o numero des
Deputados relativamente á população do Imperio.

TITULO V
DO IMPERADOR

CAPITULO I

Do Poder Moderador

Art. 98. O Poder Moderador Ó a chave de
leda a organização Politica, e ó delegado jlri
vativamenle ao Imperador, cerno Chefe Su-



premo da Nação, e Sou Primoiro Represen.
tante, para quo incessantomonto rolo sobro a
manutonção da Independencia. equilibrio, o
harmonia dos mais Podares Po'iticos.

AI t. 99. A Pessoa do Imporadol' 6 inviola
vai, e Sagrada: Elle não está sujoito a respon
sabilidade alguma.

Ar!. iOO. Os seus Titulas são «Imperador
ConstiLucional, e Defensor Pel'peluo do B,'azil.
e tem o TI'aLamento de i\fagesLade Imperial.

ArL. i01. O Imperador exerco o Poder Modo
rador:

I. Nomoando 03 Sonadoros, na fórma do
art. ~·3,

II. Convocando a Assombléa Gorai oxtraor·
dinadamon o nos inl,ervallos das Sessões,
quando assim o pedo o bem do Imperio.

III. Sanccionando os Decretos, n Rosoluçõos
da Assomll16a Geral, para que tonbam força do
Lei. Art. 62.

IV. Approvando, o suspendendo intedua
monte as Resoluções dos Coosolbos Proviuciaes.
Arts. 86 e 87.

V. Prorogando ou adiando a Assemb16a Geral,
O dissolvendo a Camara dos Deputados, nos
casos, om quo o oxigil' asalvação do EsLado; con·
vocando immectiatamellLo outra, quo a sullstitua.

VI, Nomoando, o domiltiodo livremonLo os
Ministros de Estado.

VII. Suspoodendo os Magistrados, nos casos
do ar!. i5~.

VIII. Perdoando, o moderando as penas imo
postas aos r60s cOlldomnados por sentença.

IX, Concedondo Amnistia em caso urgenLe,
o quo assim aconselhem a humanidade, e bem
do Estado,



CAPITULO II

Do Pode,' Executivo

Art. <102. O Imperador ó o Cbefo do Poder
Executivo, e o exercita pelos seus Ministro~ de
Estado.

São suas principaes atlribuições:
r. Convocar a neva Assembléa Geral ardi·

nada no dia tres de Junbo do tercei,'o anno da
Legislatura exislonto.

II. Nomoar Bispos, o prover os Boneficios
Ecclesiasticos.

III. Nomoar Magistrados.
IV. Provor os mais Emprogos Civi ,o Politicas.
V. Nomoal' o Commandantos da Força do

Terra, o Mar, e removel·os, quándo assim o
pedir o serviço da Nação.

VI. Nomoar embaixadores, o mais Agentes
Diplomnticos, e Commoreiaos.

VII. Dirigi.' as Negociaçõos Polltlcas com as
Naçõos Estrangoiras.

VIII. Fazor Tratados do AlIiança oJTensiYa,
e defensiva, do Subsidio, o Commercio, levan
do-os depoi' do conclui dos ao conbecimonto da
Assembléa GoraI, quando o intorosse, e segu
rança do Estado o permittirem. Si os Tratados
concluidos em tompo do paz onvolverem cessão,
ou troca de Territorio do [mIJorio, ou de Pos
sessões, a que o Imporia tenba diroilo, não
serão ratificados, som leram sido apP,'ovados
pela Assembléa GoraI. (6)

(6) Os lratndos celebrados pela Begencia nece itam,
para serem raLificados, do concurSO do Corpo Legis
lativo. Lei d~ i4 de Junho de 1831, art. 20.

6



IX. Declarar a gUO'TU, o fazor a paz, partici·'
pando á Assemblóa as communicaçuos, quo
forom coml>alivcis com os intorosses, o sogu
ranca do Estado,

X: Concodor Cartas do Naturalisação na.
fÓl'lna da Lei.

XI. Concodo,' Tilulos, Honras, Ordons Mili
tares, o Distincçôos em recomponsa do sorviços
foitos ao Estado; dependondo as Morcês pocu
Iliadas da approvação da Assomblóa, quando
não esli vorom já designadas, o t'lXadas por Loi.

XIr. Expodir os Decrotos, Instrucções, oRo·
gulamonlos adoquados á boa oxocução das Lois.

XIlI. Docretar a applicação dos rendimentos
dostinados poja Assomblóa aos val'ios ramos da
publica AdminisLração,

XIV.- ConcedeI', ou negar o Bonoplaeilo aos
Docrelos dos Concilios, o LoLtras Apostolicas, e
q,uaesqunr outras Constituições Ecclosiaslicas,
que 50 não oppuzerem á Constituição; o proco- _
dondo approvação da As.omblóa, i contivorem
disposição goraI.

XV, P,'over a tudo, quo fór conel!rnonto ti
segurança into,'na, o oxtorna do Estado, na.
fdrma da Constituição,

ArL i03, O Imperador antos do SOl' accla
mado prostará nas mãos do Prosidonto do So
!lado, rounidos as duas Camar'as, o seguinto Ju
ramonto - Juro mantor a Roligião Catbolica.
Apostolica Romana, a integridade, o indivisibi·
lidade do Imporio; obserrar, o fazor ob.ornr
a C,onsLituição Polilica da Nação Braziloira, o
mais Leis do Impodo, e provor ao bem goraI do
Brazil, quanto 001 mim eoubol'.

ArL iO... O Imporador uão podorá sahir do
fmperio do. Brazil, som,o eonsontimonto da As-



somblóa GOI'al;' o si o fizer, so onLendol'li, que
abdicou a Corôa, (7)

CAPITULO III

Da Familiu Imperial, e 5111.1 Dotaçiio

ArL. 105. O Hordoil'o presumpLi"o do Imporio
torá o Titulo do c Principo Imporial. o o sou
PrimogeniLo o do • Principo do Grão·Pará.:
todos os mais torão o do. Principe••• O 1rata
monto do Irol'doiro prosumpLi"o sOl'á o do. AILoza.
Imporial. o o mosmo sorá o do Principo do Grão
Pa"á; os ontros Principes torão o tl'alamonLo de
Altoza,

,Art, iOO, O Hordoiro presumpLi"o, cm comple
tando quato,'ze annos do idado, pl'o.lará nas
mãos do Prosidonto do Senado, rounidas as duas
Camaras, o soguinto Juramento - Juro mantor a
Roligiãn CaLholica AposLolica Romana, obsorvar
a Consliluição PoliLica da Nação Braziloira, O
501' obedionto ás Lois, Oao Imporador,

Art. 107, A Assomblóa Geral, logo quo o Im-

rorado!" succodol' no Imporia, lho assignará, o á..
mporaL"iz Sua Augusla Esposa, uma Dotação

correspolldouto ao docOl'o de Sua Alta Digni
dado,

Art, tOS, A Dotação assignada ao prosonte
Impo1'ado,', o á Sua Aul(usLa Esposa dovorá SOl'
augmonLacla, "isto quo as circumslancins actunos
não permiLlom, quo se fixo desdo já uma somma.

(1) Os Oecretos Legislativos D. 1913 de i7 de Maio
de i87i c 11. ~677 do ~o de OUlubro de 1.815 outorgaram
consentimento para que na Magestade O Senhor D...
Pedro II pudesse sí.\hir temporariamente do Imperia.



adoquada ao docoro de Suas Augustas Posso as,
o Dignidade da Nação.

Art. i09. A .Assombléa assignará tambom
alimontos ao Principe Jmporial, o aos domais
Príncipos, desdo quo nascol'om. Os alimentos
dados aos-Principos cessarão sómente, quando
ollos sahirom para fóra do Imporia.

Art. HD. Os Mestres dos Principes serão da
oscolha, e nomoação do Imporador, e a Assom·
bléa lhos designara os Ordenados que doverão
sal' pagos polo TlJosou 1'0 Nacional.

Art. Ui. Na primoim Sessão do cada Legis
latura, a Camara dos Doputados oxigirá dos
Mostros uma conta do ostado do adiantamento
dos seus Augustos Discipulos.

Art. H2. Quando as Princezas houvorem do
casar, a Assombléa lhcs assignara o son Dote,
e com a ontrega deBo cossarão os alimontos.

Art. H3. Aos Principos, quo se casarom, e
forom rosidir fóra do Imporia, so ent,'ogará por
uma voz sómonto uma quanLia detorminada pela
Assombléa, com o quo cossarão os alimeutos,
quo porcobiam.

Art. H4. A Dotação, Alimentos, o Dotos, de
que faliam os artigos antecodontos, sorão pagos
polo TIJosouro Publico, ontregues a um mor
domo, nomoado polo Impomdor, com <Iuem
so podorão tratar as Acções acliras O passi
vas, concornontos aos intorossos da Casa Im
perial.

Art. H5. Os Palacios, o Torronos Nacionaes,
possuidos actualmonto polo Sonllor D. Pod,'o J,
ficarão som pro pertoncendo a Sons Snccossoros,
O a Nação cuidUl'á nas acqnisiçõos, o construc
ções, que julgar con\'eoientos para a docencia,
e recreio do Imperador, o sua }<'amilia.



CAPITULO IV

Da Succe.ssào do IllIpe,.io

Alt. U6. O Senhor D. Podro I, por Unanimo
Acclalllação dos Povos, actual Imperador Con
stitucional, e Defunsor Perpetuo, Imperará sem
pre no Brazil.

Art. ii7. Sua Descondencia legitima succe
derá uo Tlll'o DO , segnndo a ordem regular de
primogeniturn, e representação, ]Jrererindo sem
pre a Iiuha antorio,' ás posteriores; ua mesma
linha, o gráo mais proximo ao mais remoto; no
mosmo gráo, o soxo masculino ao fominino; no
mesmo sexo, a pessoa mais ,'olha á mais moça.

Art. US. Extinctas as linhas dos descendentes
legitimos do Senhor D. Pedro I, ainda em vida
do ultimo descendente, e duranlo o seu Imperio,
escolherá" Assem blóa Geral a nova Dynastia.

Art. H9. Nenhum Estrangeiro poderá snc
cede,' na Corda do Imperio do Brazil.

Art. i20. O Casamento da Prince.za f!el'deim
presumptiva da COI'da será feito a aprazimento
do Imperador; não existindo Imperador ao
tempo, em que se trata" desto Consorcio, não
podorá 0110 olToctuar-so, sem approvação da
Assembléa GOI·al. Seu Marido não terá parte no
Governo, o sémento se chamará Imperador,
depoisquo tivor da Imperatriz filho, ou filha.(S)

(8) A lei de 23 de Setombro de iS69 dolerminou a
D3cionalisaçlo do consorte da ImperatrIz e da.. Prin
celll ImperIal.
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CAPITULO V

Da Reoellcia na menoridade, 011 impedilllCllto do
Imperado,'

Art. UI. O ImlJol'ador ó monor ató á idado
do 1.8 annos completos.

Art. 1.22. Duranto a sua monoridado. o
Imporia sorá go"ornndo 1'01' uma Rogoncia, a
qual portonco"''' ao Paronto mais chogado do
Imperado,', segundo a ordom da Succes,ãn, e
que seja maior de "inte o cinco anilas.

Art. i23, Si o Imporador nilo ti"or Pnrento
algnm, quo renna ostas qualidados, serlÍ ri 1m·
porio govornado por uma Rogoncia pormanonto,
nomoada pola Assemhló:l Geral, composta de
treo Membros. dos quaos o mais velho om
idado será o Prosidonte,

Art. 1.2/•• Emquanto o ta Regoncia se não
eleger, gOl'omará o Imporia nma Regoncia
pro"isional, compo;t:l dos iI1inist"os du Estado
do Imporio. o da Justiça; o dos dous Conse
Ihoil'Os de Estado mais antigos om exol'cicio,
presidida pola Imporatriz Viul'a, o na sua falta.
polo mais anLígo Consolhoiro de Estado. (O)

Art. 1.2:;. Nu caso de fallecor a Imperat";z
ImpoJ'anto, será osta Hegoncia presidida por
seu Mal'ido.

(9) Esta cl iSIlOsiçiJo está dCl'ognda pelo 3rt. 26 do
AQLo Atlclicional. Os cilados Oecretos n. 1913 de 1.7
de Maio de 1 7i n n.2617 do 20 do Outubro de 1975 Cs
tatuirnIU que Sua Allcza Imperial a Senhora D. babel

t:~~I;,~d~SrO. c~mI~f~~~~i~~I~~c~~~r~~:)~e~~o:u~eon~~d~.~
lloderador, c ao Chefe do Poder Excculiyo.



Art. 4.26. Si o Imporador por causa physica,
"Ou moral, ovidontomonto reconhocida pola
plural idado do cada uma das Camaras da As
somblóa, so impossibilitar pam govornar, em
sou loglll' govol'nal'á. como Rogonto, o Princi)1o
Imporial, si fór maior do dezoito annos,

Art. 4.27, Tauto o Rogento, como a Regoncia
prostará O JUl'amonto mencionado uo al't. 4.03,
acc·roscontando a clausula do fidelidado ao
'Imperado,', e (lo lhe ent"egal' o Governo, logo
que 0110 choguo ti maioJ'idado, ou cessar o sell
impedimonto.

Art. 4.28. Os Actos da Regoncia, O do R.e
gonto seriLo expedidos om Nomo do Imporador
pola formula seguinte: - ~lauda a Hegencia
om Nome do Impe,'ador .. , - Manda OPrincipe
Imperial Regente em Nome do Imperaclor,

Art. 129, Nem a Regencia, nem o Regento
será responsavel.

Art. 4.30, -Durante a menol:idacle do Suc
casso" da Coróa, sará sou Tutor, quem seu
Pai lhe tivel' nomeado em Tostalllellto; na
falta desta, a Imperatriz Mãi, omquanto não
tornai' a casal'; faltando e.ta, a Assemblóa Geral
nomeará 'fUtOI', com tanto quo nUilca podol'á
SOl' Tutor do Imporador menor aquolle, a quem
possa Local' a Successão da Coróa na sua falta.

CAPITULO VI

Do III inisterio

Ar!. 4.34.. Haverá ditrerentes Socretarias de
Estado. A Lei dosigna"á os negocias perten
-contos á cada uma, o sou numel'o; as reunirá,
·ou separará, cOJUO mais convier.



Art. :132. Os ministros do Estadn rcfol'ondarão
ou assignarão todus ns Actos do Podal' Exocuti.
vo, som o quo nilo poderão tal' oxocnçilo.

ArL. i33, Os Ministros do Estado sorão ros-
ponsaveis :

J. Por traição,
ll. Por pai ta, suborno, ou concnssào.
ll!. Por abuso do Podal',
IV. Pala falta de obsorvancia da Loi.
V, Palo quo obraram contm a libol'dado, so

{;nrança, ou propriodado dos Cidadãos.
VI. Por qualquor dissipação dos bons publicos,
Al't. n!,. Uma loi particular ospocificarll a

natureza dostos dolictos, o a mauoira do pro
cada,· contra ollos. (10)

Art. i35. 'ão salva aos Ministros da rosllon
sabilidado a Ordom do Imperador vocal, ou por
oscriplO.

Art. i36. Os o"trangeiros, posto quo natu
ralizados, uão podem sal' Ministros do Estado.

CAPITULO VII
Do Conselho de Estado (il)

Art. i37. Haverá um Consolho do Eslado,
composto do Consolboiros vitalícius, nomoados
polo Imperador.

Arl. :138. O seu nUmoro não oxcodorá a doz.

(10) Yiu, Lei do 15 do Outubro do i821 no fim desto
l'olume.

do(~~~(~ ~~~~~l~~ateXS~:iOd~\~us~r~~;~:b;.~1~~ri8~~
eroou o actu~l Conselllo de Estado; o a do 23 de SOM
lembro do :1869, nln]IHou á Priocoza Imporial e ao
Príncipe Consorte as disposiçooS do Ql't.GD da mesma
lei na parto relativa no Prinoipo lmp rial, Oaos
Príncipes da Casa Imperial.



Art. i39. Não são compreheodido neste nu
mero os Mi nistros de ESlado, oem estes serão
reputados Conselheiros de Estado, sem e pecia!
nomeação do Imperador para este Cargo.

Art. {40: Para ser Cooselheiro de Estado re
querem-se as mesmas qualidades, que devem
concone r pa"a ser Senador.

Art. i4L Os Conselheiros <le Es!ado, antes de
tOmarem posso, pre tarão juramento OaS mãos
do Imperador do - manter a Religião Catho
lica Aposto!ica Romana; obsol'\'al' a Coo li
tuição, e as Leis; sor fiois ao Impor:J,dor ; acon
solbal-o sogundo suas conscioncias, a!tendondo
sómooto ao bom da Nação.

Art. i42. Os Coo olbeiros sorão ouvidos em
todos os negocios IP'uvos, ~ modidas goraes da
publica Admini lração; principalmento sobro
a declaração da Guorl'a, ajuslos de paz, nego
ciações com as Naçõos Estrangeiras, as im como
om todas as occasiões, om quo O Imporador so
proponha exorcor qualquer uas altribuiçõos pro·
prias do Podol' Modorador, indicadas no ai I. iDO,
á excep ão dt< VI,

Ar!. {43. São I'osponsavois os Consolheiros
de Estado pelos conselhos, IJue dorem, op
postos ás Lois, e ao intorossO do Estado, ma
nifostamoote dolosos.

Art. {1,4. I) Priocipe Imperial, Jogo que tivor
dezoito annos completos, sorá do direito do
Conselho de Estado: os demais Pri ncipes ua
Casa Imporlal, para ontrarem no Conselbo de
Estado, ficam dependentes da nomoaç.'0 do Im
perador. Estos, o o Principo Imperial não on
tram no numero marcado 110 ar L. {38.



CAPITULO VIII

Da Força Mi/i/m'

ArL. H.5. Todos os n"azileiros são obrigados
.a pegar om al'mas, para susLenLar a Indepen.
dencia, a inLegridade do Imperio, e defendel·o
-<los sens inimi~os exLernos, ou inLernos. (i2)

ArL. H.6. E'IJ'Iuanto 11 Assemblél1 Geral não
designar a Força ~liliLar permanente de mar e
Lerra, subsisLil'á, a qne então bonver, aLé quo
pell1JlleSma Assembléa seja alLerada para mais,
ou para menos.

ArL. ".1.7. A Força MilHar é essoncialmonto
obedionLe; jámais so poderá reunir, sem que
lbe soja ordenado pola autoridade legitima.

Arl. U8. Ao Poder Exeputivo compete 11I'iva
tivamento omp"egar a Força Armada de Mar o
Terra, como bem lhe parerer couveniente á se
gurança, e defesa do Imperio.

Art. il.O. Os om iaes do Exorcito o Armada
não podem ser privados das suas Patentes, senão
por SeIJtença proferida em Juizo compeLellte.

Art. 150. Uma Ordenança espocial regulará.
.a organização do ExerciLo do I3razil, suas Pro
moções, Soldos, e Disciplina, assim como da
Força Na"aI. (i3)

(l2) A's antigas milicias, e guardas muuicipncs e or
denanças substituiu a gu3rda n:tcional. ~rcilda pela
Lei de i8 do AgostiJ (lo i831 c modificada pela de :1.9
(lo Setembro de 1850, c recenlemente rerormada pela
-de :lO de . el~mbro de i87:J.

(i3) O Decreto D. 2:>56 de 26 de Setembro de iS7.
cslnbclct;cO o modo o as condições do recrutamento
para O Exercito e Armada.



TITULO VI

DO PODER JUDICIAL

CAPITULO UNICO

Dos Juizes c Tl'ibllllaCs elc Jusliça

Arl. i5L O Poder Judicial é indepelldoute.
o será composto de Juizes, e Jurados, os quaes
terão logar assim no Civol, como no Crimo nos
casos, o pelo modo, quo os Codigos detormi
narem.

Art. i52. Os Jurados pronunciam souro O
facto, e os Juizos appli cam a Loi.

Arl. i53. Os Jnizos de Diroito sel'ão porpo
tuos, o quo todavia se não onlende que não pos
sam SOl' mudados de uns pam OUtl'O IOg31'OS
Ilele Lompo, maneira, qne a Lei determinar.

Arl. 15'" O IlIl(Jol'ador podel'á suspendei-os
por qneixas contl'a elles feiLas, procedendo
audie"cia dos mesmos Juizes, iuformaçãoneces
saria, o ouvido o Conselho de EsLado, Os papeis
que lhes são concornentes, sOl'ào remettidos á
Helação do respectivo DisLI'jclo, para (lrocedor
na formo da Lei. (ii,)

A!'t. 155, Sé per Sontença podorão osles Juizos
perdor o logar.

lU) Pelo nl'l. ii ~ 7° do ncto addicionnl, compele
Lambem ás ~sscmblõas lcgislnUvus pl'ovinoincs decre
Lar n. snspens.ll:a c dCllIissllo tIos magistrados. A lei
de:12 de Maio de :1.840, arls.4D c 5°, inLerpretou a dis
posição do supracitado urtigo do aclo alldicional.



ArL. 156. Todos os Juizos do Diroito, e es
Olliciaes de JusUça são responsaveis pelos abusos
do poder, e prevaricações, que commetLerem
no exercicio de seus Empregos; esla respon·
sabilidade se fará e/TecLi va por Lei regula·
menlar .

.ArL. 157. Por suborno peila, peculalo, e
concussão havel'á conlm elles acção popular,
que poderá ser inLenlada denlro de anno, e dia
pelo proprie queixeso, ou por qualquer do Povo,
guardada a ordem do Proces o eslabelecida
l.a Lei.

Al'L, 158. Para julgar as Causas em se(luuda,
o ulLima insLancia haverá nas ProvinClas do
Impedo as Relações, qne forem necessarias para
commodidado dos Povos.

ArL. 159, Nas Causas crimos a iuquirição das
Testemunbas, o lodos os mais aclo' do Processo,
depois da prouuncia, serão publicos desde já.

ArL. 160. Nas civois, o nas penaes civilmenLe
inlenladas, podol'ão as .Parles DOIlJOar Juizes
ArbiLros. Suas Senlenças serão execuradas sem
recurso, si assim o convencionarom as masmas
ParLes.

ArL. 161. Sem se fazer censLar, que se 10m
iJltentado o meio da reconciliação, não se
começará Processo algum.

Arl. 162. Para esLe fim havel'á Juizes de Paz,
os quaes serão electivos pelo mesmo tempo, e
maneira, por que se elegom os Veroadores das
Camaras. Suas attl'ibuições, e DisLricLos serão
regulados por Lei. .

Art. 163. Na capital do Impprio, alóm da
Relação, que deve exisli!' assim como nas
demais Provincias, haverá lambem um Trilmnal
com a denomiuaçào de-Supremo TribllUal de



Justiça - composto do Juizr' LeUrados, tirados
das Relações por suas anligui,lades ; e serão con
decorados com o titulo de COlllelho. Na primeira
organização poderão ser empregados neste Tri
bunalosi\linistros daqnelles, qne so houverem
do abolir. (i5)

Art. i6~. A este Tribunal compete:
I. Concodor, on denegar Revi tas nas causas

o pela maneira, qne a Lei determinar.
I!. Conbecer dos delictos, e arras de Omeio,

que commetterem os seus Ministros, os das Rela
ções, os Empregados no Corpo Diplomatieo, o
os Presidentes das Provincias.

nI. Conhecer e decidir sohle os eonflictos de
Jnrisdieção, e compeleneia das Helações provin
ciaes.

TITULO VII

DA ADJlUNI TRAÇÃO, E ECONOMIA DA.S
PROVINClAS

CAPITUI,O I

Da A.dmillistração

Art. i65. Haverá em cada Provineia um Pre
sidente, nomeado pelo Imporador, que o poderá
removor, quando enlender, que assim convém
ao hom serviço do Estado.

lU) .A lei do 18 do Se~cmbro de 1818, creou o u...
premo Tribunal de Justiça, mareando-lhe suas
attribuiçÕCs.



Art. "66. A lei dosignará as suas aUribuiçõos,
compotoncia, o autoridado, o quanlo convior ao
molhor desompouho dosta Administração. (i6)

CAPITULO II

Das Camaras

ArL 167, Em todas as Cidades, o Villas ora
oxistoutos, o uas mais, quo pal'a n futuro 50
crearom havorá Camaras, ás quaos compete o
Goverco economico, e municipal das mosmas
Cidades e villas,

Arl. "68. As Camaras serão electivas, e com
postas do numem do Vereadores, qne a Lei desi
gnar, e o que obtiver maior numoro de votos
será Prosidente,

Art. i69. O oxorcicio do suas funcçõos muni
cipaes, formação das suas Posturas policicos,
applicação das suas rondas, o todas as suas
particulares, e ntois altl'Íbuiçõos, sorão decro
tados por uma Loi rogulamontal'. (l.7)

CAPITULO IJI

Da FazellCla Nacional

Art. 170, A rocoita, o dospeza da Fazonda
Nacional sorá encarregada a um Tribunal,
debaixo do nomo do • 'fhosouro Nacional.

(16) A lei de 3 de' Outubro de 183', marcou os
altribuiçõcs dos Presidentes do provincins.

(11) A lei ile I' de Outubre de IS!8 dou nevo fôrmo
ás oamtlrns municipilcs c marcou suas nttribuições.
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aondo 010 divorsas Eslaçõos, dOl"idalOoolo esla
belecidas por Lei, so rogulará a sua adminLtra
ção, arrocadação, o conlabilidado, 010 rociproca
corrospondoucia com as 'I'bosoural'ias, o Aulori
dades das Províncias do Imporia.

Arl. :171. Todas as contribuiçõos direclas, "
oxcopção daquollas, quo oslivorem applicadas
aos Juros, o amol'Lização da Dh'ida Publica,
sorão annualmoulo O labolecidas pela AssolO
blóa Gorai, mas conLinuarão, aló que so pu
blique a sua derogação, ou sojam subsliluidas
por oulras.

Arl. 172. D ~Iinislro rIo Eslado da 1,'azonda,
havoudo rocobido dos oull'os Ministros os orça
montas rolali vos [,s dospozas das suas Ropar
tições, apreseulará na Camara dos Doputados
aunualmonlo, logo 'luo esla ostivor rouDlda, um
Balanço gorai da rocoita, O dospeza do Tho
souro Nacional do allIlO anlocoelonlo, o igual
moulo o Dl'çamonlo Horal do 10,las as dospozas
publicas do anno fuluro, o da imporlancia de
todas as conlribuiçõos, o ,'ondas publicas.

TITULO VIH

DAS DISPOSIÇÕES GERAES, E GARANTIAS
DOS DIREITOS CIVIS, E POLITICOS DOS
CIDADÃOS BRAZILEIROS

Arl. 173. A Assomblóa Gorai no principio
das suas Sessõo examinará, si a Consliluição
Polilica do ESlado tem sido oxactamonlo obsor
vada, pa"a p,'onir, como fór j uslo.

Arl. :l74. Si passados qualro annos, depois
de jurada a Conslituição do Brnzi!, se conhocor,



quo algum dos sous artigos mOl'oce roforma, so
fal'á a proposição por oscripto, a qual dovo tor
origom na Camara dos Doputados, o SOl' apoiada
pola torça parte delles,

Art, i75, A proposiçiio será lida (lOr tres
vozos com intervallos do seis dias do uma á
outra loitura; o do pois da bercoil'a, dolibol'al'á a
Camara dos Deputados, si poderá SOl' admittida
á discussão, soguindo-so tudo o mais, quo é pro·
ciso para a forma~ão de uma Loi.

Art, i76, A.lmittida a discussão, o veucida a
noce.sidade da refol'ma do artigo Constitu
ciooal, se oxpodil'á Loi, quo será sanccionada,
o promulgada polo Imporador om fórma ordi
naria ; e na qual so ordonará aos Eleitoros dos
Doputados para a soguioto Legislatura, quo nas
Procuraçõos lhes confiram ospocial faculdado
para a pretondida alteraçiio ou roforma.

Art. i77. Na soguinto Legislatura, o na pri·
moira Ses ão será a matel'ia proposta, e discu
tida, o o quo se vencer, provalocerá para a mu
dança, ou addição á Loi fundamontal; o jun.
tando-so á Constituição, será solomnomonto
promulgada,

Art, ,178, E' só Constitucional o quo diZ ros
poito aos limites, o aLtribuiçõos rospoctivas dos
Poderes Politicos, o aos Diroitos Politicos, o
individuaes dos Cidadãos, Tudo, o quo não 6
Constitucional, pódo ser ai torado som as for
malidados reforidas, polas Logislaturas 01'
.Iinarias,

Art, i79, A inviolabilidado dos Diroitos Civis,
o Politicos dos Cidadiios Braziloiros, quo tem
por base a Iibordado, a sogurança individual,
o a propriodado, '6 garautida pola Constituição
do Imporio, pola maneil'a soguinto:



1. Nenbum cidadão póde SOl' obrigado a
fazer, ou doixar de fazer alguma cousa, senão
010 virtu de da Lei.

II. 'eubuma Lei será estabelecida sem uti·
lidade publi ca.

rn. A sua disposição não torá olTeito re
troacti voo

IV. Todos podem eommunicar os sous peno
samentos por palavras, escriptos. e publical·os
pela imprensa, sem dopendeneia de censura:
com tanto que hajam de responder pelos abuses
quo commetterem no exercicio deste Direito,
nos casos, o pela fórma que a Lei deter·
minar.

V. Ninguem póde ser porseguido por motivo
de Religião, uma voz que respeite a do Estado,
e não olTenda a Moral Publico.

VI. Qualquer póde consorvar-se, ou sahir
do Imperio como lhe convenha, levando com·
sigo os seus bens, gua"dados os regulamentos
Iloliciaes, e salvo o prejuizo do terceiro. •

VII. Todo o Cidadão tem em sua casa um
asylo inviolavel. De noite não se poderá entrar
neUa, senão por sou consontimonto, ou para o
dofender do IDcendio, ou inundação; e de dia
só será franqueada a sua entrada nos casos,
e pela manoira, quo a Lei determinar.

VIII. Ninguem poderá se,' proso sem culpa
formada, excepto nos casos declarados na Lei;
o nestes dentro de ~ horas conladas da en
trada na prisão, sendo em Cidades, nUas, ou
outras Povoaçõos proximas aos logares da re
sidencia do Juiz; e nos logares remolos dentro
de um prazo razoavel, que a Lei mal'cará, ato
teuta a extensão do lerrllorio, o Juiz por uma
Nota, POI' eUe assignada, fará conslar ao réo o

7



moUro da pri.ã9, os nomos do sou accusador,
o os das tostemunhas, harendo-as.

IX. Aiuda com culpa formada, ninguem sorá
conduzido á prisão, ou nolla ooesorvado ostando
já preso, si prestar fiança idonea, nos casos,
quo a Loi a admiLLo: e em geral nos c"imes,
que não tiverom maior pona, do qno a de seis
mezos de prisão, ou destone para fóra da Ce
marco, podorá o 1'60 livrar-so solto.

X. A' excopção de Ilagl'ante delicto,.a prisão
nãô pôde se" exocutarla, souão por ordom es
cripta da auJol'Ídado logitima, Si osta f6r arbi
traria, o Juiz, que a dou, o quom a tivor
requol'ido sorão punidos com as panas, quo a
LOl dotel'minar,

O que fica disposto aCôl'ca da prisão antos do
culpa fOl'mada, não comprohondo as Ordenanças
1Ilihtaros, ostabelocidas como nacessal'Ías á dis
ciplina, e rocrutamento do Exercito, nom os
casos, que não são puramente criminaos, e em
q ue aLai dotol'mina lodo via a prisão de alguma
possoa, POl' dosobodocor aos mandados da Jus
tiça, ou não cumprir alguma obrigação dontro
de detorminado prazo,

XI. NinguelD será sontonciado, sonão pela
autoridade competento, por "irtudo do Loi an
torio,', o na fôrma por 0110 proscripta.

XII, Sará mantida a indopendoncia do Po
dar Judicial. Nenhuma Antol'Ídado podar;',
avocar as Causas pendontos, sustaI-as, ou f"zor
revivor os P,'ocessos findos,

XIII, ALai so,',l igual para todos, lluor pro
toja, quer castigne, e rocomponsará om pro
porção cios morocimontos do cada um.

XIV, 'fado o Cidadiio pódo sor admiltido aos
Cargos Publicas Civis" Politicas ou. Militaras"



sem outra dilTerença, que não seja a dos seus
lalentes, e yirtudes.

xv. Ninguem será iSento de contribuir para
as des pezas do Estado em pl'oporção dos seus
ha"eres.

XVI. Ficam abolidos todos os Pririlegios, quo
não forcm essencial, e inteiramente ligados aos
Cargos, por utilidade publica.

XVII. A' excepção das Causas, qne por sua
natnreza pel't!lncem a Juizos particulares, na
conformidade das Lei., não hayerá Fóro pri"i
legiado, nem COJUmissães especiaes nas Causas
civeis, ou crimos.

XVI\]. Organizar-se-]", quanto anles um Co
digo Civil e Criminal, fundado nas selidas bases
da Justiça, e Equidade.

XIX. Desde já ficam abolidos os açoites, a
tortura, a marca de ferro quoute, e Iodas as
mais penas cru eis.

XX. Nenhuma pella passará da possoa do de
linquente. Portanto não IJa"el'á em caso algum
confiscação de bens, nem a illfamia do réo se
transmittirlÍ aos parentes em qualquer grão,
que seja.

XXI. As Cadêas serão segul'as, limpas, e bem
arejadas, ha "endo di rersas casas para separação
dos roas, conformo suns circumstancias, o Dütu
reza dos seus crimes.

XXII. E' garanlido o Direito de Propriedade
em toda a slla plenitude. Si e bem publico le
galmente yerificado exigir o uso, e emprego da
Propriedade do Cidadão, serà elle pre"iamente
indemnizado de "aloJ' della. A lei marcará os
cases, em que tel'à lagar esta unica excepçãe, o
dará as regras para se determinar a indemniza
ção.



XXIII. Tambom fica garantida a Divida Pn·
blica.

LXIV. Nonhum geuoro do trabalbo, do cul·
tura, industria, Ou commorcio pódo so" prohi
bido, uma voz quo não so opponba aos costumes
publicos, á sogurança, e saudo dos Cidadãos.

XXV. Ficam abolidas as Corporaçõos do om
cios, sous Juizes, Escrivãos, e Mostres.

XXVI. Os invontor03 torão a propriodado das
suas doscobortas, ou das suas producçõos. A Loi
lbes assegurará um privilogio ,oxclusivo tompo
rario, ou Ibos romunera"á 010 rosarcimento da
porda, que bajam do soJTrer pola vulgarisação.

XXVII. U sogredo das Cartas ó inviolavol.
A Administração do Correio fica rillorosamonto
]'osponsavel por qualqner infracção dosto ar·
tigo.

XXVIII. Ficam garantidas as rocompol1sas
conforidas polos sorviços feitos ao Estado, quor
Civis, quer Militaros; assim como o diroito
adquirido a nllas na fórma das Lois.

XXIX. Os Emprogados Puhlicos são ostri·
ctamanto rasponsavois paios abusos, o omissões
praticadas no oxarcicio das suas funcçõos, o por
não fazorem aJToctivamante rosponsa vois aos sans
subaltel'Dos,

XXX. Todo o Cidadão podal'á apr03antar por
oscripto ao Poder Logislativo, o ao Exocutivo
roclamaçõos. queixas, ou potiçõos, o até expór
qualquor infracção da Constituição, requorol1do
Iloranto a compotonto Autoridado a elfectiva
responsabilidado rios infractores.

XXXI. A Constituição tambem garante os
soccorros publicos.

XXXII, A Instrucção. pl'imaria ó gratuita a
todos os Ci dadãos.



XXXIII. Collogios, o UniTorsidados, aonde
serão onsinados os olomontos das Scioncias,
BeBas Lettras e Artes.

XXXIV. Os Podel'os Constitucionaes não
podem suspeuder a Constituição, no que diz
respeito aos direitos individuaes, salyo nos
casos, e circumstancias ospecificadas no para
grapho seguinte.

XXXV. Nos casos de robelJião, ou inyasãn de
inimigos, pedindo a sogurança do Estado, que
se diSIJenSem por tempo determinado algumas
das formalidades, que garantem a liberdade iu
djyidual, poder-so·ha fazer por acto especial
do Podor LegislatiYo. Não se achando porém a
esso tempo rounida a Assembléa, o corrondo a
Patria perigo imminento, podorá o Goyerno
oxercor esta mosma proYidoncia, como modida
proyisoria, e indispenSllyol, supendondo-ll im
mediatamonte que cesse a nocessidade urgento,
que a motiYou ; doyondo n'um, e outro caso
romettor á Assombléa, logo que reuoida for,
uma relação moti\·ada das prisões, o do outras
medidas do Ill"Oyooção tomadas; e quaosquor
Autoridados, quo tiyol'em mandado procoder a
eUas, sorão responsayois polos abusos, que Li·
Yorem praticado a osso rospeito. (18)

Rio de Janeiro, li de Dezembro do 1823.
João Seueriano Maciel da Costll.- L1Liz José de
Cal'valho e Mello,- C/emente Ferl'eim Fmllça.
....,. Mariallllo José Pereira da FOILseca.- João
GonLes da Silveira Melldollça.- FrlJllcisco Vil/ela

(18) Esta aUribuiç!o compele tambOl'll ás Assem·
bléas Prolinciaes pelo § 80 do art. 1:1 do Aoto Add í
ciooal.



Barboza.- Barão de Sallto Amaro. - Alltonio
Luiz Perei/'a da 0"""0.- JUalloel Jatiut"o No
gueira da Gan'a.-José Joaquim Oa,.,.oiro de
Oampos.

Mandamo portanto a todas as autoridades, a
quem o conhocimonto o oxocução dosta Consti
tuição pertonMI', quo a jurom o façam jUI'ar, a
cump,'am o façam cumprir o guardar tão jntoi
ramento, como nolla so contém. O Socrotario de
Estado dos Nogocios do Imporio a faça imprimir,
publicar, o correr. Dada na Cidado do Rio de
Janoi,'o aos \'in\.o e ciuco do Março do mil oito
centos ,'into e quatro, torcoiro da Indopondencia
O do Imporio.

B1PERi\DOR Com Gual'da
João Severiauo Maciel da Oosta.

Oal·ta de Lei, pel" qual Vossa JUagestade Impe
"ial Mallda cumpri/' e g"al',I.r illteil'amente a
OOllstituição politica do [n,perio do Brazil, q"e
Vossa Magestade [mpel'ial JurOI~ allnuindo ás Re
pl'cseutoções dos Povos.

Para Vossa ~Iagostado Imporial ,·or,

I.uiz Joaquim dos Santos Marrocos a foz.

Ro!;; trada na Socrotaria do Eslado dos ~ogo-
cios ao Imporia do B,'ozil a n. 1.7 do Li•. 1,0 do
Lois, All'al'li.s,oCa,'tas Imporiaos. Rio do Jauoil'o
om ~2 do i\bril do i82~.

José Alllollio de Alvarenoa Pimentel.
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Jura:rn.ento do I:rn.perador

Juro manter a Roligião Catholica l Apo.tolica
Homana; a inlogridade e iudil'isioilidado do
Impodo; observar o fazor obsorvar, como Consti
tuição Politica da Nação BI'azileira, o presento
projocto de Constituição quo oITereci, o a mesma
Nação aceitou e podiu que fosso dosdo logo ju
rado como Coustituição do Imperia; juro guat'
dar o fazor guardar todos as Leis do Impol'io o
])I'OVOI' uo bem gel'al do Bl'azil, quanto om mim
oOoubol'.

Rio do Janeiro, 25 do Março do 1.82',.

D_ PEDRO I

IMPERADOR Com Gual'dll
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ACTO ADDICIONAL

A Regencia permanente em Nome do Impe
rador o Senhor D. Podro II, faz saber a todos
os subditos do Imperio, que aCamara des
Deputados, competentemente autorizada para
reformar a Constituição do Imperio n03 termos
da Carta de Lei de 12 de Outubro de 1832, de
cl'etou as seguintes mndanças e addições á
mesma Constituição.

Lei' de :12 de Agosto de :1834

Ar\. Lo O di"eito, I'oconhecido O garantido
polo art. 7l da Constiln ição, sorá oxorcitado
pelas Camaras dos districtos, o pelas Assom
bIcas, quo, substituindo os conselhos geraos, so
ostabolocorão om todas us Provincias, com o
titulo de-Assomblóas Logislativas Provinciaos.

A Autoridado da Assomblóa Legislativa da
Provincia, om qno ostivor a Côrto, não compre
hondorá a mosma Côrto. nom o sou munieipio.

Art. 2.0 Cada uma das Assomblóas Logisla
tivas Provinciao constará do 36 mombros nas
Provincias do Pornambuco, Bahia, Rio de Ja
noiro, Minas o S. Paulo, do 28 nas do Pará,
Maranhão, Coará, Parahyba, Alagôas e Rio



Grando do Sul, o do 20 001 lodas as outras.
Eslo numoro é altoravol por Loi goraI.

Arl. 3. o O Podor Logislalivo geral podorá
docrolar a organização do uma sogunda Ca
mara Logislativa para qualqyor provincia, a
podido da sua Assombléa, podondo osla se
gunda Camara lor maior duração do quo a
primoira.

Ar\. 4..0 A oloição doslas Assombléas far-so-ha
da mosma manoira quo so fizor a dos Dopulados
á Assembléa Geral Legislativa, o pelos mesmos
eleitores; mas cada Lel(islll.tura Provincial du
rará só dous annos, podendo os mombros de
uma SOl' roeleitos para as soguintes.

Immedialamonte dopois de puhlicada osta 1'0
forma, procoder-so-ha om cada uma das Pro
vincias á eleição dos mombros das suas pri
moiras Assemhléas Legislativas Provinciaos, as
quaes enlrarão logo 001 exorcicio, e durarão
até o fim do :lUno de ,[837.

Arl. 5. 0 A sua primoi"" reunião far-se-ha
DaS Capilaes das Provincias. o as soguintes nos
logaros qne forem dosigoados por aclos Logis
lativos Provinciaos; O logar poróm da primoira
rounião da Assombléa LogislaU,·a da Provincia
em que eslivor a Córle seri dosignado pelo
Governo.

Ar\. 6. o A nomeação dos rospocti vos Prosi
dentes, Vico-Prosidentes o Socreta"ios, vorifica
ção dos poderes do sous Mombros, juçamonto, o
sua pelicia o economia intorna far-'so-hão na
f6rma dos sous regimontos, o intorinamonto Da
fórma do regi monto dos Conselhos Goraes de
Provincia.

Art. 7.0 Todos os annos haverá sessão, qno
durará dous mozos, podondo ser prorogada,



quan!lo .o julgar eouvoniente o Presidonto da
ProvlOela.

Art. 8.0 O Presidouto da Provincia assistirá
li. installação da Assembléa Provincial, que so
fará, á excepção da primeira vez, uo dia quo
ella marear; terá assento igual ao do Presidente
dollo e á sua direita, e alli dirigirá á mosma
Assembléa a sua falia, iostruindo·a do estado
dos negocios publicos, e das provideneias que
mais precisar a Provineia para seu me,hora·
mento.

Art. 9. 0 Compete ás Assembléas Logislativas
Provioeiaes prepôr, discutir e delibera,', na
eonfol'midade dos arts. 8i, 83,81., 85, 86.87 o
88 da Constituição.

Art. lO. Compote ás mesmas Assombléas
legislar:

I. Sobre a divisão civil, jndiciaria e eccle·
siastiea da reslleetiva Provincia. e mesmo sobre
a mndança da sna capital para O logor que
mais convier.

n. ,obre instrocção pnblica e estabeleci·
mentns prnprios a premnv I·a, não enmpreben
dendo aS ~ aculdadlls de Metlieina, os cursos
juridicos, aeademias actualmente existentes, e
outros quaesqner estabelecimontos de instrne
çãe qne para o fuluro forem creados pur Lei
Gemi.

UI. Sobro os casos e a fôrma por que pôde
ter 10glr a desapropriação por uLi'idade Mu·
nici!lalou Provincial.

1\, Sobro 11 policia e ecenomia Municipal,
procedeodo proposta das Camaras.

V. Sohre a fixação uns despozas Municipaes
e Provinciaos, e os imposto.; Ilara ella nocessa
rios, comlanlo que ostes não prej udiqllem ás



imposições goraes do Estado. As Camaras po·
derão propor os meios do occorror ás despe
las dos sous muoicipios.

VI. Sobre repartição da contribuição dire
cta pelos municipios da provincia, o sobro a
fiscalisação do omprogo das rondas publicas
prol'inciaos o IllllDicipaos, o das contas da sua
receita o despeza.

As dospozas Provinciaes sorão fixadas sobro
orçamonto do Prosidente da.Pl·ovillcia; O as
múnicipaos, sob." orçamonto da8 rospectivas
Camaras.

VII. Sobro a creação, supprossão e nomeação
para os emprogos mnnicipaes o provinciaos, o
ostabelecimonto dos sous ordenados.

São omprogos municipaos o provinciaos todos
os quo oXlstirem nos Illunicipios o provincias, á
oxcopção dos que dizom respoito á adminis
tração, arrocadação, e contabilidado da Fa·
zonda Nacional; á administração da Guerra o
Marinha, o dos Corroios Geraos; dos cargos do
Presidonto de Provincia, Bispo, Commandanto
Superior da Guarda Nacional, Mombros das
Relaçõos o 'fl"ibunaes Supol'Íoros O Empregados.
das Faculdados do Modicina, Cursos juridicos o
Academias, OIU conformidado da doutrina do
§ 20 dosto artigo.

VIII. Sob,'o obras publicas, ostradas, o navo
gaçào no intorior da rospoct,,·a Provincia,
quo não pertençam á administração geral do
Estado.

IX. Sobre construcção do easas do prisão,
trabalho, correcçãn o regimen deHas.

X. Sobre casas de SOCCO''I"OS publicos, con
ventos e quaosquer associações politicas ou
religiosas.



XI. Sobro os casos o a fórma por quo podorão
os Prosidontes das Provincias nomoar, SUspou
dOI', o ainda mosmo domiLlir os Emprogados
Prol'inciaes.

Art. H. Tambom compote ás Assembléas Legis
lat,ivas Proviuciaos:

L Organizar os rogimontos intornos sobro as
soguintos basos:-i3, nenhum projocto do Lei
ou Rosolução podorá ontrar em discussão som
que tonha sido dado para ordem do dia pelo
monos 2,UlO.ras antes; 23, cada projecto do Lui
ou Rosoluçào· passará, 1)010 menos, por tros
discussõos; 33, do uma a outra discussão não
podorá bavor mouor interval10 do quo 24 horas.

II. Fixar, sobro informação do Presidonto da
Proviucia, a Força PolicialrespocLiva.

III. Autorizar as Camaras Municipaes O O
Governo Prol'incial para contrahir emprestimo
com quo OCCOITam ás suas rospoclins despezas.

IV. Regular a administração dos bons provin
ciaes .

.UI~la loi goraI marcará o quo são hens pro
VlOClaes.

V. PrOmOI'OI', cumulativamonto com a Assom
bléa e o Govorno Geral, a organização da
estatistica da Pro vinci a, a calochose o civili
zação dos indigonas o o ostabolocimonto do
colonias.

VI. Docidil', quando tivor sido pronunciado O
Prosidonto da Prol'incia, ou quom suas vozos
flzor, si o prncosso dol'O continuar, o 0110 SOl' ou
não susponso do oxorcicio do suas funcções, nos
casos om quo polas Leis tom logal' a sus
llensào.

VII. Docrotar a susponsão, o ainda mosmo a
domissão do Magistrado contra quom houvor



queIxa de responsabilidade, seudo elle ou fido
e dando·se·lhe logar á. defesa.

VIU. Exercor, cumulativamente com o Go·
,'erno Gorai, uos casos o pola lórma marcados
no § 35 do art. 1í9 da Constituição, o diroito
quo esta concede ao mosmo Governo GoraI.

IX. Velar na guarda da CORstituição e das
leis na sua provincia, e representar á. Assem
blóa e ao Govemo Geral contra as leis de outras
Provincias que olrendurem os seus direitos.

Art. i2. As Assembléas Provinciags não po
derão legislar sobre impostos de importação
nem sobre objectos não comprehendldos nos
dous precedentes artigos. .

Art. 13. As Leis e Resoluções das Assem·
bléas Legislalivas Provinciaes sobre os objectos
especificados nos arls. l.O e B, serão enviadas
direclamenle ao Presideule da Provincia, a
lfuem compete sanr.ional·as.

gxceptuam·se as Leis e Resoluções que ver
sarem sobre 'os objectos compreheudidos no
art. iO, §§ 4°, 5°, 6° o na parle relativa :!.
receita e despeza municipal; o § 7°, na parte
relativa aos empregos Ulunlcipaes, e no art. 11,
§li 10, 60, 70 e 90, as quaes serão decreta
das pelas mesmas Assembléas sem dependencia
da sancção do Presi dente.

AI·t. 14. Si e Presidente entender que deve
sanccionar n Loi ou Resolução, o far:!. pela
seguinte lormula assignada de seu punbo
Sancciono, e publique·se como Lei.

Art. i5. Si o Presidente julgar qne deve
negaI' a sancção por entender que a Lei ou Re
solução não convem aos interesses da Provin·
cia, o lará por esta lormula - Volle:!. Assem·
bléa Legislativa Pro"incial-, expondo debaixo



l1e sua assignatura as razões em qne se fu ndou,
Neste caso sel'a o projecto subm~ttido a nova
discussão, e si fór adoptado tal qual, ou modi
licado no sentido das razões pelo Presidente
allegadas, por dous terços dos votos dos mem
bros da Assembléa, sera I'eenviado ao Presi
donle da Provincia, que o sanccionará. Si não
JÓI' adoptado, não podel'a ser, 1I0\'amenle, pro
)la to lia mo 'ma sessão, li)

Art, i6, Quando, porém, o Presidente negar
a sancção, paI' entender que o projecto olTelllle
es direitos de alguma outra Proyincia, nos casos
declarados no § 8" do arl, iO, ou os Tratados
I'eitos com as Nações E tl'allgeil'U~, e a As
sembléa Pl'oyincial julgar o contrario por dous
terços lias ,'atas" como no al'Ligo precedente,
sera o pl'Ojecto, com tiS razões allegadas pelo
Presidente da Pl'ovincia, lemde ao conheci
lllento do Governo e Assembléa Geral, para esta
definitivamente,decidil' si elle deve on não ser
sanccionado.

Ar\. i7, Não se achando nesse teml'o I'eunida
a Assemblóa Gemi, e julgando ° GO\ umo que °
projecto del'e seI' sanccionado, poderi! mandaI'
que elle seja pl'oyisoriamente executado até
defini ti I'a decisão da Assem blóa Geral,

Art, i8, anccionada a Lei ou Hesoluçãe, a
lll;lndara o Pl'osidenle publicar pela fdrm.a 50
~uinLo: - cF"' J Prosillcntt) da Província de. , .
.faço saber a ledos os seus habitantes que a

(1) obro a qucstllo dos dou.' terç08 dos membros
d·... AsscOIblén. parA. o cnso deste al'ligo consultem-so
00 Avisos de ~8 de Mnrc;o de 18-',0, ~8 de Março de
18!.4, o 2; de Junho do 1848.

8 '



Assombléa LogislaLiva Provincial docrotou o ou
sanccionei a Lei ou Rosolução seguinto ( a in·
tegra da Loi nas SuaS disposições sómoule).
Mando portanto a todas as Autoridades a quom
o conhocimouto o oxocução da reforida Lei ou
Rosolução portancer, que a cumpram o façam
cumprir tão intoiramonto como uolla so contom.
O Socretario desta Provincia a faça imprimir,
publicai' o corroI'. >

Assignada polo Prosidonte da Provincia a
Lei ou Resolução o sellada com o sollo do 1m
perio, gua,'dar-sc-ba o original no Arcbivo Pu
blico, e onviar-se-bão oxemplarcs dclla a todas
as Carnal'as e Tribunaes, c mais logare da Pro·
vincia ondo convonha fazor·se publica.

Art, i9. O Proaidooto dará.ou nogará a sanc·
ção no prazo do doz dias. o não o fazondo,
ficará ontondido que a dou. Nostc caso, o
quaodo, loudo-lho sido roonviada a Loi, COIllO
dctormina o art, i5, rocusa,' aauccional·a, a
Asaomblé" Logislativa Provincial a maodará
publicar com osta declaração, dovcodo ontão
assignal·a o Prosidcnto da mosma Assem
blóa. (2)

Art. 20. O P,'esidonto da Provincia onviará
á Assomblóa e Govorno Gorai cópias anthenLicas
do todos os actos Logislativos Provinciaoa qoo
tivorom sido promulgados, afim do se oxaminar
si o/rondom a Constituição, os impostos goraes,
os di roi los do outras Provincia • ou os Tratados;

. (i) O Aviso Circular do i' de Agosto de iB48 esl.
]Jelcce as normas que devem ser observadas na. publi
caç!o dtls leis provllloiaes comprehcndidas neste
artigo,



casos unicos em quo o Poder Legislativo geral
os podorá revogar.

Ar\. 21.. Os membros das Assembléas Pro·
vinciaes sorão inviola,eis pelas opiniões que
emittirem no exercicio do suas fnncções.

Art. 22. Os membros das Assembléas Provin·
ciaes vencerão diariamente: durante o tempo
das sessões ordinarias, extraerdinarias e das
prerogações, um subsidio pecuniario marcado
pela Assembléa Provincial na primeira sessão da
Legislatura antecedente. Terão tambem quando
merarem fóra do logal' da sna reunião uma
indomnização annual para as dospezas de ida e
volta, marcada pelo mesme modo e proporciona
da á extensão da viagem.

Na primeira Legislatn"a, Lanto o subsidio
como a indemnização serão marcados pelo Pre
sidenLe da Provincia.

Art. 23. Os membros das Assembléas Provin·
ciaes qne focem empregados publicos nãe pode
rão, dnrante as sessões, exorcer o sen emprego,
nom nccumnlar ordenados, tendo porém a opçáo
nntre l) ordenado do eml1rego e o subsidio que
lhes competir como membroB das diLas Assem-.
blóas.

Ar!. 24. Além das aUribuições que por Lei
compelirem aos Presidentes das Provincias,
compeLe-lhes tambem:

I. Con,'ocar a nova Assembléa Provincial, de
maneira qne possa reunir·se no prazo marcado
para as suas sessõos.

Não a tendo o Presidento convocado seis
mezes antes deste prazo, será a convocação feita
pela Camara Municipal da capital da Provincia.

Ir. Convocar 11 Assembléa Provincial exlraor·
dinariamente, prorogal-a e adiai-a quando



assim o exigir o bom da Provincia, com tanLo
porém que em nenhum dos annos deixe de haver
s..essão.

IIl. Suspondor a publicação das Leis Provin
ciaos, nos casos o pula fórma marcados nos arts.
15 e 16.

IV. Expodir Ordens, Instrucções e Regula
menLos, adequados á boa exocução das Leis
Provinciaos.

No caso do duvida sobre a inLelligoncia de
algnm artigo desta reforma, ao Poder Logisla
tivo Geral compete interpret....

Art.26. Si o IJnper,'dllr não tivor parento
algum que reuna as qualidados exigidas no arL.
i22 da ConstiLuição, será o Imperio go"ernado,
durante a sua monoridado, POI' um RogonLe
olectivo O tomporario, cUJo cargo durarÍl quaLI'o
annos, ronovaodo-so para esse fim a eleição de
quatro em quatro anoos.

Arl. 27. Esta eleição será foita pelos eleitores
da respectiva Legislatura, es quaes, reuuidos
nos seus collogios, "oLarão pOI' oscruLinin SO~

creto em dous cidadãos Brazileiros, dos quaes
um não será nascido na Provincia a que per
tencerom os collegios, e nonhum delles sorá
cidadão naturalizado. Apul'ados os vol!Js, la
v"ar-se-hão lJ'es actas do mesmo toor, que con
tenham os nomes do todos osvoLados e o numoro
exacto do voLos qno cada nm obtivor. Assigna
das estas acLas pelos elo LO"es o solladas, serão
enviadas nma á Cam ara Municipal a que per
tencer o collogio, outra ao Governo Gorai pOl'
intormedio do Ple'idente da Pro"incia, o a
terceira diroctamente ao P"esidente do Sonado.

ArL. 28. O Prosidonte do Sonado, tondo 1'0
eabiJo as actas do todos os collegies, abril-as-



ha om Assomblóa 'Gorai, rounidas ambas as
Camaras, o fará conlar OS votos; o cidadão quo
obtiver a maioria dostes soril o Rogente, Si
llOuvor ompa to por torom obtido O mosmo nu
mero do votos dous ou mais cidadãos, eutro
elles docidirá a sorto,

Arl. 29, O Govorno Geral marcará um mesmo
dia }Ial'a osta eloição om todas as Provincias do
Imporio,

Art. 30, Emquanto O Rogente não tomar
posso, o na sua falta ou impedimentos, govor
nará o Ministre do Estado do Imporio, o na
falta ou impedimonto dosto, o da Justiça,

ArL. 3i. A actual Regencia govol'narú ató
quo tonha sido eloito o tomado pesse e Rogento
do que tratn o a"L. 26.

Art. 32, Fica su pprimido o Consolho do Es
tado, do quo trata o tit. 3D, cap, 70 da Con
sti tuiç;Jo,

Manda po;tanto a todas as Autoridades, a
quem o conhocimento o oxecução das roforidas
mudanças e addiçõe portencerem, quo as cum
pram e façam eumprir e guardar tão inteira
mente como nollas so contém, O Secrotario do
Estado dos Negecios do Imporia as faça juntar
li Constituição, imprimi", promulgar o cerror.
Palacio do Rio de Janei,'o, aos dozo dias do moz
do Agosto do mi I oitocontos t"inta O quatro,
doeimo toreuiro da Indopondoneia o do Illlporio.

FUAr\CI CD DE LUtA E SIL'lA.

JOÃn BUAOI.IO MUNIZ.

AlItonio Pinto Ohicho/TO lia Gama.



Cal·ta de Lei, pela quat Vossa Magestade Im
perial Manda executaI' as mudallfas e addifões
feitas á COllstilUfião do Imperio pela Camara
dos Deputados, competentemente autol"izada para
esse [im.

Para Vossa Magestade Imperial vii,·.

Antonio José de Paivr. Guedes e Andrade a
fez.

Aureliano de Souza e Oli lIeira Coutinho.

SeBada e registrada, ete.



LEI -DE INTERPRETACÃO..





LEI DE INTERPRETAÇÃO

o RogonLo, om i\omo do Impomdor o Sonhar
D. Podro U, faz sabol' a Lodos os subdiLos do
Imporia quo a Assombloa Gorai Logislativa do·
crotou o 0110 sanccionou a Loi soguinLo:

Lei de 12 de JHaio de 1840

IZ\TEnpnETA:\DQ ALGU~S AnTIGOS DA nBFon~u.

. DA CONSTITUIÇÃO

Art. i.o A palaVl'a MUNICIPAL do art. iD, § 40

do Acto Addicional, comproltando ambas as anto
riores pOLIarA o F.CONOMIA, o a 30m bns o Las so
}'oforo a clausula final do mosmo artigo pnECE
DENDO PROPOSTAS DAS CoUJAnJ\S. A palavra POLICIA
eompreltendo a policia municipal o admiuis·
trativa somonLo, o não a policia judiciaria.

Art. 2,0 A faculdado do eroar o supprimir om·
pregos rnunicjpnoJ e pl'ovinciao3, concodida ás
Assombléas do Provincia polo ~ 70 do art. iD
do AcLo Addicional, somonLo uiz respeito ao
llumel'O dos mosmos omprogos, som alLoração da
sua naLuroza OaLLribuiçõos, quando forom osta
belocidos por Lois gOl'aos rolativas a objoctos
sobro os qnaos não podom logislnr as rofol'idas
Assombléas.



Art. 3.0 O § H do mesmo art. l.O só mente
comprehende aquelles empregados Provinciaes,
cujas funcções são relativas a objectos sobre os
<J.uaos podem legislar as Assemblóas Legisla
hvas da Provincia, e por maneira nenbuma
aquelles que são creados por Leis geraes rela
tivas a objectos da competencia do Poder Legis
lativo gel·al.

Arto {,.o Na palavra !dAOISTRADO, de que usa o
art. H, § 70 do Acto Addicional, não se com
prehendem os membros das Relações e Tribu
uaes su periores.

Art. 5.0 Na decretação da suspensão ou demis
iio dos magistrados pl'ocedem as Assembléas

Provinciaes COIUO Tribunal de Justiça. Sómento
podam portanto impôr taes penas em virtnde de
queixa, por crime de responsabilidade. a que
ellas estão impostas por Leis criminaes anto
riores, observando a fOrma do processo para
taes casos anteriormento estabolocida.

Art. 6.0 O docreto do suspensão ou demissão
deyerá conter:

,1. o O relataria do facLo;
2.0 A ciLação da Loi om quo omagisLrado eSLá

incurso;
3.0 Uma succinLa oxposição dos fuodamentos

capitaos da decisão tomada.
Art. 7.0 O art. i6 do Acto Addicional com

probonde impliciLamente o caso em quo o Pre
sidente da Provincia uegue a sancção a um pro
jecto por entender que oITende á Conslitulção
do Imperio.

Art. 8.0 As Leis Provinciaes que forem op
posta. á interpretação dada nos artigos prece
dentes não se enLendem reyogadas pela promul-



gação desta Lei, sem que expressameute o sejam
por actos do Poder Legislativo Geral.

Manda, portanto, a todas as Autoridades, a
quem o conhecimento e oxecução da referIda
Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir
e guardar tão inteiramente como nella se con
tém, O Secretario de Estado dos Negocios da
Justiça, encarrega.lo iuteriuamente dos do Impe
rio, a faça imprimir, publicar e correr. Dada no
Palacio do RIO de Janeiro, aos doze dias do mez
de Maio de mil oitocentos e quarenta, decimo
nono da IndelJendencia e do Imperio,

PEDRO DE AnAUJO LI"".

Fra/leiseo Ramil'o de Assis CoeI/lO.

Cal'to. de Lei pelà qual Vossa Magestade Im
perial Mancla cxeeutar o Decreto da Assembléa
Geral Legislativa, qlle H01lve por bem Salleeionar,
elll que se interpl'etam alguns arUgos da Refol'ma
COllstitucional coma acima se declam,

Para Vossa Magestade Imperial vor.

Albino dos Santos Pel'ei,'a a fez.

SeBada na Chancellaria do Imperio, em i:i de
Maio de i840. - Francisco Ramiro de Assis
Coelllo.

João Carlleiro de Campos.



Nesta Secretaria de Estado dos Nogocios do
Imperio foi publicada a presente Lei aos l'into
dias do lI1ez de Maio do i840. _ Alltonio José
c/c Paiva Guec/es c/c ,1llc/mtle.

Registrada nesta Secretaria de Estado dos Ne
gecios do Imperie, a /I. 78 1'. do Lil'. 70 de
Leis, All'arús, e CarIas. - Rio de Janeiro, 20 de
Maio do i81,O. - Joaquim José Lopes.



LEI DE RESPONSABILJDl\DE





LEI-DE i5 DE OUTUBEO DE i827

Da rcsponsabilida.de dos Ministros e Secretarios de
Estado o dos Conselheiros de Estado

Dom Podro Primeiro, por Graça do Dous, e
Unanimo Acclamação dos Pevos, Imporador
Constitucional, o Defensor Porpotuo do Brazil:
Fazemos saber a todos os nossos subditos que
a Assemblóa Geral docretou, e Nós queremos a
Lei egui nte :

TITULO UNICO
Da responsabilidade dos ]VIi.

nistros e Secretarios de Es.
tado. e dos Oonselheiros de
Estado. e da :Jnaneira de
proceder contra elles

CAPITULO I

Da NHUREZA DOS DELtCTOS, POR QUE sÃo RES
PONSAVBIS os MINISTROS E SBCRETARIOS DE ES
TADO, E DAS PENAS, QUE LltES conRBSPONDEM

Art. Lo Os Ministros e Secrotarios do Es·
tado são rosponsavois por traição: .

§ i.o Attontando por tralados, convonçõos, o
ajustos, dontro ou f6ra do Imporio, ou por



Outl'OS quaosquer aclos do sou omcio, ou pro
valocondo-so dollo com dolo manifo to :

Lo Conto'a a fórma estabolocida do Govorno,
2,0 Contra o livro oxorcicio dos podoros po

liticos roconhocidos pola Constituição do 1m
porio,

3.0 Contl'a a indopondoncia, intogridade, o
dofosa da nacão.

4.0 Contra 'a possoa ou vida do Imporador,
da Impol'atriz, ou do algnm dos Principos Ou
Prince"., da Imperial l"amilia.

§ 2.0 Machinando a dostruição da roligião
eatholica aposlolica romana.

§ 3.0 Siio applicarois aos dolictos espoci
ficados nosto artigo as ponas soguintos:

lIIaxima: morto natural.
Média: porda da confiança da nação, o do

todas aS hOIH'as; inbabilidado POl'potua para
occullar emprogos do confiança, e cinco aonos
<10 prisiio.

Minima: porda da confiança da nação, inha
bilidad o porpotua, rostricla ao 010 progo, om
'!UO é julgado, o cinco annos do susponsiio do
oxorcicio dos diroitos politicos.

Ar!. 2,0 São rospousavois por poil·a, suborno,
ou concussã.o:

§ LO Por poila, acoilalll!o dadiva, ou pro
mossa, dirocta ou indirectamonto, para so do·
cidirom om qualquor acto do sou Ministorio.

As penas para os dolictos dosignados norto
paragrapho são:

Maxima: inhabilidado porpotua para todos
os omprogo , o a mnlta do triplo do valor da
peita.

Média: inhabilidado POl'potua para o om
progo do Wnistro o Secretario do Estado, inha-



biliJado por doz annos para os outros om
pregos, o a multa d. duplo do valor da poita.

Minima: porda do omp,'ogo, o multa do nlor
dafpdla.

§ 2.0 Por suborno, corrompondo por sua in
nuoncia, ou poditorio a alguom para obrar
contra o quo dovo, no desompenho do suas
{uucções publicas; ou doixando-so corrompor
por influoncia, ou poditorio de alguom para
obrarom o quo não dovom, on deixarom do obmr
O quo dovom,

As penas para os doliclns dosignados nosto
parag,'apho são:

Maxima: susponsão do omprogo por tros annos.
~Iôdia: por dous.
Miuima: por UUl.
O rôo incono nestas ponas, aiuda quando sn

não vorifiquo o olToito do subol'llo, assim como
aconloco ua peita. .

§ 3, o Por concussão, oxtorquindo, ou exi
gindo o quo não róI' devido, ainda quo soja
para a Fazonda Publica, ainda quando so não
iga o elToito do rocobimonlo.

As ponas para os dolictos dosigoados noslo
paragrapho são:

Maxima: suspensão do olDprogo por seis
annos .

•\fedia: por qnatro.
Minima: por dous.
§ 4.0 O réo, quo, tondo commottido algum

tios dolictos ospocificados nos paragraphos an
tecodontos, os tiver lovado a plano olToito, o
por meio doHos abusado do ]l0del" ou faltado
á obsorvancia da loi, solTrora. alom das penas
doclaradas nos ditos pal'ag,'aphos, as quo ao
dianlo so doclaram nos arts, 30 o I•• o

9



ArL. 3.0 São rcsponsaveis por abusos do
poder:

§ L o Usando mal da sua autoridade nos
actos não ospecificados na lei, quo tonham
produzido projuizo, ou damno provado ao Es
tado, ou a qualquo. particular.

As ponas para os delictos designados nesto
paragrapho são:

Maxima: tros annos de remoção para fóra da
Côrte o seu termo.

Jllédia: dous annos.
Minima: um anno.
Alóm disso a reparação do damuo á parte,

havendo-a ou á Fazenda Publica, quando osta
soja interessada, sem o que não voltará á Côrte.

§ 2. 0 Usurpando qualquer das attribuiçães
do Poder Legislativo, ou Judiciaria.

As panas para os dolictos dosignadas nnslo
paragrapho são:

JI1axima: iuhahilidado perpetua para lodo
os empregos, e duus annos de pdsão. .

Módia: inhabiJidado paI' dez annos para todos
os ompregos.

JIIinima: perda do emprego.
Art. 4.0 São rosponsaveis por falta de obser·

ynncia da foi:
§ LO Não cumprindo a lei, ou fazondo o

cOl1u'a"io do que olla ordena. ,
§ 2. 0 Não fazendo olrectiva a "esponsahilidadc

dos sens subalternos.
As penas pura os delictos dosignados neslo

arLigo são as do art. 30 § io, inclusive a
roparação do damno.

Art. 5. 0 São rosponsaveis peJo quo obrarem
contra. a liberdade, scguranca, ou proprieda<lo
dos cidadãos. •



§ Lo Obrando contra os di,'eitos individuaes
dos cidadãos, que tem por base a liberdade,
segurança, ou propriedade, marcados na Con·
stituição, arL. 179.

Art, 6,0 São responsareis por dissipação
dos bens publicos :

§ LO Ordenando, ou concorrendo de qualquer
·modo para as despezas não autorizadas por
lei, ou para se fazerem contra a fórma nella esta·
belecida, ou para se celebrarem contratos ma·
nifestamente lesivos.

§ 2,0 Não praticando todos os meios ao seu
alcance pal'a a aI'recadação ou conservação dos
bens mo,'ois, ou immovois, ou rendas da nação.

§ 3,0 Não pondo, ou não conservando em
bom estado a contabilidade da sua repartição,

As penas para os delictos designados nos
arts. 5" e 60 são as mesmas applicadas aos
que estão comprehendidos no § io do arL. 30,
inclusive a "eparação do damno.

CAPITULO II

nos DELICTQS DOS CONSELHEIROS DE ESTADO, n DAS
PENAS conRESPONDENTES

Art. 7,0 Os Conselheiros de Estado são res
I'onsaveis Ilolos conselhos que dorom:

Lo Sendo oppostos ás lois;
2.0 Sondo contra os intoressos do Estado, si

forom manifostamento dolosos.
Os Conselheiros de Estado por Laes conselhos

incorrem nas mesmas penas, elll que os Mi·
nistros e Secretarios de Estado incorrem por
factos analogas a osLes.



Quando porém ao coose1bo se não seguir
elToito, solTrerão a pena no gráo médio, uunca
monor, que a suspeosão do emprego de um
a doz aunos.

CAPITULO III

D.1 :\fANeInA D E PROCEDER CONTRA OS MINISTnos
E seCRETARias DE ESTADO, E CONSELHBIROS

DE ESTADO

SECÇÃO I

Do. dell1Ll!cilI. e decreto de o.ccltsaçào

Art. 8.0 Todo o cidadão póde denuucia,', na
fÓl'Ina do § 30 de a,'t. 179 da Constituição, es
~linistros e Secretaries de Estado, o Conse
Ibeiros de Estado polos dolictos ospecificades
nesta lei; este direito porém prescreve, pas
sados tres annes.

As commissões da Camara devem denunciar
os delictos que encontrarem no exame de
quaesque,' negocio-, e os membros do ambas as
Camaras o pederão faze,' dentre do prazo de
(luas LegislatUl'as, depeis de commettido o de
lieta.

A1't. 9. 0 As denuncias devem center a as
signatura do dununcianlo, O os documontos,
que façam acred ital' a existencia dos deliclos,
ou ullla declaração Cllncludente da impossibili
dade de apresontal-es.

Art. iO, A Camara dos Deputados, sendo-lhe
presente a denuncia, maudará examinal·a per



uma comm;ssão especial; e sobro esteoxame, no
caso que a oão ,'ejeile, mandará, sendo necessa
rio, produzir novas provas, que se.'ão igualmente
examinadas na cem missão, a qual tambem in·
quirirá as testemuuhas nos casos, 001 que forem
nocessarios.

Ar\. ii. Quando á Camara parecer atten·
divel a denuncia, mandará ,'csponde.· o de·
nunciado, remeUendo-lhe cópia de ludo, e fixan
do o prazo, em que deve dar a rosposta por es·
cripto, o qual poderá sor p"orogado, quando o
mesmo deuunciado o requeimo

Art 1.2. Findo o p"azo para a resposta, ou
olla lonha sido apresentuda, ou uão, lornará
o negocio a SOl' exam",.do pela mosma, ou
outra comrnissão, quo inl el'pol';\ o sou parecer,
si tlJm, ou não, logar a accusação.

A.l. 1.3. Imtorpusto o parecei', será osto dis··
cutida no di-l quo aCamara dolorminul', \Í.
proposta do Presidonte ; comtanto pO"ém que
seja eut.'e o terceiro o sexlo dia, depdis da·
/1uel1e, cm que o parecer ti"ol' s;(10 apresentado.

Art. 1.'0. Torminado o delJule da segunda dis
cu são, a qual so "orificaJ'li oito dias depois da .
primeira, a Camam decidirá - i 10m" ou não,
logar a accusação - o docirlindo poJa aflirma·
tiva, a decretal'à nusla. fôrma:

A Gamara dos Doputados doc. ola a accusação
cootra o Alinislro o Se 'rotal'ÍO do Estado dos
Nogocios de ... F. oU o Consolheiro do Estado
F. pelo t\elicto do , o a envia á Camara
dos Sonac!'ures com todos os documentos rolativos,
pam so proceder na fórma da Constituição o
da Lei. .

AI·[. i5. O decl'elo de accusação será es
cri pIo em duplicado, assignado polo Prosidente,
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o dous SocroLarios; e do"Los auLographos um
será remetLido ao GOvel'110 para o fazor inli
mal' ao accusado, o roaliz6r os sous oO'eiLos;
e o ouLro enviado ao Senado com Lodo Opro
cesso original, ficando uma cópia auLhenLica
na Se reLaria,

ArL, :16, A inLimação será feiLa denLro do vinto
e quaLro boras, (IUando o accusado esloja na
Córte; Oll donLro tio pratO mais brove possivel,
no caso do e,Lar fóra deli a ; o para dar ao de
creLo a execução, que toca ao GOI'ol'no, será
compeLente (Iualque,' dos MinisLros do Estado, a
quem fór dll'i~ido.

Art, :I 7, Os elTeilos do decreto da accusação
principiam do dia da intimação, o sào os so
gointos:

LO Ficar o accusado susponso do oxorcicio
do Lodas as funcçõos puIJliclls, até final sou
tença, o inbabilidado nosso tompo para ser pro
posto a outro, omlll'ogo, ou nello pl'ovido;

2.° Ficar sujeito á accusação criminal;
3, o SOl' preso lIOS casos, 010 quo pola Lei tom

logar a prisão;
4,0 Suspondor-se-Iho motado do ordonado,

ou soldo, quo Livor; ou pOI'dol-o olTocLivamouLe,
si não fór afinal absol vido,

Arl. :1.8, A Camal'a nomoará uma com missão
do cinco a seto lOolObro; para fazor a accu
saç[o no Sonado, obrigada a fazor uso dos do
cumonlos, o insLrucçõos, quo lhe forom forno
cidos polo donunciante, sondo aLlondivois; o
os membros do,ta commissão escolber!lo d'onLro
si o relaLor ou rolatoros,

Art, :19, Nos casos, o'" quo a publicidado, o
dom ora possam do alHu m modo amoaçul' a so
gurança do ESLado, ou da possoa do Jmporador,
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a Camara deliberará em ses ão s~creta a sus
pensão, e custodia do denunciado. guardada a
formalidade uo art. 27 da Constitui ão, exis
lindo provas sufficientes, que tamhem poderá
haver em segredo; mas, logo que cessar o pe
rigo, formará o processo publico, como fica
prescripto.

SECÇÃO II

Do processo da accllsaçào, o da SOlltCllp

Art. 20. Para julgar estes crime· O Senado
se con"erte om Tribunal de Justiça.

Art. 21. Todos os Senadores são Juizes com
petentes para conhecerem dos c";mes de res
ponsabilidade dos Ministro e Secretarios de
Estado, o Conselheiros do Estado, e appli
ear-Ihes a Lei.

Ar!. 22. Exceptuam-se:
1.0 Os que tIve"em parentesco em linha

l'ecta de ascendentes, ou descendentes, sogro,
e genro; em linha collateral irmães, cunhados,
r~~ãU:s~'to dura,' o cunhadio, e os primos ce-

2. 0 Os que tiverem dopesto como tostemunha
na formação da culpa. ou do processo.

3. 0 Os que tiverem demanda por si ou snas
mulheres sobre a maio,' parte de seus bens,
o o liligio tiver sido proposto antes da accu
sação. _

1,.0 Os que tiverem herdeiros presumptivos.
Art. 23. Estes impedimentos poderão ser

allegados, tantu pelo accusado, seus procu
radores, odvogados, ou defensores, e com-



mlssao accusadora, como pelos Sonadores,
q!1e tiverem ~mpel1imento, e o Senado decio
dirá.

Art. 2~. Ar. accusado será permittido recusa,·
ató seis Senadores, sem declarar o motil'o,
alóm daquelle , que ferem recluados na fórma
do art. 22.

Art. 25. Recebido o decreLo da acclIsação
com O processo enviado pela Camara dos De·
putadus, e ap"esenLado o libello, e ducumentos
pela com missão da accusação, será notificado
o accusado para compal'ecer perante o Senado
no dia que fUI' aprazado.

Art. 26. A notificação será feiLa por omcio
do Sec"etario do l;enado, acompanhado da
cópia do libello, e documenLos; assim como
do rol das testemunhas, no caso que a dila
commissão as queira produzir.

Art. 27 O aC"usado comparecerá por si, ou
seus procural1ores, e adyogados, ou outros
quaesquer defensores por olle escolhidos, ha
vendo communicado á com missão da accu
sação, vinte e quatro horas antes, o rol das
testemunh s, que houver de produzir.

Art. 28. Entro a notificação, e o compare
cimento uo accusado mediará pelo menos o es
paço de oiLo dias,

Ar!. 29. Si o accusado, estando 11I'0SO, quizer
comparecer pessoalmente para doduzi,' a sua
defosa, se omciará ao Governo para o fazer
couduzil' com docencia, e segurança.

Art. 30. 'o caso do revelia, nomeará o Senado
um advngado para a defesa do I'ÓO, ao qual
será enviada com omcio do Secretario do Sonado
cópia do libollo, o do todas as mais poças da
accusação.



Arl, 31. No dia aprazado, osLando prosoatos
o accusado, sous procllI'adoros, advogado o
dofonsoros, ou o advogado nomoado para do
fondol' o rco á sua ro"olia, as im oomo a com
missão acousadoJ'a, o foita a vol'ificação dos
Sonadoros prosontos, doclarará o Prosldonto o
objocto da sossão ; sognir-so-hão as roousaçõos
na oonformidade dos arts, 22, 23, o 2'., e logo
os Sonadores roonsados 50 rotirarão,

Ar!. 32. Conoluidas as I'ecnsaçõos, o achan
dO-50 prosonte o numoro do Sonadoros desig
nado pola Constituição para ha"or sessão,
mandará O Prnsidento; quo so loiam o processo
preparatorio, o aclo tia accu ação, ou Jibollo,
c os artigos da dofosa do rco,

Art. 33. Serão polo Prosidonto inLel'l'ogadas
então as tostemunhas ofTerecidas pela commis
são, o depois as do accusado. As tesLomunhas
serão juramontadas, c inquiridas publicamonte,
o mosmo !lresontes as partes; dopondo pOl'cm
em sopara( n, o f6ra da presonça umas das ou
tl'as, oscrorondo-se com toda a distincção os
sous ditos, O' quaes lhes sOl'ão lidos antos do
assignarem,

Ar\. 34. Qualquer membro da commissão da
accusação, ou do Senado, o bom assim o accu
sado, sous pl'oCllradoro, advogados, ou defon·
soros poderão oxigil" so façam ás tO$tcJlutn1Jas
as ]lorgun as, quo jull;arom 110 os arias, o quo 50
notol11 com signaos iL margom, quaosquol' addi
çõos, mudanças ou valiuçõos, quo OCC01'l'0rol11.

Art. 35. A commissão da accusação, o a'cou
sado,seus procurudoros,advogudos,oll dofensores
podorão, no mosmo acto, om quo as testel11unhas
dopoem, contostal-as, n urguil-as, som oomtudo
as interrompor,



AI'L. 36. Podorão igualmonto oxigir, quo al
gumas tostemunhas sojam acaroadas,o roporgun
tadas; que aquolIas, quo olIes d03ignarom, so
rotirom, ficando outras pro ontos; 'lUO so façam
quaesquor outras diligoncias a hem da verdade
o da mosma fórma, quo sojam ouvidas algu
mas quo chogarom já tarde, com tanto, quo não
tonha ainda principiado a votação,

Art. 3i. No fim do cada dopoimonto o Pre
sidonto perguntará á tostem unha si conhoco
hom O accusado, quo ostá prosonto, ou quo so
defondo por sou 11I'0curadol'; O ao accusado,
ou sous procuradol'os, si quorom dizor alguma
cousa coutl'a o quo acabam do ouvir, caso olIes
o não lonham já feito, om virtude da faculda·
do pormittirla polos arts. 3~ e 35.

ArL. 38. Haverá dobato vorbal ontro a com·
missão nceusadora, o o accusado, seus procul'a
doros, advogados, o dofon'ol'es: sómente porém
ao accusado sorá pormitlido fazer allogação POI'
si, seus procuradorcs, advogados, e dofonsores,
por oscripto; e nosto caso so lhos assignará o
tel'mo do cinco rlias pal'a o fazorom, dando-soo
lhes por cópia os novos docnlllentos, o dopoi
montos do tostomnnhas, havondo-os,

Art. 39. O Prosidontoperguutal'áaoaccusado,
si quor dizor ainda alguma cousa mais sohro a
olucidação do pl'ocosso, o vordado dos factos.

Art, 40, Concluidos ostos aclos, so procoderá
:1 sossão socrola, ondo so discutirá o objocl,o da
accusação om com missão gorai, no fim da qual
porguntará o Prosidonte, si dão a matoria por
discutida, o si estão promptos para a votação,

Art, 1,1. Docidindo o Tl'Íbunal que sim, so
tOI'nar:1 publica a sessão para votação, não vol.
tando a commissfio accusadora para a sala do



onado, nom procuradoros, advogados, o do
fonsoros do réo, roLirando-so Cslo para lagar, O
disLancia, ell1 quo não Ilossa ouvir sua sonLonça.

Art. 1.2. Fazolldo ontão o Prosidonto um rola
lorio resumido,indicando as pl'Ovas, ofundamon
tos da acrusação Odoro a, porguntara si o réo é
criminoso do .... , do quo é arguido, o quo so
decidÍl'a 1'01' votação symbolica. No caso do
ompato doclaral'-so-ha quo o réo não é culpado.

Art. 43. Voncondo-so, quo o réo é criminoso,
P"OPOI':i O Prosidollto soparadamonto, cm quo
gráo devo SOl" contlcmnado, si no maximoJ si no
médio. Não' ficalldo u réo comprohonclido om
algum dos dous graos acima ospeciOcados, en
tendo-so quo Lem logar a impo ição da pona
correspondente ao grao minimo.

Arl. 44. A sontença será escripta no proces
so polo i O Seel'etario, assignada polo Prosi
,Ionto, o POI' todos os Sonadoro, quo foram
Juizes, o copiada oxactamonto na acta da sos
são.

Arl. 1.5. Da 'elltonça prgferida pelo Senado
não havorá recurso algum sonão o do uns uni·
cos om bar~os. oppostos polo réo, dontro do
ospaço do doz dias.

Art. 1.6. Apresentados os embargos om férma
arLiculada, on como molhor conviO!' ao róo, e

)idos IHL Camara. sOI'ão conLinuados com vista
a commi são accusadora com os 1'0 pccli.ros
documonLos, havondo-os. A rosposta sorá dada
om dez dias; o, lida iguaLmonte na Camam,
ficara o procosso sobl'o a mes" por Lros dias.

Art. 1.7. Findo oslo tormo, proporá o Prosi
donLo á Camara, si rocobo, o julga logo pl'ova
dos os embargos, para so doei arar quo nao Lom
logar a pona, ou ser o róo j ulgado innoc~uto.
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ArL. 48, Não se I'encendo a absolrição do
réo, proporá O Presidente, si tem logar a mo
dificação da senlença, e qual ella dem ser.

Ar!. 49. Não se approl'ando qualquCl' das
duas hypotbeses propostas, consultar-se-ha o
Senado, si recebo ao menos os embargos pal'a
dar Jogar á prova; o dccidindo·so quo sim, as
signar-so-ha termo razoado para a me 'ma p"ova.

Art. 50. Apresentada a prova, proporiL o Pre
sidenle, si ella é bastante, e concludente; e
vencendo-so que sim, c"n5llIlan\ a Camara so
bre a reforma da sehtença e absolvição do rén,
ou ao menos sol)re a modificação da mesma en
lença, e sua pena.

Ar!. 51. Quantlo a Cam ara desprezar os em
bargos sem lOI cOllcedido ospaço para pronl,
ou depois de ter dado logar pura ella, não a
julgar suffir.ionle, entoncier-se,ha que fica confir
mada a soutença emb:tr~ada.

Art, 52. Em todo' os casos acima reforidos
lançar-so-ha no processo a sentença dofiniliva
mente profel'ida polo Senado, sobl'e os embar
gos, a qual será lavrada, e a,signllda eOilforme
o art. /,4.

Art. 53. Si a sontença fór absolutorill, ella
produzÍt'á immedialamenle a sollu,'" do réo, es
tando proso, o a suu ohabililaçüo para sei' om
pro~ado no sor.iço publico, devendo ser pon
tualmente cumprida; mas sendo celldomnaloria
SOI'á. remeLLida ao GOl'orno, para que lenha sua
devida exocu ção,

A/L. 51,·. AnLes da sontença definitiva, ou do
qualquer outra dec são final souro os ombargos,
havorá debato puullco onLro a com missão accn
sadora e o accusado, ou sous procuradoros,
advogados, o defonsores.
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CAPITULO IV

DISpOSIções ceRAes

ArL. 55. Nos processos em uma o ou Ira Ca·
mara, escrovorão os Officiaos·Maioros das suas
Secretarias.

Art. 56. Quando forem precisas LesLemunuas
as Camaras as farão noLifica,', e as ol'dens para
compollil·as sOl'ão mandadas executar por qual.
quer MagisLrado, ou Juiz territorial, sel"undO a
Lei, em conformidade do aviso, que be será.
dirigido pelo Socretario da Camara, a que per·
tença, sendo os Magistrados obrigados a oxecu·
tal' as ordeus que !lara esse fim 1ues fOl'em diri·
gidas.

Art. 57. As penas pecuniarias impostas nesta
Lei serão applicadas para ostabelecimentos pios,
o de carid.lde,

Art. 58. Si o Ministro e Secretario de Estado
ou o Conselheil'o de Eslado não tiver meios do
pagar a pena pocuniaria, será esta commntllda
em !lena de prisão na. propol'ção de 20$000 por
dia.

Art, 59. Decidindo o Senado qne tem logal'
a indemnização, assim se declarará na seotença
o as partes lesadas poderão demandar POI' olla
os rC03 perante os Juizes do Iróro commnm,

At'1. 60. Quando o dennnciado, ou accusado
já estivei' fora. do Ministerio ao tempo da denun·
cia, ou accusação, sora igualmente ouvido pela
maneira declal'ada nas duas secções do ca·
pitulo III, marcando·so·lhe prazo razoavel
para a resposta e cumprimeÍ1to,

Arl,. 61. No caso da diGsolução da Camara
dos Doputados, ou do encerramonto da sessão,



um dos primeiros trabalhos da sessão soguinto
será a conwnuação do procosso da donuncia, nu
accusação, que so tiver comoçado.

Mandamos portanto a todas as Autoridados a
quom o conhocimonto u exocur,ão da roforida
Loi pertoncor, que a cumpram o façam cllmprir
o gual'uar tão intoil'amento como uella so con
tém. O Secrotario do Estado dos Nogocios do
Imperio a faça imprimir, puhlicar, O correr.
Dada no Palacio do Rio do Janoiro aos 1.5 dias
do mez de Qutnbro do 1827, 60 da Indopondon·
cia O do Imperio.

IMPERADOR com Rnbrica o Guarda

(L. S.)
V iscolllle de S, Leopoldo.

Cal'ta de Lei pela qual Vossa Magestade Impe·
rial Manda executar o Decreto da Assembllla Gemi
Legislaliva, que Houve por bem Sancciona,', sobre a
"esponsabilidade dos 11linislros e Secl'elal'Íos ele
Estado e dos Consel"eil'os ele Estado, como l/cima
se declara.

Para Vossa iIlagostauo Imporial \'01'.

Albino dos Santos Poreira a foz.

Rogistrada a /I. i do liv. 50 do rogistro do
Cartas, Lois, o Alval'lls.-Socretaria do Estado
dos Nogocios do Imporia 010 29 do Outubro do
1.827.-Joào Boptisla de Ca,'Vallto.

MonSEnhor Mimnda,



Foi publicada osta Carta do Loi no ta Chan
collaria-mól' do Imporio do Brazjl.-Rio do
Janoiro 001 ~:I. do Outubro do :l.827.-FI·alleiseo
Xavier Raposo de Albuquerque.

Rogistrada na Chancollaria-mór do Imporio
do Brazi! a fi. 88 do Liv.:l.o do Cartas. Lois,- o
Alvarás.-Rio do Janoiro 001 31 do Outnbro do
:l.827.-Deme/rio José da Cruz.
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OBSERVAÇÃO n

« Requeiro que as pensões concedidas
pelo Governo ás viuvas, officiaes, praças
e arlifices, e que dependem de approva-

. ção da Cam ara dos Srs. Deputados sejão
disculidas, além das sessões communs,
extraordinariamenle na segunda parle da
ordem do' dia dos sabbados, depois dos
orquerimenlos, alI! que Iodas lenhão O
preciso expedienle por parle da Camara.

« Sala das sessões, 9 de Julho de i880.
Alves de Araujo. >

(e) Esto requerimento foi 3.prtsenlado e
approTado em sessão ue 9 de Julho de i8S0.
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